
Modelo Secretaria - ATA 82 - A.D. DAMINELLI.pdf 

 

 

Município de Capanema 
Estado do  Parana  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°82/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2023 

• 
•' 1 J3 

:•••  

Aos doze dias de abril de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, 

com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos do  art.  15 da 

Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 8/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas clausulas que se seguem. 

A.D. DAMINELLI - EIRELI, sediada na R GENERAL ANDRADE NEVES, 1108 - CEP: 87710040 - BAIRRO: 

JARDIM  SAO  JORGE, na cidade de Paranavaí/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 10.749.758/0001-80, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). ALINE DIAS 

DAMINELLI, portador do RG n° 93085647 e do CPF n° 062.284.489-00, residente no endereço: RUA 

VEREADOR  JOSE  TEIXEIRA ALVES, 142 - CEP: 87860000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Planaltina do 

Paraná/PR. Telefone:44) 3423-0984,  e-mail:  arenitomed@gmail.com  

1,CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINIIA BÁSICA PARA 

FORNECIMENTO JUNTO ÁS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Prego 
unitário 

Preço total 

54 54928 CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 300 MG 
(BR0268436) 

TEUTO  CAPS  6.000,00 1,25 7.500,00 

134 55074 MALEATO DE TIMOLOL 0,5% SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA (FRASCO COM 5 ML) 
(BRO272581) 

TEUTO FRAS 50,00 3,40 170,00 

7.670,00 
Valor Total da Contratação RS 7.670,00 (Sete Mil, Seiscentos e Setenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima  tad  inicio na data de 12/04/2023 e encerramento em 11/04/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 
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4. CLAUSULA QUARTA  - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de RS 7.670,00 (Sete Mil, Seiscentos e Setenta Reais). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 
pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
O Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente  coin  as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
C) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 
forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 150  (décimo quinto) dia útil do 
mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  fail  de cada mês.  
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7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no  !Ties  anterior, por 

meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 
referencia, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido 
até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência 
e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 
anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sell  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas 
pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo em 
que  sell  garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 
(6 / 100)  

= 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTAR1A 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 3780 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 
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9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
contratação e de tudo dará ciência a Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 
índice 1PCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao Órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o  prep  inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 
aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de  preps  e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 
prego registrado  ern  razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de  prep  deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotara, para verificação dos  preps  
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 
porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de  preps  serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de  
preps,  estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder d revogação parcial ou total da Ata de 
Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/1 3. 

10.10, É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo, 
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de  preps  da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTIKAO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referencia, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1 993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3  (tees)  meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Ateis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de 
culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sett  esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 
causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 
meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 
aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 
outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá A CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A 
CONTRATADA. 

12.1.1.  Ern  havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 
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12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 
solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 
para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo 
próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 
competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade 
de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referencia e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e 
o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-6 como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for 
entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referencia. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados 6. Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 
isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os  preps  registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos  preps  registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal 
n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTIC_ORRUP_ÇÂO 
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os 
fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que 
adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

   

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNP.3 n'' 75972760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  smcp(Pcapanema.prgov.br  / licitacao@capanema.prgov.br  

17/04/2023 07:5: 

 

SEC:PE-I-APIA MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

   

7 de 8  

  



AMÉRICO BEL 

Modelo Secretaria - ATA 82 - A.D. DAMINELLI.pdf 

O _n73 4 í Município de Capanema 
Estado do  Parana  

21.2. A execução dá contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do 
mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
8/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)ALINE DIAS DAMINELLI, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, doze dias de abril de 2023 

ALINE DIAS Assinado de forma digital 
por ALINE DIAS 

DAMINELLI:06 DAMINEW:06228448900 
Dados: 2023.04.14 

228448900 1602:11 -03'00' 

ALINE DIAS DAMINELLI 

Prefeito Municipal Representante Legal 

A.D. DAMINELLI - EIRELI • 
Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"83/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2023 

CD_ 3  

Aos doze dias de abril de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n°75.972.760/0001-60, 

com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos do  art.  15 da 

Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 8/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, sediada na R MARECHAL DEODORO, 177 - CEP: 

85507520 - BAIRRO: CRISTO REI, na cidade de Pato Branco/PR, inscrita no CNPJ sob o  re'  12.014.370/0001-67, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). MILENA 

DAMBROS, portador do RG n° 10.252.240-0 e do CPF  le  087.347.569-06, residente no endereço: RUA PARANA, 

289 - CEP: 85501074 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Pato Branco/PR. Telefone:,  e-mail:  

licitacao@abcdistribuidora.far.br  

1.CLitUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total - 

83 54986 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,625 
(BR0271434) 

CIFARM  
A 

COMP  5.000,00 0,78 3.900,00 

3:900,00 
Valor Total da Contratação R$ 3.900,00 (Três Mil e Novecentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferencia de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 12/04/2023 e encerramento em 11/04/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 3.900,00 (Três Mil e Novecentos Reais). 
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4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 
pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nemill°  
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus  corn  transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 
forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 
de transferencia eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, ate o 15" (décimo quinto) dia útil do 
mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa ate o 1° (primeiro) dia  (Ail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de tenno firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 
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referencia, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido 
até o 5" (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência 
e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 
anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contratação, ou, ainda, 
circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, ate que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Seri  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada,  nit)  
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado a apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações devidas 
pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido a Contratada  sera  precedido de processo administrativo em 
que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA corno índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

= 
(6 / 100)  

I  
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 

Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 3780 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
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9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 
servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providencias cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n°8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 
índice TPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao Orgdo gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o  prep  inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado,4111 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 
Frustrada a negociação, liberar o 
aplicação de penalidade; 
Convocar os demais fornecedores 
classificação original do certame. 

o preço de mercado tornar-se superior 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porem de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando  ilea  econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos  preps  
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 
porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 
Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 
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b)  

c)  

fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

10.5. Quando aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
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- DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
CONTRATAÇÃO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato alem do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de 
culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 
causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 
meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 
aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 
outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo urna cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
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verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referencia e da 
solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 
para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo 
próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 
competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade 
de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e 
o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referencia, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for 
entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n°9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
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17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 
termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 
fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 
isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal 
n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem  
corn  o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os 
fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que 
adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do 
mesmo diploma legal. 
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21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
8/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Be116, e pelo(a) Sr.(a)MILENA DAMBROS, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, doze dias de abril de 2023 

MILENA Assinado de forma digital por 
MILENA 

DAMBROS:087347 DAMBROS:08734756906 
Dados: 2023.05.1609:31:42 

56906  

AMÉRICO BE &É 

Prefeito Municipal 

MILENA DAMBROS 

Representante Legal 

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA 

Detentora da Ata  
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°84/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2023 

Aos doze dias de abril de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, 

com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 da 

Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 8/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada na ACESSO FLORENAL 

RIBEIRO, 1551-D - CEP: 89815290 - BAIRRO: QUEDAS DO PALMITAL, na cidade de Chapecó/SC, inscrita no 

CNPJ sob o n° 03.652.030/0003-32, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). VILSON SZYMANSKI, portador do RG n° 1021870736-RS e do CPF n° 162.522.250-

53, residente no endereço: RUA ADÃO WELKER, 90 - CEP: 99740000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de 

Barão de Cotegipe/RS. Telefone:(54) 3523-2700,  e-mail:  centermedisc@centermedi.com.br  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA 

FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAf1DE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Prego 
unitário 

Prego total 

1 54843 ACETATO DE DEXAMETASONA 1MG/G 
CREME (TUBO COM 10 G) (BR0267643) 

DEXAG 
RREN 

BIS 3.000,00 1,22 3.660,00 

3 54846 ACICLOVIR POMADA 50 MG/G (TUBO COM 
10 G) (BRO268375) 

GENERI 
CO 

BIS 3.000,00 2,10 6.300,00 

4 54847 ACIDO ACETILSALICILICO 100 MG 
(BR0267502) 

DORME  
C 

COMP  150.000,0 
0 

0,04 6.000,00 

18 54869 ATENOLOL 50 MG (BR0267517) 'GEAR'  
CO 

COMP  70.000,00 0,06 4.200,00 

21 65489 AZITROMICINA, 40 MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL 22,5ML (BR0268949) 

AZITRO 
PHAR 

FRAS 1.500,00 7,90 11.850,00 

33 54897 CARBONATO DE CÁLCIO + 
COLECALCIFEROL 600 MG + 400 UI 

CÁLCIO  
PREMIU 
M 

COMP  30.000,00 0,05 1.500,00 

34 54898 CARBONATO DE CÁLCIO 500 MG CÁLCIO  
PURO 

COMP  10.000,00 0,05 500,00 

68 54967  DIAZEPAM  5 MG (BRO267195) SANTIA  
ZEPAN 

COMP  40.000,00 0,06 2.400,00 

70 54971 DIGOXINA 0,25 MG (BR0267647) bENERI  
CO 

COMP  50.000,00 0,17 8.500,00 

85 65517 EXTRATO MEDICINAL, GLYCINE  MAX  (L.) 
MERRIL 150 MG (MÍNIMO 60 MG DE 
ISOFLAVONA DE SOJA) (BR0395620) 

SOYNAT  
I 

COMP  12.000,00 0,34 4.080,00 
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98 55006 GLIBENCLAMIDA 5 MG (BR0267671) GLICON  
,IL  

COMP  60.000,00 0,03 1.800,00  

115 65532 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 20 MG 
(BR0273397) 

GENÉRI  
CO 

COMP  5.000,00 0,19 950,00 

164 65546 SUCCINATO DE METOPROLOL 100 MG, 
LIBERAÇÃO CONTROLADA (BRO276658) . _ , .. 

.GENÉRI  
CO 

'COMP  
. 

20.000,00 0,68 13.600,00 

165 65547 .SUCCINATO DE METROPOLOL 50 MG, 
LIBERAÇÃO CONTROLADA (BR027.6657) 

GE4RI  
CO 

COMP  25.000,00 0,38 9.500,00 

167 65548 SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME 30G 
(BR0272989) 

GE4RI 
CO 

BIS 600,00 4,45 2.670,00 

77.510,00 
Valor Total da Contratação R$ 77.510,00 (Setenta e Sete Mil, Quinhentos e Dez Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderio advir, 
facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTACÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo  del"  

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 12/04/2023 e encerramento em 11/04/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referencia. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 77.510,00 (Setenta e Sete Mil, Quinhentos e Dez Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente. 
pela Administração Municipal, nos termos da clausula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

1) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  'onus  com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços.  
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5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DQ PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 
forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do 
mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  fail  de cada mis. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 
referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido 
até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência 
e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIA,  ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 
anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
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ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas 
pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada  sera  precedido de processo administrativo em 
que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.11. É vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização finance'ra, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 

Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 3780 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
contratação e de tudo  (lard  ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para asW 
providencias cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes c nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

h) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 
aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniencia de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando  ilea  econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 
porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de 
Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação A 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada  tell  direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3  (tits)  meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de 
culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 
causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 
meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de  ilk  comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 
aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 
outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá A CONTRATADA apresentare 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 
solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 
para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo 
próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 
competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade 
de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e 
o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 
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12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for 
entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 
isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto  ilk)  exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  emus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal 
n°4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1  Ern  atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
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b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os 
fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que 
adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA.- DO FOROtDAS,DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do 
mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
8/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)VILSON SZYMANSKI, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, doze dias de abril de 2023 

• 
ea 

• VILSON Assinado de forma digital 
por VILSON 

SZYMANSKI:162 SZYMANSKI:16252225053 
Dados: 2023.04.13 08:00:25 

52225053 -0300' 

VILSON SZYMANSKI 

Representante Legal 

CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 

Detentora da Ata 

)4), 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°85/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2023 

Aos doze dias de abril de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, 

com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 da 

Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 8/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, sediada na R SEVERINO AUGUSTO PRETTO, 

560 - CEP: 95960000 - BAIRRO: SANTO ANTAO, na cidade de Encantado/RS, inscrita no CNPJ sob o  le  

05.782.733/0001-49, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a). RENATA CASAGRANDE GALIOTTO, portador do RG n° 8043627945 e do CPF n° 488.351.100-68, 

residente no endereço: RUA FLORES DA CUNHA, 1025 - CEP: 95960000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de 

Encantado/RS. Telefone:(51) 3751-9339,  e-mail:  maristela@ciamedrs.com.br  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA 

FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/se 
rviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

52 65501 CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 0,12%, 
COLUTÓRIO (FRASCO 100 ML) (BR0341174) 

PERIOA 
SSEPT 

FRAS 500,00 8,80 4.400,00 

4.400,00 
Valor Total da Contratação R$ 4.400,00 (Quatro Mil e Quatrocentos Reais) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 12/04/2023 e encerramento em 11/04/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de RS 4.400,00 (Quatro Mil e Quatrocentos Reais). 
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4.2. No valor acima estio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 
pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto  nit)  exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma  Attica,  o pagamento  sera  efetuado, em 

parcela ¡mica, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  efetuado, de 
forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  fail  do 
mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 
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referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido 
até o 50  (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência 
e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 
anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Seri  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações devidas 
pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido de processo administrativo em 
que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 3780 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
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9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providencias cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei n°8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 
em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços c sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 
aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos  preps  registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justi ficada. 
análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos pregos 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 
porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 
Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo, 
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste  dc  pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 
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11, CXÁIJSULA DÉCIMA ITIMEIRA - DAS = HIPOTESES DE EXTINÇÃO/CANCFLAMFNTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Ateis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de 
culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 
causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 
meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sell  publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 
aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 
outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 

  

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n° 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  smcp©capanema.pr.gov.br  / licitacao©capanema.pr.gov.br  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

  

  



g2 96  
Município de Capanema 

Estado do Para  ná  
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referencia e da 
solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 
para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serio armazenados em arquivo 
próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 
competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade 
de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, is suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e 
o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores i exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serio enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for 
entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serio decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas clausulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
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17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 
termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 
fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 
isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe  it  Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal 
n° 4.118/2007. 

igd,WMA71)titlfaNtif•a°45520ia" )14T lebitittiNk5  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os 
fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que 
adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGtSIMA PRIMEIRA - DO FORO gliAs'OISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do 
mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
8/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 
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E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Be116, e pelo(a) Sr.(a)RENATA CASAGRANDE GALIOTTO, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, doze dias de abril de 2023 

RENATA 
CASAGRANDE 
GALIOTTO:48835110 
068 

Assinado de forma digital 
por RENATA CASAGRANDE 
GALIOTTO:48835110068 
Dados: 2023.04.13 09:30:01 
-0300' 

AM RICO Lt  

Prefeito  Municipal 

RENATA CASAGRANDE GALIOTTO 

Representante Legal 

CIA MED - DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA 

Detentora da Ata 

SECPETAPIA MUNICIPAL DE 

CONTIZATAC6ES PÚBLICAS 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"86/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2023 

Aos doze dias de abril de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, 

com sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana,  na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos do  art.  15 da 

Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 8/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada na R CORONEL 

OSCAR RAFAEL JOST, 1955 - CEP: 96815010 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Santa Cruz do Sul/RS, 

inscrita no CNPJ sob o n" 94.516.671/0001-53, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 

seu representante Legal Sr(a). ADEMAR PAULO SCHUSTER, portador do RG n° 4002156992 e do CPF 

219.912.940-34, residente no endereço: RU CARLOS MAURICIO WERLANG, 155 - CEP: 96820800 - BAIRRO: 

SANTO INACIO, na cidade de Santa Cruz do Sul/RS. Telefone:(51) 2107-9000,  e-mail:  

licitacoes@cirurgicasantacruz.com.br  

1 ,CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA 

FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAt1DE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitári 
o 

Preço 
total 

5 54849 ACIDO FÓLICO 5 MG (BR0267503) BRAINFARMA  COMP  15.000,00 0,03 450,00 

9 54855 ALENDRONATO DE SÓDIO 70 MG 
(BR0269462) 

DELTA  COMP  5.000,00 0,156 780,00 

11 54860 AMIODARONA 200 MG (BR0267510) RANBAXY  COMP  40.000,00 0,33 13.200,00 

26 54880 BROMETO DE IPRATRÓPIO 0,250 MG/ML 
(FRASCO COM 20 ML) (BR0268331) 

HIPOLABOR FRAS 500,00 0,90 450,00 

30 54894 CAPTOPRIL 25 MG (BR0267613) BRASTERAPICA  COMP  70.000,00 0,025 1.750,00 

59 54942 CLORIDRATO DE NORTRIPLINA 75 MG 
(BRO271607) 

RANBAXY  CAPS  3.000,00 0,464 1.392,00 

99 65304 GLICLAZIDA 30 MG (BR0442754)  SUN COMP  3.000,00 0,303 909,00 

128 55046 LORATADINA 10 MG (BR0273466) BRAINFARMA  COMP  15.000,00 0,10 1.500,00 

155 55116 PREDNISONA 20 MG (BR0267743) BRAINFARMA  COMP  30.000,00 0,15 4.500,00 

156 55117 PREDNISONA 5 MG (BR0267741) BRAINFARMA  COMP  20.000,00 0,06 1.200,00 

26.131,00 
Valor Total da Contratação R$ 26.131,00 (Vinte e Seis Mil, Cento e Trinta e Um Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferência de aquisição em igualdade de condições. 
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2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 12/04/2023 e encerramento em 11/04/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 26.131,00 (Vinte e Seis Mil, Cento e Trinta e Um Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: • 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 
pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
I) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneire 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade,  flea  sob responsabilidade da Contratada os  'emus corn  transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma ¡mica, o pagamento  sera  efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  efetuado, de 
forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  efetuado através 
de transferencia eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do 
mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1" (primeiro) dia  fail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 
referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido 
ate o 5' (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência 
e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento  MX,  ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de ate 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 
anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer  Onus  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas 
pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo em 
que  sera  garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.11. É vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o 1PCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNx  VP  
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 
365  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ no 75.972.760/0001..60 www.capanem.prgov.br  

smcpCcpcapanema.pr.gov.br  / licitacao@capanema.pr.gov.br  

 



059 7  Município de Capanema 
Estado do  Parana  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 

Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 3780 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referencia, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário àe 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso  It  do caput do  art.  65 da Lei ri° 8.666/1993, 
em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 
aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento. 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando  ilea  econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penal idade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos pregos 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 
porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
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10.8. E vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de  
preps,  estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de 
Registro de  Preps,  mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referencia, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n°8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de 
culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 
causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 
meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 
aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 
outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n°8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
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12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá A CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 
solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverdo ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 
para  tins  de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo 
próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 
competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade 
de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A 
fiscalização não atestar o recebimento ate que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e 
o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei 110 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for 
entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referencia. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadatnente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
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administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n°8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade  corn  as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 
isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

'mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos pregos de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal 
ri° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃ.0  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os 
fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que 
adotarão as providencias necessárias. 
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20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n°8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do 
mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
8/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)ADEMAR PAULO SCHUSTER, representante da Contratada. 

Capaneina, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, doze dias de abril de 2023 

ADEMAR Assinado de forma 

PAULO 
digital por ADEMAR 
PAULO 

SC H USTER:2199 SCHUSTER:21991294034 
Dados: 2023.05.18 

1294034 09:25:14-0300 

ADEMAR PAULO SCHUSTER 

Representante Legal 

CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 

Detentora da Ata 

AM RICO LE  

Prefeito  Municipal 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°87/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2023 

Aos doze dias de abril de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, 

com sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana,  na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 da 

Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 8/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, sediada na  AV JOANNA  RODRIGUES JONDRAL, 250 

BLOCO 01 GALPA004 - CEP: 86067050 - BAIRRO: CILO 2, na cidade de Londrina/PR, inscrita no CNPJ sob o 

n° 67.729.178/0005-72, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a). RAFAEL OLÍMPIO CASTANHEIRA, portador do RG n° e do CPF n° 324.367.598-71, residente no 

endereço: RUA 06,  SIN  - CEP: 13603258 - BAIRRO: VILA INDAIA, na cidade de Rio Claro/SP. Telefone:(19) 

3522-5800,  e-mail:  CONTRATOS@RIOCLARENSE.COM.BR  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referencia e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

62 54949 CLORIDRATO DE PROPRANOLOL 40 MG 
(BR0267772) 

SANPRONO  
L 

COMP  50.000,00 0,03 1.500,00 

132 55071 MALEATO DE ENALAPRIL 10 MG (BR0267651) ANVAPRES  
S 

COMP  50.000,00 0,039 1.950,00 

133 55072 MALEATO DE ENALAPRIL 20 MG (BR0267652)-ANVAPRES  
S 

COMP  80.000,00 0,059 4.720,00 

140 55084 METOCLOPRAMIDA 10 MG (BR0267312) NOVOSIL  COMP  15.000,00 0,062 930,00 
173 65552 VALPROATO DE SÓDIO 288 MG/5 ML 

(EQUIVALENTE A 250 MG /5 ML DE ACIDO 
VALPRÓICO) Frasco DE 100 ML(BR0328532) 

VALPROAT 
0 DE 
SÓDIO 

FRAS 400,00 4,80 1.920,00 

11.020,00 
Valor Total da Contratação R$ 11.020,00 (Onze Mil e Vinte Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIMEDE FORNECIMENTO/PREaTACÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. RAFAEL OLIMPIO Digitally signed by  RAFAEL OLIMPIO 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 12/04/2023 e encerramento em 11/04/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 11.020,00 (Onze Mil e Vinte Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual. 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 
pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade  corn  as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
0 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

RAFAEL  OLIMPIO Digitally signed by  RAFAEL  
CASTANHEIRA:324367 OLIFARIO  

CASTANHEIRA  32436759871 59871  
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA RAFAEL  OLIMPIO Digitally signed by  RAFAEL  
CASTANHEIRA:3243675 OLIMPIO 
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7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  efetuado, de 
forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 150  (décimo quinto) dia útil do 
mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 
referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido 
até o 50  (quinto) dia  fail  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência 
e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 
anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Seri  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas 
pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada  sera  precedido de processo administrativo em 
que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= (6 / 100) 
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8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 3780 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei n°8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 
aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 
prego registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos pregos 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 
porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
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10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou -total da Ata de 
Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10.  It  proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DtCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação A 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de 
culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 
causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 
meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 
aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 
outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ÇONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
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na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A 

9 8 3 
Contratada o entregou/prestou 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 
solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 
para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo 
próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 
competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade 
de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do  (it-0o 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e 
o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for 
entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA  QUA  TA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 
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15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas clausulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CIAUSVLA DÉCIMA SEXTA - DA HABILJTAÇÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município  it-a se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada  ill  se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 
isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACQMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos  preps  registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal 
n° 4.118/2007. 

19 2ttik liÉtflMA —ItAUDEt;'ANTibblik-  UPOiô 
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 
"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.1 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os 
fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Municipio e para o Controle Interno, que 
adotarão as providências necessárias. 

Digitally signed by  RAFAEL RAFAEL  OLIMPIO  
OLIMPO  

CASTANHEIRA:32436759871 CASTANHEIRA:32436759871  
20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃQ  
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20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 
integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E JAAS'DIVOSICI5ES.FNA1$ 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do 
mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletranico n° 
8/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)RAFAEL OLÍMPIO CASTANHEIRA, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, doze dias de abril de 2023 

RAFAEL OLIMPIO Digitally signed by  RAFAEL 
OLIMPIO 

CASTANHEIRA:3243 CASTANHEIRA:324367598 
6759871 71 

RAFAEL OLÍMPIO CASTANHEIRA 

Representante Legal 

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 

Detentora da Ata 

AM RICO B 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°88/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2023 

Aos doze dias de abril de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, 

com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 da Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação 

das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 8/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 

primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas clausulas 

que se seguem. 

COMERCIAL  MARK  ATACADISTA EIRELI, sediada na RUA PRESIDETNE COSTA E SILVA, 231 - CEP: 

85935000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Assis Chateaubriand/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 09.315.996/0001-

07, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). ADÃO DA 

SILVA LEITE, portador do RG n° 4.079.935-4 e do CPF n° 492.895.009-72, residente no endereço: RUA 

MARECHAL CASTELO BRANCO, 131 - CEP: 85935000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Assis 

Chateaubriand/PR. Telefone:(44) 3528-5085,  e-mail:  comercialmark@outlook.com  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA 

FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/se 
rviço 

Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade 
de medida 

Quantidad 
e 

Prego 
unitário 

Prego total 

94 54998 FLUOXETINA 20 MG (BR0273009) HIPOLABOR  CAPS  80.000,00 0,08 6.400,00 

6.400,00 
Valor Total da Contratação R$ 6.400,00 (Seis Mil e Quatrocentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 
preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sell  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima  tell  inicio na data de 12/04/2023 e encerramento em 11/04/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 6.400,00 (Seis Mil e Quatrocentos Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
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dc  administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
I) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, taxa. 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  emus  com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmen0 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2.  Ern  se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 
de transferencia eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15" (décimo quinto) dia útil do 
mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa ate o 1" (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5" 
(quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

  

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 

Fone:(4.6)3552-1321 CNPJ n" 75,972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  

E-mail:  srnop©capanema.pr.gov.br  / licitacao©capanema.prgov.br  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS 

 

  

  



• 

• 

Município de Capa nema 
Estado do Paraná 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sell  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Seri  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
Impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo em 
que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

       

    

(6 / 100) 

 

 

1= 

   

      

   

365 

  

      

       

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Munici io deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 3780 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA F1SCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 
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9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n°8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porem de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 
porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério. 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 
Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/1 3. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Pregos aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência, 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 
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c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 

contratação; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
O razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Ateis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sell  esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 
causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá A CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 
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12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação,  corn  a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem corno constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento ate que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado. 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garanti41) 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referencia, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for 
entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório,110 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei ri° 9.784/1999, bem corno nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n°8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
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indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe A Contratada o  emus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OIJAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 
4.118/2007. 

*dtAtittlattdrakiitiK _41)1Attitini5Alti,-  Ider "IftrAti 
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos 
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as 
providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORQIRMI5Vii5Met'SI S  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 
legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
8/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)ADA0 DA SILVA LEITE, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, doze dias de abril de 2023 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°89/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2023 

Aos doze dias de abril de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n°75.972.760/0001-60, 

com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be11k, nos termos do  art.  15 da 

Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 8/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, sediada na  

ROD  BR 101, 131 KM 131 - CEP: 88340001 - BAIRRO: VARZEA DO FtANCHINHO, na cidade de Camboriti/SC, 

inscrita no CNPJ sob o n° 12.418.191/0001-95, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 

seu representante Legal Sr(a). VANDA APARECIDA DA SILVA DANIEL, portador do RG n° 216098415 e do 

CPF n° 081.447.128-54, residente no endereço: RUA MESTRE INACIO, 939 - CEP: 14409301 - BAIRRO: 

TEREZINHA, na cidade de Franca/SP. Telefone:(47) 3366-7867, e-mail:  

vendas08@conquistamedicamentos.com.br  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMACIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAt1DE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/servi 
co  

Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário  

Preço total 

1 1 I 55021 IBUPROFENO 300 MG (BR0267677) ALGY-  
FLANDERIL 

COMP  15.000,00 0,13 1.950,00 

112 55022 IBUPROFENO 600 MG (BR0267676) ALGY-  
FLANDERIL 

COMP  80.000,00 0,18 14.400,00 

16.350,00 
Valor Total da Contratação R$ 16.350,00 (Dezesseis Mil, Trezentos e Cinqüenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 12/04/2023 e encerramento em 11/04/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 
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6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 
forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do 
mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  fail  de cada mês. 
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4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de RS 16.350,00 (Dezesseis Mil, Trezentos e Cinqüenta Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 
pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
1) Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  emus  com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
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7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no  flies  anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 
referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido 
até o 50  (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência 
e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento  MX,  ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de ate 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 
anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes is multas e/ou indenizações devidas 
pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada  sera  precedido de processo administrativo em 
que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 3780 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 
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9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referencia, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei n°8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993. 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 
aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

103. Quando o prego de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos pregos 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 
porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços  sell()  devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgdo gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 
Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

J0.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Pregos aos 

órgãos participantes, se houver.  
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias fiteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de 
culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 
causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo Agente de Contratações, por 
meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 
aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 
outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA  -pp  RECEBINMNTO Do OBJETO PA CQNTRATAÇÃO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 
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12.2. As o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 
solicitação confeccionada pelo  end()  interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 
para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo 
próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 
competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade 
de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e 
o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação  nib  exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for 
entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES  E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA  QV  TA - DOS.CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível,  seed()  decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DA RESPONSABILIDADE DA CONTRAT'ADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município  hi  se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 
isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECQS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procedera a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal 
n° 4.118/2007. 

19. En-kW titdiVik  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 
"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os 
fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que 
adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21, CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FQRQ1   
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21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do 
mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
8/2023, o seu respectivo Termo de referencia, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)VANDA APARECIDA DA SILVA DANIEL, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, doze dias de abril de 2023 

VANDA APARECIDA Assinado de forma digital 

DA SILVA por VANDA APARECIDA DA 
SILVA DANIEL:08144712854 

DANIEL:0814471285 Dados: 2023.04.13 11:45:24 
4 -03'00' 

AM RICO BLE VANDA APARECIDA DA SILVA DANIEL 

Prefeito Municipal Representante Legal 

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELI 

Detentora da Ata 
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O O  Município de Capanema 
Estado do Paraná 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°90/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2023 

Aos doze dias de abril de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, 

com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 da 

Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 8/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACÊUTICOS LTDA., sediada na RODOVIA ITAPIRA 

LINDÓIA, KM 14 , S/N° ESTÂNCIA CRISTALIA CX POSTAL 124 - CEP: 13970970 - BAIRRO: PONTE 

PRETA , na cidade de Itapira/SP, inscrita no CNPJ sob o n° 44.734.671/0001-51, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). ADRIANO GOMES DOS SANTOS, 

portador do RG n° 30.329.399-8 e do CPF n° 281.036.848-13, residente no endereço: R IZIDORO BOVO, 23 - 

CEP: 13970900 - BAIRRO: NENÉ CEGA, na cidade de Itapira/SP. Telefone:(19) 3863-9713,  e-mail:  

claudia.renata@cristalia.com.br  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA 

FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid  
adc 

Prey)  
unitári 
o 

Prego 
total 

89 65519 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (2ML) (BR0300725) 

CRISTALIA/  
FENOCRIS 

AMP  200,00 2,23 446,00 

90 65520 FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL - GOTAS (20 ML) (BR0300723) 

CRISTALIA/ 
FENOCRIS 

FRAS 150,00 4,60 690,00 

93 65521 FLUMAZENIL, DOSAGEM:0,1 MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL (AMPOLA 
DE 5 ML) (BR0268510) 

CRISTALIA/  
FLUMAZIL 

AMP  100,00 6,80 680,00 

103 55012 HALOPERIDOL 5 MG (BR0267669) CRISTALIA/  
HALO 

COMP  15.000, 
00 

0,20 3.000,00 

105 65526 HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL (AMPOLA COM 1 ML) 
(BRO292194) 

CRISTALIA/  
HALO 

AMP  500,00 4,50 2.250,00 

106 65527 HEPARINA SóDICA, 5.000UI/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (0,25ML) (BR0272796) 

CRISTALIA/  
HEMOFOL 

AMP  200,00 6,70 1.340,00 

122 65538 LEVODOPA, ASSOCIADO A CARBIDOPA, 250MG 
+ 25MG (BRO270130) 

CRISTALIA/  
PARKIDOP 
A 

COMP  1.500,0 
0 

0,85 1.275,00 

146 65543 NALOXONA CLORIDRATO, DOSAGEM:0,4 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
(Ampola DE 1 ML) (BR0272326) 

CRISTALIA/  
NARCAN 

AMP  100,00 5,41 541,00 

157 55119 PROMETAZINA 25 MG (BR0267768) CRISTALIA/  COMP  5.000,0 0,13 650,00 ( 
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PAMERGA 

10.872,00 
Valor Total da Contratação R$ 10.872,00 (Dez Mil, Oitocentos e Setenta e Dois Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA -DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sell  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 12/04/2023 e encerramento em 11/04/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 10.872,00 (Dez Mil, Oitocentos e Setenta e Dois Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 
pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; • 
f) Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  emus  com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
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6. CLAUSULA QUARTA -  PAS  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA StTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  efetuado, de 
forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do 
mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  'Ail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 
referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido 
até o 50  (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sell  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência 
e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento  PIN,  ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 
anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas 
pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada  sell  precedido de processo administrativo em 
que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação.  
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7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =I xNx  VP  
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

= 
(6 / 100) 

I  
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Munici io deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 

Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática ,i1 , 
, 

Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 3780 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referencia, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
contratação e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia,  
flies  e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o end()  gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 
aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniencia de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. ÇT 
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10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 
apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 
porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de 
preços, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 
Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10.  It  proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS 13IPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação A 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de 
culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 
causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo Agente de Contratações, por 
meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município,("  
juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. ADRIANO dkulg rd  Pk; IAN°  
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11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 
aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 
outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará  
urn  termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento,g1 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, aw 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação  corn  as especificações do termo de referencia e da 
solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referencia deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 
para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo 
próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 
competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade 
de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento ate que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 020 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e 
o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for 
entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES  E  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
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14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

15. AtiStla• QUI$T4,̀ DOS CMOS' MISSeA  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas clausulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 
isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal 
n° 4.118/2007. 

4 11-AtAltrklitOtiVIKNOMIZbr FRAUDE.E ralle0atriON"" 
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 
"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 
"Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas a 
representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 

ADRIANO din'tdo r°""' 
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de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os 
fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que 
adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-fio pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei  If  8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do 
mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico 
8/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Be116, e pelo(a) Sr.(a)ADRIANO GOMES DOS SANTOS, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, doze dias de abril de 2023 

ADRIANO GOMES Assinado de (orma digital 

DOS por ADRIANO GOMES DOS 
5ANT0S281036/34813 

SANTOS:2810368 Dados: 2023.04.19 

4813 15:13:05-0300  

AMÉRICO BEL ADRIANO GOMES DOS SANTOS 

Prefeito Municipal Representante Legal 

CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS 

FARMACÊUTICOS LTDA. 

Detentora da Ata • 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

6.;  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°91/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2023 

Aos doze dias de abril de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, 

com sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana,  na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo  Belli,  nos termos do  art.  15 da 

Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 8/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas clausulas que se seguem. 

DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., sediada na  ROD  BR 480, 180 - CEP: 

99740000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de  Bari()  de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 02.520.829/0001-

40, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). SUEMA 

TUSSI BRUNELO, portador do RG n° 1038690028 e do CPF n° 448.443.280-34, residente no endereço: R 

AUGUSTO BERTON, 66 - CEP: 99740000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Barão de Cotegipe/RS. Telefone: 

(54) 3523-2600,  e-mail:  licitacao2@dimaster.com.br  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/se 
rviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medi da 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Prego total 

8 54854 ALBENDAZOL 400 MG (BR0267506) PRATI  COMP  3.000,00 0,371 1.113,00 

10 54856 ALOPURINOL 300 MG (BR0267509) PRATT  COMP  3.000,00 0,326 978,00 

15 54866 AMOXICILINA 500 MG (BR0271089) PRATI  CAPS  15.000,00 0,26 3.900,00 

74 65510 'DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA, 
50 MCG/DOSE, AEROSSOL BUCAL,  
FRASCO DOSEADOR C/ BOCAL 
AEROGADOR (BR0346586) 

GLENM 
ARK  

'FRAS 150,00 19,27 2.890,50 

101 55010 HALOPERIDOL 1 MG (BR0267670) CRISTA  
LIA 

COMP  7.000,00 0,17 1.190,00 

113 65531 IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL, FRASCO 30 ML (BR0294643)  

NATUL 
AB  

FRAS 2.500,00 2,05 5.125,00 

119 65534 LACTULOSE 667 MG/ML, XAROPE,  
FRASCO 120ML. (BR0383750)  

NATURE  
LIFE  

FRAS 600,00 4,97 2.982,00 

163 55142 SINVASTATINA 40 MG (BR0267745) CIMED  COMP  50.000,00 0,14 7.000,00 

25.178,50 
Valor Total da Contratação R$ 25.178,50 (Vinte e Cinco Mil, Cento e Setenta e Oito Reais e Cinqüenta Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferencia de aquisição em igualdade de condições. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo  coin  as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 12/04/2023 e encerramento em 11/04/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de RS 25.178,50 (Vinte e Cinco Mil, Cento e Setenta e Oito Reais e Cinqüenta 

Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços  ern  perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 
pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
I) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  coin  a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  Onus  com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTQ 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 
forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do 
mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 
referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido 
até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência 
e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sell  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 
anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado  it  apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações devidas 
pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em 
que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=Ix N x  VP  
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365  
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Municí io deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 3780 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
contratação e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E Do REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 
aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. • 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando  ilea  econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 
porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
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10.8. E vedado a Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de 
preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação parcial ou total da Ata de 
Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação a 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito a extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1 993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Ateis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de 
culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 
causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação a Contratada  sera  feita pelo Agente de Contratações, por 
meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 
aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 
outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉOMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
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12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 
solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 
para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo 
próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 
competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade 
de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e 
o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação  Ink  exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for 
entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estio previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
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administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 
isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal 
n°4.118/2007.  

LA tAtIkA, kAbbtit'ANTictmktinAci 
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os 
fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que 
adotarão as providências necessárias. 
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20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA 'VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO TORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAja 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do 
mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
8/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Be116, e pelo(a) Sr.(a)SUEMA TUSSI BRUNELO, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, doze dias de abril de 2023 

Assinado de forma digital por SUEMA TUSSI BRUNELO:44844328034 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretarla da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, 

ou=AC  VALID  RFB  VS,  ou=AR SENHA DIGITAL, ou=Presencial, ou=19520630000115, 

cn=SUEMA TUSSI BRUNELO:44844328034 
Dados: 2023.04.13 11:24:22 -0300' 

SUEMA TUSSI BRUNELO 

Representante Legal 

DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA. 

Detentora da Ata 

AMÉRICO BE EE 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°92/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2023 

Aos doze dias de abril de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, 

com sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana,  na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos do  art.  15 da 

Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 8/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

FENIX COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada na  AV.  21 DE ABRIL, 274 CENTRO - 

CEP: 99740000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Barão de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 

33.398.831/0001-12, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a).  JACKSON  ELIZANDRO NIEC, portador do RG n° 3060983552 e do CPF n° 970.290.840-04, residente no 

endereço:  AV.  21 DE ABRIL, 165 - CEP: 99740000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Barão de Cotegipe/RS. 

Telefone:(54) 3523-1477,  e-mail:  fenixbarao@gmail.com  

LCLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA 

FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Prego 
total 

171 55190 SULFATO FERROSO 25MG/ML FRASCO COM 30 
ML (BR0292345) 

NTS FRAS 300,00 0,97 291,00 

172 55160 SULFATO FERROSO 40 MG (BR0292344) SOLIS  COMP  40.000,00 0,03 1.200,00 

1.491,00 
Valor Total da Contratação R$ 1.491,00 (Um Mil, Quatrocentos e Noventa e Um Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 12/04/2023 e encerramento em 11/04/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

JACKSON 
ELIZANDRO 
NIEC:97029 
084004  

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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4.1.0 valor total estimado da contratação é de RS 1.491,00 (Um Mil, Quatrocentos e Noventa e Um Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 
pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
f) Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Nat)  transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 
forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do 
mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  Call  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 

•  
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referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido 
até o 50  (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência 
e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, cm especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 
anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haver* em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas 
pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo em 
que  sera  garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratários a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dota do abaixo discriminada: 
Dotações 

Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 3780 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

JACKSON 
ELIZANDRO 
NIEC:97029 
084004  

  

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n' 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail;  smcp©capanema.pr.gov.br  / licitacao@capanema.prgov.br  

Assinado de forma 
digital por  JACKSON  
ELIZAN 000 
NIEC97029084004 
Dados: 2023.04.13 
08A4:22 -0300' 

  

SECRETARIA MUNICIPAL. DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

  

  

3 de 8 13/04/2023 08:4' 



Modelo Secretaria - ATA 92-2023  REF  PE 8-20 23-CAPANEMA PR.pdf 

C6J 0 2 :I.  
Município de Capa nema 

Estado do  Parana  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
contratação e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o 
indice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993,  
ern  decorrência de eventual redução dos  preps  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 
aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos  preps  registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea  "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 
prego registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,  poi-ern  de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

C) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 
porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
pregos, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de 
Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10, É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 
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11. CLAUSULA DÉCIMA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de 
culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 
causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada  sell  feita pelo Agente de Contratações, por 
meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 
aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 
outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá A CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. JACKSON  

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, ELIZANDRO 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, aNIEC:97
4004

029 
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verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 
solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 
para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo 
próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) pablico(s) 
competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade 
de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação  ern  que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e 
o produto substituido/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado a 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for 
entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. JACKSON  

ELIZANDRO 
17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA NIEC:970290840 
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17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 
termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 
fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município ira se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 
isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe A Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal 
n°4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem  
coin  o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os 
fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que 
adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos  dc  direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do 
mesmo diploma legal. JACKSON  

ELIZANDRO 
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21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
8/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)JACKSON ELIZANDRO NIEC, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, doze dias de abril de 2023 

JACKSON 
Assinado  de forma digital  
por  JACKSON ELIZANDRO 

ELIZANDRO NIEC:97029084004 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'93/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2023 

Aos doze dias de abril de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n°75.972.760/0001-60, 

com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 da 

Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 8/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ILG COMERCIAL LTDA - ME, sediada na R ITACOLOMI, 377 - CEP: 85505050 - BAIRRO:  LA  SALLE, na 

cidade de Pato Branco/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 20.657.155/0001-02, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). ADOLFO FREDERICO  GRAMS,  portador do RG n° 

3.088.369-1 e do CPF n° 025.663.419-07, residente no endereço: R TOCANTINS, 2740 APTO 703 - CEP: 85501292 

- BAIRRO: CENTRO, na cidade de Pato Branco/PR. Telefone:(46) 3225-1002,  e-mail:  

medigram@medigram.com.br  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Ii'é-iii  ... Código  do  .. 

produto/ser .  
viço:'',-,  

. .  Ciii'¡it'ddii0iieM9§; , 
, _, ,.. .., -. .,-. .,,.. 

- ... , 
' -  

Marca  do . . , 
produto  

, 

thi-id-aai,  ., , 
de 
tuedidit, .. 

Qiiaitida"  _ 
de, 

' : 

Preço 
unitári 
o 

Preço  
total  

6 54850  ACIDO  TRANEXAMICO 250 MG (BR0278338) EMS COMP 5.000,00 1,26 6.300,00 
27 65492 BUDESONIDA 64 MCG,  SUSPENSÃO:  SPRAY, 120 

DOSES (BR0452914) 
EMS FRAS 300,00 11,69 3.507,00 

28 65493 BUDESONIDA, 32MCG/DOSE,  SUSPENSÃO  
SPRAY, 120 DOSES (6 ML) (BR0452913) 

EMS FRAS 300,00 10,91 3.273,00 

36 54900 CARVEDILOL 12,5 MG (BR0267564) EMS COMP 50.000,00 0,08 4.000,00 

37 54901 CARVEDILOL 25 MG (BR0267567) EMS COMP 15.000,00 0,17 2.550,00 
38 54902 CARVEDILOL 3,125 MG (BR0267566) EMS COMP 55.000,00 0,08 4.400,00 
39 54903 CARVEDILOL 6,25 MG (BR0267565) EMS COMP 50.000,00 0,08 4.000,00 
46 54917 CLARITROMICINA 500 MG (BR0268439) EMS COMP 2.500,00 1,90 4.750,00 
47 65499 CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML,  SOLUÇÃO  ORAL - 

GOTAS (FRASCO COM  20 ML) (BRO270120) 
EMS FRAS 2.000,00 2,31 4.620,00  

53 54925 CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25 MG 
(BRO267512) 

EMS COMP 90.000,00 0,04 3.600,00 

55 54929 CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 25 MG 
(BR0267522) 

EMS COMP 15.000,00 0,66 9.900,00 

61 65502 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 4 MG, 
COMPRIMIDO  ORODISPERSÍVEL (BR0419016) 

LEGRAN 
D 

COMP 3.000,00 0,58 1.740,00  

63 65503 CLORIDRATO ONDANSETRONA 8 MG, 
COMPRIMIDO  ORODISPERSÍVEL (BRO419015) 

LEGRAN 
D 

COMP 8.000,00 0,85 6.800,00  

65 54964 DEXAMETASONA 4 MG (BR0269388) EMS COMP 15.000,00 0,17 2.550,00 

SEG/ETARIA MUNICIPAL DE 
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71 54973 DIPIRONA 500 MG (BR0267203) EMS COMP 100.000,0 
0 

0,12 12.000,00 

79 54983 ESPIRONOLACTONA 100 MG (BR0267654) EMS COMP 15.000,00 0,57 8.550,00 

80 54984 ESPIRONOLACTONA 25 MG (BR0267653) EMS COMP 60.000,00 0,177 10.620,00 

81 65515 ESTRADIOL, VALERATO  ASSOCIADO COM  
NORETISTERONA ENANTATO, 5MG + 
50MG/1ML,  INJETA  VEL (BR0270846) 

EUROFA 
RMA 

AMP 300,00 9,98 2.994,00 

91 54995 FINASTERIDA 5 MG (BR0275963) EMS COMP 20.000,00 0,25 5.000,00 

116 65533 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, 
SUBLINGUAL (BR0273395) 

EMS COMP 1.000,00 0,31 310,00 

118 55027 IVERMECTINA 6 MG (BR0376767) EMS COMP 2.000,00 0,39 780,00 

135 65540 MEDROXIPROGESTERONA 150MG/ML  
SUSPENÇA0 INJETAVEL (1 ML) (BR0398702) 

GERME  
D 

AMP 100,00 9.54 954,00 

169 65549 SULFAMETOXAZOL 40MG/ML+ TRIMETROPIMA 
8MG/ML SUSPENSA0 ORAL (BR0308884 

EMS FRAS 600,00 4,80 2.880,00 

106.078,00 
Valor Total da Contratação RS 106.078,00 (Cento e Seis Mil e Setenta e Oito Reais) • 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferencia de aquisição  ern  igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instnimento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 12/04/2023 e encerramento em 11/04/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de RS 106.078,00 (Cento e Seis Mil e Setenta e Oito Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 
pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  corn  a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 
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h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que  ilk  esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAM NTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  efetuado, de 
forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do 
mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sell  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 
referencia, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido 
até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sell  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência 
e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento  MX,  ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 
anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  set-4 motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Seri  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
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7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou i prestação dos serviços; 
ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 
contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada,  nil)  
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes is multas e/ou indenizações devidas 
pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo em 
que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes sio 
inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada  ilk)  tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratótios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de. 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Munici io deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática 

., 

Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 3780 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
contratação e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0  prep  registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 
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a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 
b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 
10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando  ilea  econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos pregos 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 
porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de 
Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES PE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referencia, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas i reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação A 

Administração; 
I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
J) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;  0  
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c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de 
culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 
causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sell  feita pelo Agente de Contratações, por 
meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de  rap  comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a • 
aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 
outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 411) 
solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 
para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serio armazenados em arquivo 
próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 
competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade 
de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, is suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referencia e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e 
o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 
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12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for 
entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

15. CLAUSULÁ•D'ÉC1IVIA.QUINTA DOS:C 'ASOWO-MI—S16$  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas clausulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. - DARESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 
isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA QITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal 
n°4.118/2007. 
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19;  1 ; .11 ; 10  4 4. i " • 1' 
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promoverilh 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhdr os 
fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que 
adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente,  seek,  

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do 
mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
8/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. • 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)ADOLF0 FREDERICO  GRAMS,  representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, doze dias de abril de 2023 

Assinado digitalmente por: ADOLFO 
FREDERICO GRAMS:02566341907 
0 tempo: 08-05-2023 15:57:19 

AM RICO BE Li: ADOLFO FREDERICO  GRAMS  

Prefeito Municipal Representante Legal 

ILG COMERCIAL LTDA - ME 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°94/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2023 

Aos doze dias de abril de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, 

com sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana,  na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 da 

Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 8/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

LICIMED DIST. MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES LTDA, 

sediada na  AV  DAS INDUSTRIAS, 275 CONJ 107 - CEP: 90200290 - BAIRRO: ANCHIETA, na cidade de Porto 

Alegre/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 04.071.245/0001-60, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a). KYANNE  HELEN  REIS DOS SANTOS, portador do RG n° 

5108534768 e do CPF n° 023.549.460-74, residente no endereço:  AV  DAS INDUSTRIAS, 275 CONJ 107 - CEP: 

90200290 - BAIRRO: ANCHIETA, na cidade de Porto Alegre/RS. Telefone:(51) 3076-8181,  e-mail:  

licimed@licimed.com.br  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid  
ade 

Prep  
unitári 
o 

Preço 
total 

29 65494 BUDESONIDA, 50 MCG/DOSE, SUSPENSÃO BUSONID FRAS 800,00 25,00 20.000,00 
AQUOSA NASAL, FRASCOS COM VÁLVULA SUSP AQ 
DOSIFICADORA, 120 DOSES (6 ML) (BRO403131)  NASA  

60 54943 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25 MG CLORID.  CAPS  15.000, 0,15 2.250,00 
(BR0271606) NORTRIPTILI 00 

N 

88 54992 FENOBARBITAL 100 MG (BR0267660) GARDENAL  COMP  15.000, 0,127 1.905,00 
00 

24.155,00 
Valor Total da Contratação R$ 24.155,00 (Vinte e Quatro Mil, Cento e Cinqüenta e Cinco Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 12/04/2023 e encerramento em 11/04/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de RS 24.155,00 (Vinte e Quatro Mil, Cento e Cinqüenta e Cinco Reais). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 
pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do ser-viço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 
forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 
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7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 

de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  Can  do 
mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 
referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido 
até o 5° (quinto) dia  fail  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência 
e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento  FIX,  ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 
anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaUFatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Seri  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
Impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar IV 123/2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas 
pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo em 
que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela  ern  atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício Conta da  Funcional programática  Fonte de  Natureza da  Grupo da fonte 
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9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referencia, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
contratação e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
tiles e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
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10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 
em decorrência de eventual redução dos  preps  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao  prep  praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 
aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de  preps  e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d"  do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o  
prey)  registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de  prep  deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 
porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de  
preps,  estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação parcial ou total da Ata de 
Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10, É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
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10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO  DA  
CONTRATAÇÃO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação A 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
J) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de 
culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sell  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 
causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 
meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 
aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 
outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sad  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 
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12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 
solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 
para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo 
próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 
competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade 
de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referencia e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e 
o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for 
entregue o restante. 

13. CLA_US_LJLA  DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANOES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA _QUARTA - MEDIDAS ACA_UTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1 999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 
isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos preços de forma a torrid-1os compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal 
n°4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 
"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a execução 
do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os 
fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que 
adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CN Pi n° 75.972.760/0001-60 www.capanem.prgov.br  

smcp©capanema.pr.gov.br  / licitacao©capanema.prgov.br  

25/04/2023 07:5 



Modelo Secretaria - ATA 94 - PE 008.2023 - CAPANEMA.pdf 

tb30 4 Município de Capa nema 
Estado do  Parana  

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do 
mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
8/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)KYANNE  HELEN  REIS DOS SANTOS, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, doze dias de abril de 2023 

KYANNE  HELEN  REIS Assinado de forma digital 

DOS por KYANNE  HELEN  REIS 
DOS SANTOS:02354946074 

SANTOS:023549460 Dados: 2023.04.24 17:24:30 

74 -0300' 

AM RICO  BELLE KYANNE  HELEN  REIS DOS SANTOS 

Prefeito Municipal Representante Legal 

LICIMED DIST. MEDICAMENTOS, 

CORRELA TOS E PRODUTOS  MEDICOS  E 

HOSP1TALARES LTDA 

Detentora da Ata 

4.4 SECPETAPIA tvIUNICIPA.1.. DE 
CONTRATAÇÕES PUBLICAS 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°95/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2023 

Aos doze dias de abril de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n°75.972.760/0001-60, 

com sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana,  na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 da 

Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 8/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MCW PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES LTDA, sediada na  ROD  RSC 287, KM 109+500, S/N - CEP: 

96880000 - BAIRRO: INDUSTRIAL, na cidade de Vera Cruz/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 94.389.400/0001-84, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). AUGUSTO 

HENRIQUE WEIS, portador do RG n° e do CPF n° 036.915.060-03, residente no endereço: R GASPAR 

SILVEIRA MARTINS, 3124 - CEP: 96835796 - BAIRRO: MARGARIDA, na cidade de Santa Cruz do Sul/RS. 

Telefone:(51) 3740-1450,  e-mail:  equipelicita@mcwdistribuidora.com.br  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/se 
rviço 

Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

45 54915 CIPROFLOXACINO 500 MG 
(BR0267632) 

PRATI  
DONADUZZI &  CI  

COMP  15.000,00 0,20 3.000,00 

129 55050 LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG 
(BR0268856) 

PRATI 'COMP  
DONADUZZI &  CI  

180.000,0 
0 

0,05 9.000,00 

12.000,00 
Valor Total da Contratação R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferencia de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REQINIE DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 12/04/2023 e encerramento em 11/04/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

(S)  
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4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, 
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 
pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que  tap  esteja desempenhando a sua fungdo de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 
forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação.  

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do 
mas subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 
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7.3.1. 0 pagamento somente  sell  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 
referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido 
até o 50  (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agencia 
e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 
anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Seri  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas 
pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em 
que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos morat6rios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNx  VP  
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= (6 / 100)   

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 3780 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 
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9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei n°8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 
aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 
porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços  seek)  devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de  
preps,  estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de 
Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo, 
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1 993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de 
culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sell  esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 
causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 
meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 
aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 
outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 
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12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 
solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 
para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo 
próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 
competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade 
de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, is suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e 
o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores i exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação  ilk  exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for 
entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 
isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS 
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal 
n° 4.118/2007. 

14;datigitkibteMigitiRtVatiteb' WiAldbitit Áti 
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os 
fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que 
adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇOES EINAIS 
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WEIS:03691506003 

HENRIQUE Eu  concord°  com os 
termos definidos por 
minha assinatura neste 

Od.4 Municfplo de Capanema 
Estado do Paraná 

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serio 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do 
mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
8/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)AUGUSTO HENRIQUE WEIS, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, doze dias de abril de 2023 

AUGUSTO HENRIQUE WEIS 

Representante Legal 

MCW PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES 

LTDA 

Detentora da Ata 

Prefeito Municipal 

SECPETARIA MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n" 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  smcp@capanema.pr.gov.br  / licitacao0capanema.pr.gov.br  

 



Município de Capanema 
Estado do Paraná 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°96/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2023 

Aos doze dias de abril de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, 

com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 da 

Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 8/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas clausulas que se seguem. 

NOVA MEDICAMENTOS LTDA, sediada na R GENUINO PIACENTINI, 59 - CEP: 85506220 - BAIRRO: 

SANTA TEREZINHA, na cidade de Pato Branco/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 41.365.113/0001-78, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). FABIO EMANUEL 

REBONATTO, portador do RG n° e do CPF n° 046.973.639-90, residente no endereço: RUA CARAMURU, 700 - 

CEP: 85506220 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Pato Branco/PR. Telefone:(46) 2604-0154,  e-mail:  

LICITACAO@NOVAMEDICAMENTO.COM.BR  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA 

FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/se 
rviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

84 65516 ETINILESTRADIOL ASSOCIADO A 
LEVONORGESTREL, 0,03 MG + 0,15 MG, EM  
BLISTER  CALENDÁRIO (BR0448804) 

BIOLAB  COMP  5.000,00 0,09 450,00 

450,00 
Valor Total da Contratação R$ 450,00 (Quatrocentos e Cinqüenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 12/04/2023 e encerramento em 11/04/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 450,00 (Quatrocentos e Cinqüenta Reais). 
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4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas  corn  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 
pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 
forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 150  (decimo quinto) dia útil do 
mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia  fail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 
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referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido 
até o 50  (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agencia 
e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 5istema de pagamento  PIN,  ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 
anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Seri  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas 
pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada  sera  precedido de processo administrativo em 
que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA- DADOTAÇÃQ ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Munici io deste exercício, na dota "do abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 3780 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
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9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  exercida pelo(a) 
servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
contratação e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providencias cabíveis. 

10. CLAUSULA PÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO.REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0  prep  registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o  prep  inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao  prep  praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 
aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de  preps  e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o  
prep  registrado em razão da superveniencia de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de  prep  deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 
porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de  
preps,  estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o  &Tao  gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de 
Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo, 
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de  preps  da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA PAS  IgPÓT,E$gS,_ 1:)E EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de 
culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 
causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo Agente de Contratações, por 
meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 
aplicação das sanções previstas na alinea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 
outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
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verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 
solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 
para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serio armazenados em arquivo 
próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 
competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade 
de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e 
o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referencia, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for 
entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providencias 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
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17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada  ill  se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 
isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS 
18.1. 0 torgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal 
n°4.118/2007. 

1,9'40A  sVtl'' 10" trb trAgtOORittikao  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os 
fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que 
adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA_PUBT,ICAÇA.0 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E  PAS  DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas clausulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do 
mesmo diploma legal. 
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21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 

8/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da contratada. 

05  

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Be116, e pelo(a) Sr.(a)FABIO EMANUEL REBONATTO, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, doze dias de abril de 2023 

Assinado digitalmente por: FABIO 
EMANUEL REBONATTO:04697363990 
0 tempo: 13-04-2023 14:38:28 

AM RICO LE  

Prefeito  Municipal 

FABIO EMANUEL REBONATTO 

Representante Legal 

NOVA MEDICAMENTOS LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°97/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2023 

Aos doze dias de abril de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, 

com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos do  art.  15 da 

Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 8/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA, sediada na R PADRE ARNALDO JANSSEN , 1452 - CEP: 84032300 - 

BAIRRO: CARA-CARA, na cidade de Ponta Grossa/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 02.816.696/0001-54, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). FERNANDO PARUCKER 

DA SILVA, portador do RG n° 188527 e do CPF n° 248.710.109-10, residente no endereço: RUA JACINTO 

LOZZA, 65 - CEP: 84050120 - BAIRRO: VILA ESTRELA, na cidade de Ponta Grossa/PR. Telefone:(42) 2101-

5151,  e-mail:  LICITACA02@PONTAMED.COM.BR  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA 

FORNECIMENTO JUNTO  XS  FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/ser 
Viço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
yroduto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

7 54853 ALBENDAZOL 40 MG/ML (FRASCO 10 ML) 
(BR0267507) 

ALBEL FRAS 1.000,00 1,12 1.120,00 

20 54871 AZITROMICINA 500 MG (BR0267140) AZITR  
OPHAR 

COMP  15.000,00 0,74 11.100,00 

22 65490 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.00OUI, 
INJETÁVEL (BR0270612)  

BEPEB 
EN  

FRAS 1.000,00 7,89 7.890,00 

23 65491 BENZILPENICILINA,BENZATINA, 600.000UI, 
INJETÁVEL (BR0270613)  

BEPEB 
EN  

FRAS 500,00 7,95 3.975,00 

40 54904 CEFALEXINA 500 MG (BR0267625) GENÉR  
ICO 

COMP  35.000,00 0,454 15.890,00 

50 65302 CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO  
INJETÁVEL (10 ML) (BR0268236) 

NT AMP  200,00 0,369 73,80 

51 57222 CLORETO DE SÓDIO 20%, SOLUÇÃO  
INJETAVEL (10 ML) (BR 0267574) 

NT AMP  200,00 0,56 112,00 

67 65505 DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (AMPOLASOLA COM 2,5 ML) 
(BR0292427) 

GENÉR  
ICO 

AMP  1.500,00 1,96 2.940,00 

69 65506  DIAZEPAM,  5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
(AMPOLA COM 2ML) (BR0267194) 

GENÉR  
ICO 

AMP  600,00 0,84 504,00 

72 65507 DIPIRONA 500 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
(AMPOLA COM 2ML) (BR0268252) 

GENÉR  
ICO 

AMP  3.000,00 1,25 3.750,00 

73 65509 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO GENÉR FRAS 3.000,00 1,12 3.360,00 
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ORAL (GOTAS) (FRASCO 10ML) (BR0267205) ICO 
86 65518 FENITOINA SÓDICA 50 MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (BRO267107) 
GENER  
ICO 

AMP  200,00 2,70 540,00 

87 54990 FENITONA SÓDICA 100 MG (BR0267657) GENER  
'CO 

COMP  15.000,00 0,095 1.425,00 

95 54999 FOLINATO DE CÁLCIO 15 MG (BR0268292) FOLIN  
AC 

COMP  500,00 1,68 840,00 

96 55004 -FUROSEMIDA 40 MG (BR0267663) GENER  
ICO 

COMP  90.000,00 0,058 5.220,00 

100 65523 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL 10 ML  
(BR0267541) 

NT AMP  1.000,00 0,671 671,00 

109 65529 HIDROCORTISONA, 500 MG, INJETÁVEL (1)(5 
PARA INJEÇÃO) (BR0270219) 

ANDR 
OCORT  
IL  

-FRAS 1.000,00 5,09 5.090,00 

131 55070 MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 2 MG 
(BR0267645) 

'HYSTI  
N 

COMP  20.000,00 0,067 1.340,00 

137 55081 METFORMINA 500 MG (8R0267690) GENER  
ICO 

COMP  35.000,00 0,112 3.920,00 

142 55086 METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML INJETÁVEL 
(AMPOLA COM 2 ML) (BR0267310) 

NOPRO  
SIL 

AMP  1.500,00 0,616 924,00 

152 55108  PARACETAMOL  500 MG (BR0267778) GENER  
ICO 

COMP  120.000,0 
0 

0,078 9.360,00 

158 55120 PROMETAZ1NA INJETÁVEL 25MG/ML (AMPOLA  
COM 2 ML) (BR0267769) 

PROM 
ETAZO 
L 

AMP  500,00 1,98 990,00 

159 58246 .PRORAFENONA 300 MG (BR0272412) GENER  
'CO 

COMP  6.000,00 0,67 4.020,00 

85.054,80 
Valor Total da Contratação RS 85.054,80 (Oitenta e Cinco Mil e Cinqüenta e Quatro Reais e Oitenta Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderio advir, 
facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferência de aquisição  ern  igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 12/04/2023 e encerramento em 11/04/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de RS 85.054,80 (Oitenta e Cinco Mil e Cinqüenta e Quatro Reais e Oitenta 

Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 
pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 
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b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar  it  Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
I) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 
forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do 
mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia titil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 
referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido 
até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência 
e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 
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7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 
anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Seri  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou A prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas 
pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada  sera  precedido de processo administrativo em 
que  sell  garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Munici io deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotaçôes 

Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 3780 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA EISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
Ines e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providencias cabíveis. 
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10. CLAUSULA DÉCIMA DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1 993, 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 
aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A. negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1 993, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 
porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços seta() devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de 
Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE FXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
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I) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de 
culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 
causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada  sera  feita pelo Agente de Contratações, por 
meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 
aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 
outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA. SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá A CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 
solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 
para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo 
próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 
competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade 
de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A 
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fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e 
o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitern 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for 
entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  PAS  INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

ifittiW  'tit( '6§ CASOS-OMI8tOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1 999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas clausulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA,SÉTIMA PA IWSPQNSABILIDADE DA ÇONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 
isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  emus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
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18. CLAUSLIA.DiCIAL&DITAYAAULACSIMPAISILIMENTOMEPRECOS 
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os  preps  registrados  sett()  confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos  preps  registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal 
n°4.118/2007. 

19 CL  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os 
fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que 
adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serio 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do 
mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
8/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Be116, e pelo(a) Sr.(a)FERNANDO PARUCKER DA SILVA, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, doze dias de abril de 2023 

ç-N •NA\ 
AMERICO BELLE 
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PONTA MED FARMACÊUTICA LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°98/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2023 

Aos doze dias de abril de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, 

com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos do  art.  15 da 

Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 8/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada na R JOAO AMARAL 

DE ALMEIDA, 100 - CEP: 81170520 - BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL, na cidade de Curitiba/PR, inscrita no 

CNPJ sob o n° 81.706.251/0001-98, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). JEFERSON CAMPOS MASTALER, portador do RG n° e do CPF n° 037.193.609-89, 

residente no endereço: R ANGELO TOZIM, 1399 - CEP: 19405154 - BAIRRO: CAMPO DE SANTANA, na 

cidade de Curitiba/PR. Telefone:(41) 3052-7900,  e-mail:  EMPENH03@PROMEFARMA.COM.BR  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA 

FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Descriçdo do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade  Prep  
unitário 

Prego total 

32 54895 CARBAMAZEPINA 200 MG (BR0267618) 

jMAZ 

UNI-  
CARBA 

COMP  50.000,00 0,194 9.700,00 

44 54909 CETOCONAZOL  SHAMPOO  20MG/G (100 
ML) (BRO271103) 

GENÉRI 
CO 

'FRAS 300,00 5,05 1.515,00 

49 54922 CLORETO DE SÓDIO 0,9% FRASCO  SPRAY  
NASAL (FRASCO 50 ML) (BR0375474) 

NASONE 

YV 

FRAS 600,00 3,11 1.866,00 

92 54996 FLUCONAZOL 150 MG (BR0267662) GENÉRI  
CO 

'COMP  3.000,00 0,48 1.440,00 

107 55019 HTDROCLOROTIAZTDA 25 MG (BR0267674) GENÉRI  
CO 

COMP  100.000,00 0,022 2.200,00 

110 65530 I4IDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 60 MG/ML, 
FORMA SUSPENSÃO ORAL (150 ML) 
(BR0433257) 

HIDROX 
ALUMIN 
10 

-FRAS 3.000,00 3,84 11.520,00 

114 65305 IMIQUIMODE 50 MG/G CREME, SACHt 0,25 
G (BR0350613) 

IXIUM SACHE 1.200,00 9,00 10.800,00 

124 55042 LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG 
(BR0268125)  

EUTHYR  
OX  

COMP  50.000,00 0,15 7.500,00 

125 55043 LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG 
(BR0268124)  

EUTHYR  
OX  

COMP  50.000,00 0,16 8.000,00 

126 55044 LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG 
(BRO268123)  

EUTHYR  
OX  

COMP  50.000,00 0,17 8.500,00 
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VARFARINA SÓDICA 5 MG (BR0279269) MAREV 
AN 

10.000,00 1.400,00 176 55170  COMP 0,14 

64.441,00 
Valor Total da Contratação R$ 64.441,00 (Sessenta e Quatro Mil, Quatrocentos e Quarenta e Um Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVICOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 12/04/2023 e encerramento  ern  11/04/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referencia. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de RS 64.441,00 (Sessenta e Quatro Mil, Quatrocentos e Quarenta e Um 

Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 
pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação c qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 
objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  corn  a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13. 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
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6. CLÁUSULA QUARTA Ddlt OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 
forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do 
mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 
referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido 
até o 5' (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência 
e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento  PIN,  ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto  dc  titulo, sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese  dc  irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 
anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haver* em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Seri  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
Impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes is multas e/ou indenizações devidas 
pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada  sera  precedido de processo administrativo em 
que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.  
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7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 
que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos morat6rios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como indice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte formula: 

EM=1xNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
1 = Indice de atualização financeira, calculado segundo a formula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Munici io deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 3780 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  coin  a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei n" 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 
índice 1PCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 
em decorrência de eventual redução dos  preps  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 
aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos  preps  registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o  
prep  registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando  ilea  econômica extraordinária e 
extracontratual. 
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b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de preço devera o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos  preps  
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 
porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de  
preps,  estando, neste caso, sujeita is sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder i revogação parcial ou total da Ata de 
Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo c na Lei  dc  regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
I) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas i reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa c prévia comunicação 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de 
culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
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11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 
causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 
meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 
aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 
outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei ri° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá A CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2..Iuntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 
solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas c assinadas pela fiscalização, 
para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo 
próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio  dc  servidor(es) público(s) 
competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade 
de verificar a adequação do objeto, bem como constatar c relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo  corn  o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção c eventuais regularizações  dc  pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, cm 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e 
o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á corno realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA,  ern  qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem.  
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12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 
termo de referência, somente  sell()  enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for 
entregue o restante. 

13. CLAVSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇQES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

..ttA0M0001-148):Mt4U,  $,M00,07A§Iti§ 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1 993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 
isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACQMPANHAMENTO DOS rRECOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis  coin  os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal 
n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NQNA - DA FRAUDE E ANTICORRUPCÃO 
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Priam  Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou  
sun  o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer  preps  em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os 
fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que 
adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do 
mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
8/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, c pelo(a) Sr.(a)JEFERSON CAMPOS MASTALER, representante da Contratada. 

Capancma, C' de da R dovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, doze dias de abril de 2023 

ELCIO LUIS Assinado  de forma digital 

Po,  ELCIO LUIS BORDIGNON 

BORDIGNON 
Dados: 2023.04.17 16:3535 
-03'00' 

JEFERSON CAMPOS MASTALER 

Representante Legal 

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 

Detentora da Ata 

01k 'TCPL IARA MUNICIPAL. DE_ 
CONTRATAOES PÚBLICAS 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR o \J  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°99/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2023 

Aos doze dias de abril de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, 

com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo  Belli,  nos termos do  art.  15 da 

Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 8/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada na R ANITA RIBAS, 410 - CEP: 

82520610 - BAIRRO: BACACHERI, na cidade de Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 00.656.468/0001-39, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). LUIZ RENATO 

GAROFANI, portador do RG n° 45414230 e do CPF n° 874.165.659-87, residente no endereço: R PAULO 

SETUBAL, 2275 SOBRADO 4 - CEP: 82520610 - BAIRRO: BLOQUEIRÃO, na cidade de Curitiba/PR. Telefone: 

(41) 3028 - 2385,  e-mail:  licital.pr@somahospitalar.com.br  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA 

FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/se 
rviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

35 54899 CARBONATO DE LiTIO 300 MG (BR0267621) BIOLAB  COMP  45.000,00 0,19 8.550,00 

42 65497 CEFTRIAXONA SÓDICA, EV 1 G 136 PARA 
SOLUÇÃO INJETAVEL (BR0442701) 

I3LAU  AMP  10.000,00 3,45 34.500,00 

150 55102 OMEPRAZOL 20 MG (BR0267712) HIPOLAB  
OR  

CAPS  180.000,0 
o 

0,04 7.200,00  

151 55107  PARACETAMOL  200 SOLUÇÃO ORAL 
MG/ML FRASCO 15 ML (BR0267777) 

FARMAC 
E 

FRAS 3.000,00 1,44 4.320,00 

160 55134 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL,  Pe)  
(BRO446105) 

AIRELA  ENV  4.000,00 0,90 3.600,00 

58.170,00 
Valor Total da Contratação RS 58.170,00 (Cinqüenta e Oito Mil, Cento e Setenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderio advir, 
facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 12/04/2023 e encerramento em 11/04/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referencia. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de RS 58.170,00 (Cinqüenta e Oito Mil, Cento e Setenta Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 
pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
I) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 
forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 
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7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do 
mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia  (Ail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 
referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sell  emitido 
até o 5° (quinto) dia  fail  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência 
e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do Sistema de pagamento PIX,  ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 
anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Seri  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou h prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas 
pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo em 
que  set-4 garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula:  

EM=I  xNx  VP  
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Municí io deste exercício, na dota do abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício Conta da Funcional programática Fonte de Natureza da Grupo da fonte 
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da despesa despesa recurso despesa 

2023 3780 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1 Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei n°8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa d prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 
cm decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 
aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o  (it-0o gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 
preço registrado  ern  razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos pregos 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 
porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, estando, neste caso, sujeita ás sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 
Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
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10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES PE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de 
culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 
causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 
meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 
aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 
outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 
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12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 
solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 
para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serio armazenados em arquivo 
próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 
competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade 
de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e 
o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serio enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for 
entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1 999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSADILIDAPE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 
isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto rasa exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal 
n° 4.118/2007. 

19„ CLÁUSULA'DÉCIMA NONA '--DA:FRAUDE ,B*itOtittIPÇÃO 
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os 
fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que 
adotarão as providencias necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS INSPOSIÇÕES FINAIS 
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21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do 
mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
8/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Be116, e pelo(a) Sr.(a)LUIZ RENATO GAROFANI, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, doze dias de abril de 2023 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°100/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2023 

Aos doze dias de abril de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, 

com sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana,  na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be11k, nos termos do  art.  15 da 

Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 8/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, sediada na  AV  NATALINO  FAUST,  591 - CEP: 

85602510 - BAIRRO: PADRE ULRIC°, na cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o IV 

04.372.020/0001-44, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a).  NANCY  TEREZINHA WERLANG BRANDALIZZE, portador do RG n° 4.769.428-0 e do CPF n° 

787.101.469-20, residente no endereço:  AV. ANTONIO  DE PAIVA CANTELMO, 507 APTO 1201 - CEP: 

85601270 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Francisco Beltrão/PR. Telefone:(46) 3211-5000,  e-mail:  

licitacao01@werbran.com.br  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMACIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAUDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitári 
o 

Prego total 

17 54867 ANLODIPINO 5 MG (BR0272434) GEOLAB  COMP  80.000,00 0,03 2.400,00 

77 65513 EPINEFRINA INJETÁVEL 1 MG/ML (1ML) 
(BR0268255)  

HIPOLAB  
OR  

AMP  500,00 1,19 595,00 

117 55026 ITRACONAZOL 100 MG (BR0268861) GEOLAB  CAPS  3.000,00 0,82 2.460,00 
162 55141 SINVASTATINA 20 MG (BR0267747) GLOBO  COMP  80.000,00 0,079 6.320,00 

11.775,00 
Valor Total da Contratação R$ 11.775,00 (Onze Mil, Setecentos e Setenta e Cinco Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste  instrument  .  
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 12/04/2023 e encerramento em 11/04/2024. 
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3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 11.775,00 (Onze Mil, Setecentos e Setenta e Cinco Reais). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 
pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
I) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os • 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  efetuado, de 
forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do 
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mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 
referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido 
até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência 
e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento  PIN,  ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 
anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Seri  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas 
pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo em 
que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100)   

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dota  ão  abaixo discriminada: 
Dotações 

Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 
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9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
contratação e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E  DC)  REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada  ilk)  deu causa A prorrogação, respeitar-se-á 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. IP 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 
aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando  ilea  econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 110 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos pregos 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 
porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serio devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de 
Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
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10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DM_ HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
I) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de 
culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 
causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 
meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 
aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 
outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 
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12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 
solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 
para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo 
próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 
competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade 
de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, is suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgioa 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob lP 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e 
o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores i exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referencia, somente  seed()  enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for 
entregue o restante. • 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estio previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS.CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CIÁUSIXA DÉCIMA SÉTIMA - DA USPONSABILIDAD PA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município  ill  se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 
isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACQMPANJIANENTO DOS PRECOS 
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal 
n°4.118/2007. 

10':"titi",  00Mb MI' —Strtii5-'t  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os 
fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que 
adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sell  providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FQRO E DM DIROSIÇÕES FINAIS 
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21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do 
mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
8/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor  Americo 
Belle,  e pelo(a) Sr.(a)NANCY TEREZINHA WERLANG BRANDALIZZE, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, doze dias de abril de 2023 

WERLANG por  NANCY TEREZINHA 

NANCY TEREZINHA 

BRANDALIZZE:7871014692 WERLANG  

o BRANDALIZZE:78710146920 
R
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de forma digital 

AMËRICO B NANCY TEREZINHA WERLANG BRANDALIZZE  

Prefeito Municipal Representante Legal 

WERBRAN DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA 

Detentora da Ata 
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Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 14/04/2023 15:20 

Para: LICITACAO@NOVAMEDICAMENTO.COM.BR  

09i 

Boa tarde; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia Martins Luft  
Estagiaria 

Departamento  de  Contratações  Public as  

)4
,, 

Fs,„.„,„ lAi2tA MUNICIPAL DE 

CONTPATAÇÕES  PÚBLICAS  • 
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capancrna.prgov.br  

Anexos: 

Ata nova.pdf 2,8MB  

loll 14/04/2023 15: 



Mensagem entregue com sucesso 

Assunto: Mensagem entregue com sucesso 

De: MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net  (Servidor de  E-mail)  

Data: 14/04/2023 15:20 

Para: apoiolicitacao1@capanema.prgov.br  

***************************************************** 

* * * * SUA MENSAGEM FOI ENTREGUE COM SUCESSO * * * * 
***************************************************** 

<LICITACAO@NOVAMEDICAMENTO.COM.BR>: alias expanded 

05,3 o 9 

Reporting-MTA: dns; mailserver.ampernet.com.br  
Original-Envelope-Id: <111a4853-f85a-9928-a81e-60ef2f8fe5a8gcapanema.pr,gov.br> 
X-Postfix-Queue-ID: 4Pyl9R1bOzyR1 
X-Postfix-Sender: rfc822; apoio]icitacao1@capanema.pr.gov.br  
Arrival-Date: Fri, 14 Apr 2023 15:20:10 -0300 (-03) 

Final-Recipient: rfc822; LICITACAO@NOVAMEDICAMENTO.COM.BR  
Original-Recipient: rfc822;LICITACAO@NOVAMEDICAMENTO.COM.BR  
Action: expanded 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: X-Postfix; alias expanded 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  
Received-SPF: Pass (mailfrom) identity=mailfrom; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; envelope-from=apoio1icitacao1@capanema.pr.gov.br; 
receiver=<UNKNOWN> 
Authentication-Results: mailserver.ampernet.com.br; dmarc=none 
header.from=capanema.pr.gov.br.  
Authentication-Results: mailserver.ampernet.com.br; dkim=none 

reason="no signature"; dkim-adsp=none (unprotected policy); 
dkim-atps=neutral 

Received: from mailserver2.softsul.net  (ns4.softsul.com  [177.220.151.229]) 
by mailserver.ampernet.com.br  (Postfix) with ESMTPS id 4Pyl9R1bq5zyR1 
for <LICITACAO@NOVAMEDICAMENTO.COM.BR>; Fri, 14 Apr 2023 15:20:10 -0300 (-03) 

Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 33EIK1tq006114 
for <LICITACAO@NOVAMEDICAMENTO.COM.BR>; Fri, 14 Apr 2023 15:20:01 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary—" 5Wuv2k6ZeRSDR9Z9ImPcgxoI" 
Message-ID: <111a4853-f85a-9928-a81e-60ef2f8fe5a8@capanema,pr.gov.br> 
Date: Fri, 14 Apr 2023 15:20:02 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.10.0 

Content-Language: pt-BR 
To: LICITACAO@NOVAMEDICAMENTO.COM.BR  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

1 of 1 14/04/2023 15:‘. 



Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 26/04/2023 08:17 

Para: arenitomed@gmail.com  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

  

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia EcologIca 

Estrada Parque Caminho do Colono 

  

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol©capanema.pr.gov.br  
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 26/04/2023 08:17 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

63 0 9 

The original message was received at Wed, 26 Apr 2023 08:17:13 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<arenitomed@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<arenitomed@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <34bb180b-b4ba-133f-5c26-79406e016735@capanema.pr.gov.br> 

Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Wed, 26 Apr 2023 08:17:13 -0300 

Final-Recipient: RFC822; arenitomed@gmail.com  

simo
dAction: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK q10-20020a9d578a000000b006a1204f58aasi3351017oth.120 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Wed, 26 Apr 2023 08:17:35 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 33QBHDi5017845 
for <arenitomed@gmail.cow; Wed, 26 Apr 2023 08:17:13 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" 83bCt2mE5V006uX8ZNYVs0LP" 
Message-ID: <34bb180b-b4ba-133f-5c26-79406e016735@capanema.pr.gov.br> 
Date: Wed, 26 Apr 2023 08:17:13 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.10.0 

Content-Language: pt-BR 
To: arenitomed@gmail.com  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

1 0f1 
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Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: Hapoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 

Data: 26/04/2023 08:45 

Para: licimed@licimed.com.br  

0 

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

.e%  
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A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

licimed(alicimed.com.br  

Assunto: Via assinada  ARP  

Original-Envelope-Id: <95014d60-7035-d261-b2f8- 
833bd4e97fa9@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;CPTP215M81740.LAMP215.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Wed, 26 Apr 2023 11:45:49 +0000 

Final-Recipient: rfc822;licimed@licimed.com.br  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

• 



Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

)11, SECRE1APIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS  Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao I @capanema.pr.gov.br  

Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 
Data: 28/04/2023 08:20 

Para: EMPENHOS3@PROMEFARMA.COM.BR  
Q53097 

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Anexos: 

promefarma 08.pdf 

promefarma 91.pdf 
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Successful Mail Delivery Report  

Assunto:  Successful Mail Delivery Report 

De: MAILER-DAEMON@burns0008.email.locaweb.com.br  (Mail Delivery System) 

Data: 28/04/2023 08:20 

Para: apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

This is the mail system at host burns0008.correio.biz. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<EMPENHOS3@PROMEFARMA.COM.BR>: alias expanded 

CE3 9 /.2, 

Reporting-MTA: dns; burns0008.correio.biz 
Original-Envelope-Id: <e4e2299f-0cef-a3d2-7d83-eebb3f58492d@capanema.pr.gov.br> 
X-Postfix-Queue-ID: 4Q79Bn51R0z1x 
X- Post-Fix-Sender: rfc822; apoiolicitacaol*apanema.pr.gov.br. 
Arrival-Date: Fri, 28 Apr 2023 08:20:33 -0300 (-03) 

Final-Recipient: rfc822; EMPENHOS3gPROMEFARMA.COM.BR  
Original-Recipient: rfc822;EMPENHOS3gPROMEFARMA.COM.BR  
Action: expanded 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: X-Postfix; alias expanded 

Return-Path: <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 
Received: from mailserver2.softsul.net  (n54.softsul.com  [177.220.151.229]) 

by burns0008.correio.biz (Post-Fix) with ESMTPS id 4Q7913n51R0z1x 
for <EMPENHOS3@PROMEFARMA.COM.BR>; Fri, 28 Apr 2023 08:20:33 -0300 (-03) 

Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 33SBKUP0003493 
for <EMPENHOS3@PROMEFARMA.COM.BR>; Fri, 28 Apr 2023 08:20:31 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" MMzJw0kvw54NHF345gppZ0V1" 
Message-ID: <e4e2299f-Ocef-a3d2-7d83-eebb3f58492d@capanema.pr.gov.br> 
Date: Fri, 28 Apr 2023 08:20:31 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.10.0 

Content-Language: pt-BR 
To: EMPENHOS3@PROMEFARMA.COM.BR   
From: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 28/04/2023 08:21 



Via  assinada  ARP 

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

Data: 28/04/2023 08:26 

Para: licitatpr@somahospitalarcom.br  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

• 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao I @capanema.pr.gov.br  

Anexos: 

       

       

ata soma 08.pdf 

     

2,9MB 

ata soma 07.pdf 

     

2,9MB 
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Return receipt 

siaro' 

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 28/04/2023 08:27 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Fri, 28 Apr 2023 08:26:36 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<licita1.pr@somahospitalar.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<licita1.pr@somahospitalar.com.br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <a17350b1-b63c-b67f-564c-2b1006e64364@cppanemadr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Fri, 28 Apr 2023 08:26:36 -0300 

Final-Recipient: RFC822; licital.pr@somahospitalar.com.br  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; aspmx.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK az14-20020a056808164e00b003907eb245a55i2171068oib.4 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Fri, 28 Apr 2023 08:27:21 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with E5MTP id 33SBQaJ6004547 
for <licita1.pr@somahospitalar.com.br>; Fri, 28 Apr 2023 08:26:36 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" czGoc2FSXZ611skkEYRZHofE" 
Message-ID: <a17350b1-b63c-b67f-564c-2b1006e643644capanema.pr.gov.br>  
Date: Fri, 28 Apr 2023 08:26:36 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.10.0 

Content-Language: pt-BR 
To: licita1.pr@somahospitalar.com.br   
From: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 28/04/2023 08:27 



Via  assinada  ARP 

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

Data: 28/04/2023 08:34 *.!, rU
i 

Para: claudia.renata@cristalia.com.br  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

  

SECRET-ARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇõES  PÚBLICAS Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

  

• (46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

Anexos:  

ata cristalia.pdf  

    

   

3,0MB 
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMONIPmailserver2.softsul.net> 

Data: 28/04/2023 08:35 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Fri, 28 Apr 2023 08:34:59 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<claudia.renata@cristalia.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows ----- 
<claudia.renata@cristalia.com.br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <acfeacdc-ca6d-dc7d-fad4-69c847ee72c8@_capanemadr,gpv.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Fri, 28 Apr 2023 08:34:59 -0300 

Final-Recipient: RFC822; claudia.renata@cristalia.com.br  
‘%41d Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 

Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; cluster1.us.messagelabs.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 OK 
Last-Attempt-Date: Fri, 28 Apr 2023 08:35:28 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 33SBYx99006295 
for <claudia.renata@cristalia.com.br>; Fri, 28 Apr 2023 08:34:59 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" MXp5fp0x4Qr00CgE0T0r7y21" 
Message-ID: <acfeacdc-ca6d-dc7d-fad4-69c847ee72c8@capanema.pr.gov.br>  
Date: Fri, 28 Apr 2023 08:34:59 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.10.0 

Content-Language: pt-BR 
To: claudia.renata@cristalia.com.br   
From: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  
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Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

Data: 28/04/2023 08:50 
0-4 :1_ 

Para: comercialsc@centermedi.com.br  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Publicas 

104 
SECRETARIA MUNIC1i3AL DE 
CONTRATAOES PÚBLICAS 

  

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

  

(46) 3552-1 321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.pcgov.br  

Anexos: ------- 

ata centermedi.pdf 

      

     

3,0MB 
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Return receipt 

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 28/04/2023 08:54 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

  

6., 1 rs  

The original message was received at Fri, 28 Apr 2023 08:50:24 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<comercialsc@centermedi.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

   

   

 Transcript of session follows  
451 4.4.1 timeout writing message to mx-vip-02.kinghost.net.: Broken pipe 
<comercialsc@centermedi.com.br>... relayed; expect no further notifications 

  

Original-Envelope-Id: <90854a7a-fc69-539a-d06a-4763cf15bc55@capanema.v.gpv.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Fri, 28 Apr 2023 08:50:24 -0300 

Final-Recipient: RFC822; comercialsc@centermedi.com.br  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; mx-vip-01.kinghost.net  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 Ok 
Last-Attempt-Date: Fri, 28 Apr 2023 08:54:41 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 33SBoO6M009262 
for <comercialsc@centermedi.com.br>; Fri, 28 Apr 2023 08:50:24 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" OeYsNwb0Eue0OzyamOwkhArv" 
Message-ID: <90854a7a-fc69-539a-d06a-4763cf15bc55@capanema.pr.gov.br> 
Date: Fri, 28 Apr 2023 08:50:24 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.10.0 

Content-Language: pt-BR 
To: comercialsc@centermedi.com.br  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<appiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

1 of1 28/04/2023 08:56 



Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 

Data: 28/04/2023 08:42 

Para: comercialmark@outlook.com  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

)11, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Cidade da Rodovia Ecologtca 
Estrada Parque Caminho do Colono 

 

(46) 3552-1321 E-mall: apoiolicitacaol@capanerna.prgov.br  

Anexos: 

Ata mark.pdf 

      

     

2,8MB 
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A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

comercialmark@outlook.com   

Assunto: Via assinada  ARP  

Original-Envelope-Id: <54161b6a-fb10-3a54-3667-
952acef1cd2a@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;CY8PR17MB6306.namprd17.prod.outlook.com  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Fri, 28 Apr 2023 11:42:56 +0000 

Final-Recipient: rfc822;comercialmark@outlook.com  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

• 

• 



Via assinada ARp 

Assunto: Via assinada ARp 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.bru  <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 28/04/2023 09:12 

Para: Ilcitacao2@dimastercom.br  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

o_ 3 I 0 i• 

•  

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

SECIRETAPIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apololicitaca01@capanema.pr.gov.br  

Anexos: 

Ata dimaster.pdf 

  

 

4,4MB 
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Successful Mail Delivery Report  

Assunto:  Successful Mail Delivery Report 

De: MAILER-DAEMON@burns0174.email.locaweb.com.br  (Mail Delivery System) 
Data: 28/04/2023 09:12 

Para: apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

This is the mail system at host burns0174.correio.biz. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<lIcitacao2@dimaster.com.br>: alias expanded 

O • 

Reporting-MTA: dns; burns0174.correio.biz 
Original-Envelope-Id: <072e7099-4ab9-7e42-1d22-4e78371c3ee9@capanema,pr.gov.br> 
X-Postfix-Queue-ID: 4Q7BLQ2YHBz1p 
X- Post-Fix-Sender: rfc822; ap0iolicitacao1@capanema.pr.gpv.br  
Arrival-Date: Fri, 28 Apr 2023 09:12:13 -0300 (-03) 

Final-Recipient: rfc822; 1Icitacao2@dimaster.com.br  
Original-Recipient: rfc822;_lIcitacao2@dimaster.com.br  
Action: expanded 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: X-Postfix; alias expanded 

sas 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema,pr.gov.br> 
Received: from mailserver2.softsul.net  (n54.softsul.com  [177.220.151.229]) 

by burns0174.correio.biz (Post-Fix) with ESMTPS id 4Q7BLQ2YHBz1p 
for <lIcitacao2gdimaster.com.br>; Fri, 28 Apr 2023 09:12:13 -0300 (-03) 

Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 33SCCAa0013923 
for <lIcitacao2@dimaster.com.br›; Fri, 28 Apr 2023 09:12:10 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" 8TBoDmHLUPVJ6ValCyRa90NT" 
Message-ID: <072e7099-4ab9-7e42-1d22-4e78371c3ee9@capanema.pr.gov.br> 
Date: Fri, 28 Apr 2023 09:12:10 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.10.0 
Content-Language: pt-BR 
To: 1Icitacao2@dimaster.com.br  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject: Via  assinada  ARp 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 28/04/2023 09:1 



Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 28/04/2023 09:14 

Para: vendas08@conquistamedicamentos.com.br  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

e 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Cidade da Rodovia Ecologica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao I ©capanema.pr.gov.br  

Anexos: 

Ata conquista.pdf 2,8MB 
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 28/04/2023 09:14 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

  

n -7 

The original message was received at Fri, 28 Apr 2023 09:14:40 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

  

The following addresses had successful delivery notifications 

   

     

<vendas08@conquistamedicamentos.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

  

 Transcript of session follows  
<vendas08@conquistamedicamentos.com.br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <11638195-44f0-4cac-ad0e-a84bf3a0f8b6@çapanema.pr.gpv.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Fri, 28 Apr 2023 09:14:40 -0300 

Final-Recipient: RFC822; vendas08@conduistamedicamentos.com.br  
eAction: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; conquistamedicamentos.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 Accepted 
Last-Attempt-Date: Fri, 28 Apr 2023 09:14:58 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 33SCEd7n014524 
for <vendas08@conquistamedicamentos.com.br>; Fri, 28 Apr 2023 09:14:40 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary—" vS3fNVW0Yr0Uag9LjXBAp0Oc" 
Message-ID: <11638195-44f0-4cac-adOe-a84bf3a0f8b6@capanema.pr.gov.br> 

Date: Fri, 28 Apr 2023 09:14:40 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.10.0 

Content-Language: pt-BR 
To: vendas08@conquistamedicamentos.com.br   
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 28/04/2023 09:11 



Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Cidade da Rodovia Ecologica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.pr.tu  

Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 28/04/2023 09:16 

Para: CONTRATOS@RIOCLARENSE.COM.BR  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Anexos: 

Ata rioclarense.pdf 4,7MB 
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 28/04/2023 09:17 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

  

4 • 

The original message was received at Fri, 28 Apr 2023 09:16:31 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

  

 The following addresses had successful delivery notifications 
<CONTRATOS@RIOCLARENSE.COM.BR> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

    

    

 Transcript of session follows  
<CONTRATOS@RIOCLARENSE.COM.BR>... relayed; expect no further notifications 

   

Original-Envelope-Id: <8bfc02ef-4056-efc6-6a25-1506a1cc1785@capanema.pr.gpv.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Fri, 28 Apr 2023 09:16:31 -0300 

Final-Recipient: RFC822; CONTRATOS@RIOCLARENSE.COM.BR  

111,0,Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; aspmx.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK 
f12-20020a9d038c000000b006a60cc23fa2si150404350tf.354 - gsmtp 
Last-Attempt-Date: Fri, 28 Apr 2023 09:17:11 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 33SCGVfP014977 

for <CONTRATOS@RIOCLARENSE.COM.BR>; Fri, 28 Apr 2023 09:16:31 -0300 
Content-Type: multipart/mixed; boundary-" 7EQNIugZTjIK0GMNesof4V7m" 

Message-ID: <8bfc02ef-4056-efc6-6a25-1506a1cc1785@capanema.pr.gov.br> 

Date: Fri, 28 Apr 2023 09:16:31 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/102.10.0 
Content-Language: pt-BR 
To: CONTRATOS@RIOCLARENSE.COM.BR  
From: "apoiolicitacao1@c4panema.pr.gov.b " 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gpv.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
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Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

4,* SEC:PE-TAPIA MUNICIPAL DL 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol©capanema.pr.gov.br  

Via  assinada  ARP 

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 28/04/2023 09:19 

Para: LICITACA02@PONTAMED.COM.BR  

4 4 e-1 

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

• 
Anexos: 

Ata pontamed.pdf 3,0MB 
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0531 
A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

LICITACA02@PONTAMED.COM.BR  

Assunto: Via assinada  ARP  

Original-Envelope-Id: <lefldb81-336e-c010-311d- 
07d0d49b3330@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;CPUP152MB4858.LAMP152.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Fri, 28 Apr 2023 12:19:22 +0000 

Final-Recipient: rfc822;LICITACA02@PONTAMED.COM.BR  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

• 

• 



Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 28/04/2023 09:21 

Para: maristela@ciamedrs.com.br  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

C- 
0 ja 1 :J 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

SECPETAPIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS 
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanerna.pcgov.br  

Anexos: 

Ata ciamed.pdf 

      

     

2,8MB 

1 of 1 28/04/2023 09:2; 



Successful Mail Delivery Report  

Assunto:  Successful Mail Delivery Report 

De: MAILER-DAEMON@smtpr.fl.k8.com.br  (Mail Delivery System) 

Data: 28/04/2023 09:22 

Para: apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

1_ • 

This is the mail system at host smtpr.f1.k8.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<maristela@ciamedrs.com.br>: alias expanded 

Reporting-MTA: dns; smtpr.f1.k8.com.br  
Original-Envelope-Id: <0d9ffdda-6503-2e89-f965-a1f43d343ce5@capanema.pr.gov.br> 

X-Postfix-Queue-ID: E0B631F4 
X-Postfix-Sender: rfc822; apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Arrival-Date: Fri, 28 Apr 2023 12:22:06 +0000 (UTC) 

Final-Recipient: rfc822; maristela@ciamedrs.com.br  
Original-Recipient: rfc822;maristela@ciamed1s.com.br  
Action: expanded 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: X-Postfix; alias expanded 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  
Received: from mailserver2.softsul.net  (n54.softsul.com  [177.220.151.229]) 

(using TLSv1.2 with cipher ECDHE-RSA-AES256-GCM-5HA384 (256/256 bits)) 
(No client certificate requested) 
by smtprin2.f1.k8.com.br  (Postfix) with ESMTPS id E0B631F4 
for maristela@ciamedrs.com.br›; Fri, 28 Apr 2023 12:22:06 +0000 (UTC) 

DKIM-Filter: OpenDKIM Filter v2.11.0 smtprin2.f1.k8.com.br  E0B631F4 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 

'New" by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 33SCLxNj016221 
for <maristelagciamedrs.com.br>; Fri, 28 Apr 2023 09:21:59 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary—" rP2HY7fFjsCe5WpZWIn4wRWo" 
Message-ID: <0d9ffdda-6503-2e89-f965-a1f43d343ce5@capanema.pr.gov.br> 

Date: Fri, 28 Apr 2023 09:21:59 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.10.0 

Content-Language: pt-BR 
To: maristela@ciamedrs.com.br  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "qpoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

X-Spam-Score: 0.90 
X-Spamd-Result: default: False [0.90 / 750.00]; 

FROM_DN_EQ_ADDR(1.00)[]; 
MIME_GOOD( -0.10) [multipart/mixed, multipart/alternative, text/plain, multipart 

/related]; 
RCVD_TLS_LAST(0.00)[]; 
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I Successful Mail Delivery Report 

ASN(0.00)[asn:14868, ipnet:177.220.144.0/20, country: BR]; 
ARC_NA(0.00)[]; 
RCVD_COUNT_TWO(0.00)[2]; 
MIME_TRACE(0.00)[0:+,1:+,2:+,3:+,4:—,5:—,6:—]; 
FROM_EQ_ENVFROM(0.00)[]; 
RCPT_COUNT_ONE(0.00)[1]; 
HAS_ATTACHMENT(0.00)[]; 
TO_MATCH_ENVRCPT_ALL(0.00)[]; 
MID_RHS_MATCH_FROM(0.00)[]; 
TO_DN_NONE(0.00)[]; 
PREVIOUSLY_DELIVERED(0.00)[maristelagciamedrs.com.br]; 
RECEIVED_SPAMHAUS_PBL(0.00)[177.101.130.51:received] 
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Via assinada ARp 

Assunto: Via assinada ARp 

De: napoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 

Data: 28/04/2023 09:23 

Para: fenixbarao@gmail.com  

.3116  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagoina 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS 
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

 

(46) 3552-1321 E-mall: apoiolicitacao I acapanema.prgov.br  

Anexos: 

Ata fenix.pdf 

     

   

2,9MB 
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 28/04/2023 09:23 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

 

-z- 

The original message was received at Fri, 28 Apr 2023 09:23:11 -0300 

from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

  

 The following addresses had successful delivery notifications 

<fenixbarao@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<fenixbarao@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

   

   

Original-Envelope-Id: <8010ad5a-20b3-59a4-8a93-765d359f86a2@çapanema,pr.gov.br> 

Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  

Arrival-Date: Fri, 28 Apr 2023 09:23:11 -0300 

Final-Recipient: RFC822; fenixbarao@gmail.com  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK 020-20020a056870911400b00180570000c25i168506640ae.72 

- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Fri, 28 Apr 2023 09:23:29 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 33SCNB36016546 

for <fenixbarao@gmail.com>; Fri, 28 Apr 2023 09:23:11 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" L3hY2hV1ks5FxALcCjvnQ0Hg" 

Message-ID: <8010ad5a-20b3-59a4-8a93-765d359f86a2@capanema.pr.gov.br>  

Date: Fri, 28 Apr 2023 09:23:11 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 

*ftri Thunderbird/102.10.0 
Content-Language: pt-BR 
To: fenixbarao@gmail.com  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

Subject: Via  assinada  ARp 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  
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Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 

Data: 28/04/2023 09:25 

Para: equipelicita@mcwdistribuidora.com.br  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

0 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATA95ES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mall: apoiolicitacaol@capanema.pcgov.br  

Anexos. 

  

  

Ata mcw.pdf 2,9MB 
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt ,- — 
De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> -0-.'  i  1 2 I 
Data: 28/04/2023 09:30 

11 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Fri, 28 Apr 2023 09:25:50 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications  

<equipelicita@mcwdistribuidora.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<equipelicita@mcwdistribuidora.com.br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <cabf16f6-66fd-84cc-846e-617a4c170160@capanema,pr.gov.br> 

Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Fri, 28 Apr 2023 09:25:50 -0300 

Final-Recipient: RFC822; equipelicita@mcwdistribuidora.com.br  

Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
'Status: 2.0.0 %NS 
Remote-MTA: DNS; mia1-load.nwdsistemas.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 recipient accepted 
Last-Attempt-Date: Fri, 28 Apr 2023 09:30:14 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by ma11server2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 33SCPosP017125 
for <equipelicita@mcwdistribuidora.com.br>; Fri, 28 Apr 2023 09:25:50 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" MIDwbkaUZ4EooNJTj00IsC08" 

Message-ID: <cabf16f6-66fd-84cc-846e-617a4c170160@capanema.pr,gov.br> 

Date: Fri, 28 Apr 2023 09:25:50 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/102.10.0 
Content-Language: pt-BR 

ftwo'To: equipelicita@mcwdistribuidora.com.br  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  

<apololicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoio1icitacao1@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacao1@cappnema.pr.gpv.br> 
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Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 02/05/2023 10:53 

Para: licitacao01@werbran.com.br  

9S3 1L 2 2 

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estaghiria 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETAPIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

  

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

  

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol©capanema.pcgov.hr  

Anexos: 

   

   

Ata werbran.pdf 2,9MB 
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Return receipt 

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON1@mailserver2.softsul.net> 

Data: 02/05/2023 10:53 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

  

,Cbf 312 3 

1  

The original message was received at Tue, 2 May 2023 10:53:06 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<licitacao01@werbran.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

   

   

 Transcript of session follows  
<licitacao01@werbran.com.br>... relayed; expect no further notifications 

  

Original-Envelope-Id: <0e9918f5-0c81-0e35-1d5c-b8d8892307de&apanema.pc.gpv.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Tue, 2 May 2023 10:53:06 -0300 

Final-Recipient: RFC822; 1icitaca001@werbran.com.br  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; mx-ha.skymail.net.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 Ok 
Last-Attempt-Date: Tue, 2 May 2023 10:53:21 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 342Dr5sp025068 
for <licitacao01@werbran.com.br>; Tue, 2 May 2023 10:53:06 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary—" 0pko0dKMZNgwixjYH3vRWBcY" 
Message-ID: <0e9918f5-0c81-0e35-1d5c-b8d8892307de@capanema.pr.gov.br> 
Date: Tue, 2 May 2023 10:53:05 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.10.0 

'ter'Content-Language: pt-BR 
To: licitacao01@werbran.com.br   
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  
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Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 09/05/2023 15:00 

Para: MEDIGRAM@MEDIGRAM.COM.BR  

12,r 

Boa tarde; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETAPIA MUNICIPAL DE 

CONTIZATAÇÕES PÚBLICAS 

  

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

  

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol  @capanema.pr.gov.br  

Anexos: 

ata ilg.pdf 

 

3,0MB 
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 09/05/2023 15:00 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

  

05j1.2 

The original message was received at Tue, 9 May 2023 15:00:15 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<MEDIGRAM@MEDIGRAM.COM.BR> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<MEDIGRAM@MEDIGRAM.COM.BR>... relayed; expect no further notifications 

   

   

Original-Envelope-Id: <fa038210-575f-cd1e-e2d2-8247580fed7e@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Tue, 9 May 2023 15:00:15 -0300 

Final-Recipient: RFC822; MEDIGRAM@MEDIGRAM.COM.BR  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; barracuda.penso.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 Recipient <MEDIGRAM@MEDIGRAM.COM.BR> OK 
Last-Attempt-Date: Tue, 9 May 2023 15:00:26 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 34910Et3019394 
for <MEDIGRAM@MEDIGRAM.COM.BR>; Tue, 9 May 2023 15:00:15 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" dZB0evaPbe5F0IkFNB3Lq1QF" 
Message-ID: <fa038210-575f-cd1e-e2d2-8247580fed7e@capanema.pr.gov.br7 
Date: Tue, 9 May 2023 15:00:14 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.10.1 
Content-Language: pt-BR 
To: MEDIGRAM@MEDIGRAM.COM.BR  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.v.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  
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Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 17/05/2023 10:44 

Para: licitacao@abcdistribuidora.farbr 

- 
(13 1 2 ti 

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

  

Samara Leticia  Martins Luft 
EstagGiria 

Departamento de Contratações Públicas 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTIZATAÇÕES PÚBLICAS 

   

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-trall:apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

Anexos: 

ata abc.pdf 2,7MB 
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 17/05/2023 10:45 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

 

02312 

The original message was received at Wed, 17 May 2023 10:44:48 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<licitacao@abcdistribuidora.far.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

  

  

 Transcript of session follows  
<licitacao@abcdistribuidora.far.br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: (47b716db-4169-1e95-084d-76e4fb1c9d56@capanema.pr.gpv.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Wed, 17 May 2023 10:44:48 -0300 

Final-Recipient: RFC822; licitacao0abcdistribuidora.far.br  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; mail.abcdistribuidora.far.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 Accepted 
Last-Attempt-Date: Wed, 17 May 2023 10:45:11 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 34HDi1uC013658 
for <licitacao0abcdistribuidora.tar.br.; Wed, 17 May 2023 10:44:48 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" a0ZiCF2JMeKX7XWdTL3XFcT4" 
Message-ID: <47b716db-4169-1e95-084d-76e4fb1c9d56@capanema.pr.gov.br> 

Date: Wed, 17 May 2023 10:44:49 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.11.0 
Content-Language: pt-BR 
To: Licitacao@abcdistribuidora.far.br  
From: "apoio1icitacao1@capanema.pr.gpv.br" 
<apoiolicitacao1Pcapanema.pr.gpv.br> 

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 

1 of 1 17/05/2023 10:45 



Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

Data: 19/05/2023 13:17 

Para: licitacoes@cirurgicasantacruz.com.br  

31.2,3 

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

0
,11.  SUPETARlA MUNICIPAL DE 

CONTPATAOES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao I ©capanema.prgov.br  

Anexos: 

ata santa cruz 08.pdf 2,7MB 

1 oil 19/05/2023 13:17 



I Prezado usuario, 

Esta e uma mensagem automatica do servidor de  e-mail  
ons.cirurgicasantacruz.com.br, informando que seu  e-mail  foi enviado 
com SUCESSO para o(s) destinatario(s) listados abaixo. 

Se  voce  nao selecionou nenhuma confirmacao de leitura ou entrega do  e-
mail,  apenas descarte esta notificacao. 

***  E-MAIL  ENVIADO COM SUCESSO *** 

<licitacoes@cirurgicasantacruz.com.br>: alias expanded 

Reporting-MTA: dns; ons.cirurgicasantacruz.com.br  
Original-Envelope-Id: <53555eca-7130-8526-924f- 
a8d258@capanema.pr.gov.hr.,  
X-Postfix-Queue-ID: 3578C89765 
X-Postfix-Sender: rfc822; apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br  
Arrival-Date: Fri, 19 May 2023 13:17:28 -0300 (-03) 

Final-Recipient: rfc822; licitacoes@cirurgicasantacruz.com.br   
Original-Recipient: rfc822;licitacoes@cirtuTgcasantacruz.com.br  
Action: expanded 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: X-Postfix; alias expanded 

• 



Rua Dom Pedro II Avenida dasindústrias 
349 8° andar 275 Depósito 107 
9Ü01.11 90200 290 
Porto :Alegre RS Podo Alegre RS 

04.071 .24510001-bu 
LICIMED  

Dist.  de Medicam. Correlatos 

e  Prod.  Med. Hospitalares Ltda 

Av. das Indústrias, 275 - Conj. 107 

Anchieta . CEP 90200-290 

PORTO ALEGRE • RS 

CANCELAMENTO/ REEQUILIBRIO DE ITEM   

AO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR 

PREGÃO ELETRONICO N° 008/2023 — NL 848745 

PROCESSO N° S/N 

A empresa Licimed Distribuidora de Medicamentos Correlatos e Produtos Médicos 

Hospitalares, inscrita no CNPJ 04.071.245/0001-60, sediada na  AV.  das Indústrias, 275 — Cj. 

107 — Bairro Anchieta, CEP: 90.200-290 — Porto Alegre/RS, vem informar que o valor de R$ 

0,15 do Item 60 — Nortriprilina 25mg foi registrado erroneamente, o mesmo é inexequível. 

nosso melhor prego para o mesmo é de R$ 0,28 cp. 

Diante do exposto solicitamos o cancelamento do lote em questão visto que o preço 

por ser inexequível acabaria gerando um prejuízo imensur6vel para a empresa ou caso seja do 

interesse poderia ser feito o reequilibrio para R$ 0,28 cp. 

Certo de sua compreensão solicito o DEFERIMENTO do pedido acima. 

Porto Alegre, 18 de maio de 2023. 

KYAN NE  HELEN Assinado de forma digital 

REIS DOS 
por KYANNE  HELEN  REIS 
DOS 

SANTOS:0235494 SANTOS:02354946074 

6074 
Dados: 2023.05.18 
11:08:26-0300 

Licimed Dist. Med.  Corre.  E prod. Medic. e Hosp. Ltda. 

Kyanne Helen Reis dos Santos  
Setor  de  Licitações  

CPF 023.549.460-74 
RG 5108534768 

litimed.com.br  
51 3076.8181 



PE 008/2023 - CAPANEMA - LOTE 60 - NL 848745 

Assunto: PE 008/2023 - CAPAN EMA - LOTE 60 - NL 848745 

De: Kyanne  Helen  Reis dos Santos <kyanne.santos@licimed.com.br> 

Data: 18/05/2023 11:12 

Para: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Bom dia, 

Solicito desculpas pelo ocorrido, porém precisavamos cancelar ou que o item tivesse reequilibrio, pois 
acabei registrando o preço errado no item e infelizmente só percebi agora. 
Certa de sua compreensão. 
Fico no aguardo de retorno, 

Obrigada 

Kyanne dos Santos 

Licitação 

51 3076 8173 
licimed.combr 

Rua Dom Pedro H 
349 - 8" andas 
90550-141 
Porto Alegre - RS 

Avenida das Indústrias 
275 Depósito 107 
90200-290 
Porto Alegre 

LICIMFD 

Aviso: Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo 

conter informação confidencial e legalmente protegida. Se você não for destinatário desta 

mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de 

qualquer forma, utilizar a informação contida nesta mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha 

recebido esta mensagem por engano, pedimos que responda essa mensagem informando o 

acontecido. 

Anexos: 

CANCELAMENTO ITEM CAPANEMA.pdf 524KB 

1 of 1 18/05/2023 11:15 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Enviado em: sexta-feira, 19 de maio de 2023 14:27 

Para: 'kyanne.santos@licimed.com.br' 
Assunto: RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILIBRIO DO PREGÃO 08/2023 ITEM 60-

CAPANEMA PR 

Boa tarde 

Sua empresa solicitou reequilibrio ou desistência do item 60 do Pregão Eletrônico 

n°08/2023 conforme abaixo: 
04.071.245/0001414,  

LICORED 
V*. dNiatitta.. ifstrei4,1.1 

*Pro& OW 60.0tv4los Lido 

A.1.04 ,crt pilonAt 
KATIVOGian itt  

CANCELAMENTO/  REECLUILIBRIO Of ITEM 

AO 

IVIUNIOPIO OE CAPAREMA/P11 

PREGÂ0 LLE/RONICO 00,11/2023 NL g4g14.5 

PROCESS° Al' Sni 

A eloprer.a Licirned Dlçtribwie.,:xade Medicarrento., Correlatos e Produtos %141:Ccos 

moçpilore,c, in%rrita rd  (RP)  1)4 071.245/0301.60, w..ciiado dus, indirstrias,. 275 - Cl.  

ID) 94irro Anctlica, CEP  - 90,100-490 -•irAleveiRS,  writ  4tfrarrnar qm ivt,,In! de RS 

0.15 do item 60 -- Nortriorillna 25irig  of  rett stroo. erron.e.ynente, crown,ii no-toquivel. O  

now)  melhor preço  guru  o rroeirro 4 de RS 0,2g  co 

Name  do exposlo w.tiottarnos o cancelamento do lote em go,eolo visto tape o  brew  

por ier Ineaequfvel acabaria  'veranda,  um prejtdroimetrwr4vet par; 4 (*mores; otj m4, si *.3 th 

interes%e oodetI er eito o rooquilibrio para D,26.cP. 

Corto do sa corrweensZo solksito o 0CSER1141ENTO do uedida 

Porto Akgre.. IS de rusk) de 2123. 

KYANN'i: t4ILEN inti34 

SANIC,S1)235‘414 
%A* •ItS'ON'  

Lio 0441.. Core. g PM* tikift..0' Hug*. Luk,  
Kyanne Relen 11.1* dos Santos 

&lint de Licttrxbel; 
CPF .U3,549.00-74 

RG 51 00534766  

Porém ele pregão foi homologado em 11/04/2023, vocês assinaram a Ata de Registro de 

Preços 



E agora menos de 2 meses já vem solicitar reequilibrio alegando erro de digitação, me 

desculpe mas verificamos no comércio 

Local e regional e o valor licitado não está fora de preço. (6J13.:; 
Portanto ou a empresa entrega o medicamento ou será aberto Processo Administrativo 

Em desfavor da LICIMED conforme prevê o Edital: 

1. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação: 

a) Não assinar a ata de registro de preços, ou não assinar o termo de contrato, 

quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

c) Apresentar a proposta de preços e não apresentar a proposta definitiva de 

preços; 

d) Apresentar a proposta definitiva de preços e não apresentar a documentação 

de habilitação; 

e) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

f) Comportar-se de modo inidõneo; 

g) Cometer fraude fiscal; 

h) Fizer declaração falsa; 

f) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

11.2. 0 licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes 

sanções: 

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 2% (dois por cento) sobre 

o valor estimado da licitação, previsto no item 1 deste Edital, de acordo com 

a gravidade e as consequências da conduta do licitante; 

a) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, de acordo 

com a gravidade e as consequências da conduta do licitante, sem prejuízo 

das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

11.3. As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente. 

11.4. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto As 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

2 



entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 

da fase de lances. 0331  
11.5. As sanções administrativas serão previstas no Termo de Referência, na Ata de 

Registro de Preços ou no Termo do Contrato. 
11.6. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Termo do Contrato serão 

observadas as seguintes regras básicas: 

11.6.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

neste documento e/ou na Lei n° 8.666/1993 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6.2. Aplicam-se as disposições da Lei n° 8.666/1993 e na Lei n° 10.520/2002, 

com as seguintes adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do 

produto/prestação dos serviços em horas,  sell  de 2% (dois por cento) 

do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de 

atraso na entrega/prestação; 
b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do 

produto/prestação dos serviços em dias,  sell  de 5% (cinco por cento) 

do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de 

atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do 
objeto/prestação dos serviços,  sera  de até 10% (dez por cento) do 

valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 

descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa 

prevista na alínea "h" acima; 
d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor 

previsto na requisição de fornecimento/prestação, por infração a 

qualquer clausula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de 

Preços, do Termo do Contrato ou de Termo de Referência, não 

especificada nas alíneas "a", "h" e "c" acima, aplicada em dobro na 

reincidência; 

3 



o 
e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado da 

1 3 

licitação previsto no item 1 deste Edital, no caso de 

extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 

Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 
o multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação 

previsto no item 1 deste Edital, quando configurada a inexecução total 

do fornecimento/prestação. 
11.6.3. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração Pública será aplicada 

por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
11.6.4. A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
11.7. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos 
que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, 

e subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.9. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

11.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e 

cobradas judicialmente. 
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11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração PubOlica le1d3e 6  
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

poderão também ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
a) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou 

pelo descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no 

desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais; 
b) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 
11.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
11.13. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 
11.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 
11.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

Fico no aguar de sua resposta. 

 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Púbitcas 

Preveira 
Nwtsr4 8022 de 12 ce Deztnibro ttc 2021 

 

SE.02CTAJAA MUNKIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

   

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Codaded Rodovta Ecologsca 

Estrada Parqua Catnenho do Coloro 

(46) 3552.1321 E-m141: ttotataapantrrna prtov br 
roseka fictracaC4Caparterild prtov 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
3 

De: Kyanne  Helen  Reis dos Santos <kyanne.santos@licimed.com.br> 
Enviado em: sexta-feira, 19 de maio de 2023 15:00 
Para: roselia.licitacao@capanema.pr.goy.br  
Assunto: RE: RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILIBRIO DO PREGÃO 08/2023 ITEM 60-

CAPANEMA PR 
Anexos: CANCELAMENTO ITEM CAPANEMA.pdf 

Boa Tarde Rosalia, 

Certo, porém o preço mínimo autorizado pelo laboratório para comercializarmos este produto foi de R$ 

0,28 

Como lhe falei foi uma falha de digitação minha, portanto gostaria de lhe pedir que cancelacemos o item 

de forma amigavel. 

Peço desculpas pelo transtorno gerado. 

Fico no aguardo, 

Obrigada! 

Kyanne dos Santos 

Licitação 

51 3076 81 73 

licimed.cornht 

Rua Dorn Pedro 
.349 andar  
90550-141 
Porto Aiegre s RS 

Avenida das Indústrias 
275 DeOstto107 
90200-290 

Aleqte ftS  
HONIED 

De: roselia.licitacao@capanema.prgoy.br  <roselia.licitacao@capanema.prgov.br> 
Enviado: sexta-feira, 19 de maio de 2023 14:48 

Para: Kyanne  Helen  Reis dos Santos <kyanne.santos@licimed.com.br> 

Assunto: RES: RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILIBRIO DO PREGÃO 08/2023 ITEM 60- CAPAN EMA PR 

RESPONDER, FIZEMOS A PESQUISA DE MERCADO E 0 PREÇO NÃO ESTÁ FORA DE VALOR 

00*  
SECRETA
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

RA M CIPAL DE UNI  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contrafações KM; as 

Prepopra 
Poirw.4 43022 de 12 de Oetembro de 202 t 

 

   

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR  
°dad.  da Rodovta Eololoca 

E3trad3 Parque. Carrunho do Colotto 

(46) 3552-1321 Errai: lxitacaloacapaturrna prtatv br  
youths  Iidokeld@caprtersu  ploy  bc 

De: Kyanne  Helen  Reis dos Santos <kyanne.santos@licimed.com.br> 

Enviada em: sexta-feira, 19 de maio de 2023 14:38 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gmbr 

Assunto: RE: RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILIBRIO DO PREGÃO 08/2023 ITEM 60- CAPANEMA PR 



Roselia, 

Entendo, porém não foi ma fé da empresa, foi uma falha humana, no caso minha. 

Não tem a possibilidade de cancelar o item então? 

Eu não havia verificado quando assinei a ata. 

Verifiquei quando fui enviar o resultado ao fabricante. 

Kyanne dos Santos 

Licitação 

51 3076 8173 

licimed.cornbr 

Riso Dom Pedro H 
349 - 8" andar 
90550141 
Porto Alegre - RS 

Avenida das Indústrias 
275 - DepOslto 107 
90200-240 
Porto Aiegre - RS  

HOMED 

e 
De:  oselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 
Enviado: sexta-feira, 19 de maio de 2023 14:27 
Para: Kyanne  Helen  Reis dos Santos <kyanne.santos@licimed.com.br> 
Assunto: RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILIBRIO DO PREGÃO 08/2023 ITEM 60- CAPANEMA PR 

Boa tarde 

Sua empresa solicitou reequilibrio ou desistência do item 60 do Pregão Eletrônico 

n°08/2023 conforme abaixo: 

• 



6.313  

Pktg.f_1404P41.9i. fig 41.4)1W.C2.2g LTIN1 

AO 

AAUNICIPID DE C.APANENIA/PR 

PREGAD ELETRONICO N°  0011/70n NL $4$74$ 

PROCESSO W SiN 

mnorf ,IC4t Disa rlbL vt 4e kivilican,etic Csreeldtee, 

-Senor.,!me,, (.(V.1 A  

-- 1.'etemar  que .'..5,4„,r EV:. 

ad. Um - Ndq$--,w0ala ta,  ,avtr,w, rneF,trio In '2  

+lama datlhor draço diva o mestoo de KS 0,2E c.v.. 

eltaate4n eadoWt 540iritamn4 o cancelarnanto do LA& em queitio vidO Oweo dreço 

atabaria goor.4410 Jfl1 prejuiro releezuraval 'par; empre5a  ou  rasp %epl de 

inaereose petiole am leIto o reeoulltbrio pant PS 0.28 to. 

tieetu doe Wal cOmpreeM4M sOOcito o I)€ERIMr.NrO do pedido acinna. 

aotto Ktfy100a ersaio da 2023. 

1144 0' 
51'NT1S.02)14,44 

e014 

Cerra: E prod. PA•41.4, • rit..op Ltd* 

kyanno Stelon Rai* dos Santos 
Smor 4II -LiLilz0.r.  tY!. 

CPF (123.549.400.74 
1,20110152.4fat,  

!kin) 

Porém ele pregão foi homologado em 11/04/2023, voas assinaram a Ata de Registro de 

Preços 

E agora menos de 2 meses já vem solicitar reequilibrio alegando erro de digitação, me 

desculpe mas verificamos no comércio 

Local e regional e o valor licitado não está fora de preço. 

Portanto ou a empresa entrega o medicamento ou  sera  aberto Processo Administrativo 

Em desfavor da LICIMED conforme prevê o Edital: 

1. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação: 

a) Não assinar a ata de registro de preços, ou não assinar o termo de contrato, 

quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
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• Peolw..eMoitaa05. Ida 



a) Apresentar documentação falsa; 

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

c) Apresentar a proposta de preços e não apresentar a proposta definitiva de 
preços; 

d) Apresentar a proposta definitiva de preços e não apresentar a documentação 

de habilitação; 
e) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
n Comportar-se de modo inidõneo; 

g) Cometer fraude fiscal; 

h) Fizer declaração falsa; 

i) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
11.2. 0 licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

• ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes 
sanções: 

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 2% (dois por cento) sobre 

o valor estimado da licitação, previsto no item 1 deste Edital, de acordo com 

a gravidade e as consequências da conduta do licitante; 
a) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, de acordo 

com a gravidade e as consequências da conduta do licitante, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

11.3. As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
• compromisso assumido injustificadamente. 

11.4. Considera-se comportamento iniclôneo, entre outros, a declaração falsa quanto As 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 

da fase de lances. 

11.5. As sanções administrativas serão previstas no Termo de Referência, na Ata de 
Registro de Pregos ou no Termo do Contrato. 

11.6. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Termo do Contrato serão 

observadas as seguintes regras básicas: 

11.6.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

neste documento e/ou na Lei n° 8.666/1993 as seguintes sanções: 
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a) advertência; 

b) multa; 
O 41 

c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6.2. Aplicam-se as disposições da Lei n° 8.666/1993 e na Lei n° 10.520/2002, 

com as seguintes adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do 
produto/prestação dos serviços em horas,  sera  de 2% (dois por cento) 
do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de 
atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do 
produto/prestação dos serviços em dias, será de 5% (cinco por cento) 
do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de 
atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do 
objeto/prestação dos serviços, será de até 10% (dez por cento) do 
valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa 
prevista na alínea "h" acima; 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor 

previsto na requisição de fornecimento/prestação, por infração a 

qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de  
Preps,  do Termo do Contrato ou de Termo de Referência, não 

especificada nas alíneas "a", "b" e "c" acima, aplicada em dobro na 
reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado da 

licitação previsto no item 1 deste Edital, no caso de 

extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 

Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

o multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação 
previsto no item 1 deste Edital, quando configurada a inexecução total 
do fornecimento/prestação. 



11.6.3. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública  sera  aplicada 
por prazo não superior a 02 (dois) anos. o 

atar  o 
 

11.6.4. A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou m c
i4 2 

contratar a 
 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

11.7. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos 

que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, 

e subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.9. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

410 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e 
cobradas judicialmente. 

i.n. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

poderão também ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
a) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou 

pelo descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no 
desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais; 
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b) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administraçãom  

virtude de atos ilícitos praticados. 

11.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

11.13. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 

11.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 

11.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

Fico no aguar de sua resposta. 

Roselia Kriger Becker Pawl  
Chefe  do  Departamento  de Contrataçaes  Públicas  

Privates 
Poru,r4 8.022 tie 12  tio  Covembro 4t.; 2021  

SECRETA WitiNICIPN. DE 

400-11' CONTRATAÇÕES PUBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
c4.1404 Rodo vo EcolovA 

Estrldx ftrque C3ringlho do Co14...o 

(40 3552-1321 Edna& ktticloacapartomA  pr  gov 
ros43 Itctvtc3oecApinorrp.prgov 

Aviso: Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter 

informação confidencial e legalmente protegida. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica 

notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida 

nesta mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que responda essa 

mensagem informando o acontecido. 

Aviso: Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter 

informação confidencial e legalmente protegida. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica 

notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida 

nesta mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que responda essa 

mensagem informando o acontecido. 

Aviso: Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter 

informação confidencial e legalmente protegida. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica 

notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida 

nesta mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que responda essa 

mensagem informando o acontecido. 

Aviso: Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter 

informação confidencial e legalmente protegida. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica 

notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida 

nesta mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que responda essa 

mensagem informando o acontecido. 
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Amérto Bellé 
Prefeito Municipal 

1\lunici .)io de CaNnema PR  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 8/2023, Ata de Registro de Pregos n° 94/2023, 
objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO 
JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Acato solicitação da empresa pela Desistência do item 60 e autorizo o setor a con-
vocar as demais empresas habilitadas para assumir o item. 

Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as devidas 
Providências no sentido da elaboração do Termo Rescisório Parcial, 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
22 dia(s) do mês de maio de 2023 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46')3552-1321 



22/05/2023, 09:49 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

4  Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 82023 (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam  corn  as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 60 - Nortriptilina Qtde Solicitada: Qtde Valor  Maximo  Aceitável: Recurso: 
0 

cloridrato 15.000 Aceita: R$ 0,2400 Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

04.071.245/0001- 

60 - LICIMED 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS, 
CORRELATOS E 
PRODUTOS  
MEDICOS  E 
HOSPITALA 

15.000 0,1500 28/03/2023 0,1500 Adjudicado Consultar SIM 
08:30:01:353 

Marca: CLORID. NORTRIPTILIN 
Fabricante: EUROFARMA 
Modelo / Versão: CLORID. NORTRIPTILINA 25MG 30  CAP  (C1)-EUROFARMA R 
Descrição detalhada do objeto ofertado: CLORID. NORTRIPTILINA 25MG 30  CAP   (C1)-EUROFARMA Registro MS:  
1.0043.0904/006-8 Detentor do Registro: Eurofarma Laboratorios S/A Fabricante: Eurofarma Laboratórios S.A.  
Procedência: Brasil  Cod.  GTI...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: sim 

94.516.671/0001- 

53 - 
CIRURGICA 
SANTA CRUZ 
COM. DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA. 

15.000 
0,2000 28/03/2023 

Consultar SIM 0,7200 10:08:57:060 

Marca: RANBAXY 
Fabricante: RANBAXY 
Modelo / Versão: RANBAXY 
Descrição detalhada do objeto ofertado: NORTRIPTILINA CLORIDRATO 25MG GEN C/500  CAPS AD.  RMS:  
1235201910102...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

13.485.130/0001- 15.000 0,2400 0,2100 28/03/2023 Consultar SIM  
10:08:08:960 

https://www.comprasnet.gov.briseguro/indexgov.asp 1/4 

03 - PHARMA 
LOG  PRODUTOS  



/2023 
:39:553  

Consultar SIM  
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FARMACEUTICOS 
LTDA 

Marca: PAMELOR 25MG 60CAPS 
Fabricante: CELLERA 
Modelo / Versão: PAMELOR 25MG 60CAPS - NORTRIPTILINA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PAMELOR 25MG 60CAPS - NORTRIPTILINA Registro M.S.: 1044002150112  
Marca: CELLERA...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

03.652.030/0003- 

32 - 
CENTERM EDI-
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA 

15.000 
0,2300 28/03/2023 

0,2300 Consultar SIM 
08:30:01:353 

Marca: PAMELOR 
Fabricante: CELLERA 
Modelo / Versão: CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25 MG (BRO271606) 
Descrição detalhada do objeto ofertado: 60 I  CAPS  I CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25 MG  (BRO271606) I  VALOR 
UNITARIO 0,2300  I VALOR TOTAL R$ 3.450,00 I QUANTIDADE 15.000,00 I  CX  J  30   I  CELLERA   I  PAMELOR  I  REGISTRO  
1044002150074  I  VALIDADE...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

05.782.733/0001- 

49 - CIAMED 
- DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA. 

15.000 
0,2400 28/03/2023 

Consultar SIM  0,2400 
08:30:01:353 

Marca: PAMELOR 
Fabricante: CELLERA 
Modelo / Versão: PAMELOR 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Nome comercial: PAMELOR;  Embalagem: CAIXA COM 30 CAPSULAS  
GELATINOSAS DURAS (3 BLISTERES COM 10  CAPS);  Registro MS: 1044002150074;  Procedência: Nacional;  Fabricante:  
CELLERA FARMACEUTICA S.A.;  NCM: 30... 

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NA() 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

07.752.236/0001- 

23 - 
MEDILAR 
IMPORTACAO E 0,2900 28/o 
DISTRIBUICAO 15.000 0,3500 

DE PRODUTOS 
MEDICO 
HOSPITALARES 
S/A 

Marca: EUROFARMA 
Fabricante: EUROFARMA 
Modelo / Versão: EUROFARMA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: NORTRIPTILINA 25MG 30CP GEN EUROFARMA RMS 1004309040068...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/4 



0,3000 28/03/2023  
15.000 0,3600 

10:13:12:657 
Consultar SIM 

0,3500 
08:30:01: 5'3 

15.000 
0,3500 28/03/202',  

22/05/2023, 09:49 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

02.520.829/0001- 

40 - 
DIMASTER - 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA. 

Marca: CELLERA 
Fabricante: CELLERA 
Modelo / Versão: CAPSULA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Nortriptilina cloridrato - Nortriptilina Cloridrato Dosagem: 25 M // NOME 
COMERCIAL PAMELOR 1/ No DO REGISTRO 1044002150074// PROCEDENCIA Brasil // TIPO SIMILAR ...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NA() 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

00.358.519/0001- 

46- RCC - 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS, 
CORRELATOS E 
PRODUTOS  
MEDICOS  E 
HOSPITALARE 

Marca: NORTRIPTILINA CLOR 
Fabricante: EUROFARMA 
Modelo / Versão: 25MG 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Nortriptilina Cloridrato Dosagem: 25 M...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Consultar SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

20.590.555/0001- 

15.000 
0,5000 28/03/2023  48 - AGIL 

MEDICAM ENTOS 
LTDA 

0,5000 Consultar SIM 
08:30:01:353 

Marca: RANBAXY 
Fabricante: RANBAXY 
Modelo / Versão: GENERICO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Nortriptilina cloridrato - Nortriptilina Cloridrato Dosagem: 25 M REG:  
50415165168...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NA() 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

46.709.597/0001- 

49 - 
PROGRESSO MED 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 

15.000 
0,5200 28/03/21) 3 

Consultar SIM 0,5200 
08:3 .0 ':353 

Marca: RANBAXY 
Fabricante: RANBAXY 
Modelo / Versão:  CPS  
Descrição detalhada do objeto ofertado: NORTRIPTILINA 25MG  COMP  REG MS:1235201910021...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para  ma's  informaçbes sobre o porte da empresa,  clique  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 3/4 



Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo 

Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada Sequência: 5508 - Ata de registro de pregos: 94/2023 Licitação: Pregão - 50 000008/2023 

Código: 75167 - 7 Nome: LICIM  ED  DIST. MEDICAMENTOS, CPF/CNPJ: 04.071.245/0001-60 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Telefone: (51) 3076-8181 12/04/2023 11/04/2024 

0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 800,00 20 000,00 

Unidade de medida: FRAS Tipo controle: C) 

0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 15.000.00 2.250.00 

Unidade de medida:  CAPS Tipo controle: 

0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 15 000.00 1 905.00  

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: Q 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.800,00 24.155,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.800,00 24.155,00 

Lote: 001 

Item: 029 800.00 25.00 20 000.00 0.00 0,00 

Produto: 65494 BUDESONIDA. 50 MCG/DOSE. SUSPENSÃO AQUOSA NASAL. FRASCOS COM VÁLVULA 

0 00 

Solicitante  004305 JONAS WELTER 

Item: 060 15 000,00 0 15 2.250.00 

Produto: 54943 CLORIDRATO DE NORTRIPT1LINA 25 MG (BR0271606) 

Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

0.00 0.00 0,00 

Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

24.155,00 0,00 0,00 0.00 

24.155,00 0,00 0,00 0,00 

0.127  0.00 1 905,00 

Solicitante'  004305 JONAS WELTER 

Item: 088 15.000.00 

Local: 000094 Ativ idades do Departamento de Farmácia 

0,00 0,00 

Produto: 54992 FENOBARBITAL 100 MG (8R0267660) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Total 30.800,00 

Total geral 30.800,00 

Município de Capanema - 2023 
Saldo do contrato 

Pa ml  

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato: 5508 

CLA 
vf7z. 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emiticb por -  ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!,  na vers6o: v.,12b 105/2023 09:5642 



1\71unicipio de Cap inerna - PR 

minuta 
1.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
94/2023, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PARANA e de outro lado a empresa LICIMED DIST. 
MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS  MEDICOS  E 
HOSPITALARES LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMERICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LICIMED DIST. 
MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a  AV  DAS INDUSTRIAS, 275 CONJ 107 - CEP: 90200290 - BAIRRO: 
ANCHIETA, município de Porto Alegre/RS inscrita no CNPJ sob o n° 04.071.245/0001-60,  E-MAIL:  
licimed@licimed.com.br  neste ato por seu representante legal, KYANNE  HELEN  REIS DOS SANTOS, 
CPF n°023.549.460-74 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
a presente Ata de Registro de Pregos, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 8/2023, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Pregos firmado em 11/04/2023, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 8/2023, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇA0 DE MEDICAMENTOS DA LINHA BASICA PARA FORNECIMENTO JUNTO AS 
FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a 
decisão Administrativa assinada pelo Prefeito Municipal, fica rescindido Parcialmente a Ata de Registro 
de Pregos n° 94/2023, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Descrição Marca Unidade de 

medida 
Quantidade Valor 

Unitário 
Valor Total 
da Rescisão 

60 CLORIDRATO DE 
NORTRIPTILINA 25 
MG (BR0271606) 

CLORID.  NOR- 
TRIPTILIN 

CAPS  15.000 0,15 2,250,00 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 2.250,00 (dois mil e duzentos e cinquenta reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 24 de maio de 2023 

AMÉRICO  BELLE KYANNE  HELEN  REIS DOS SANTOS 
Prefeito Municipal Representante Legal 

LICIMED DIST. MEDICAMENTOS, 
CORRELATOS E PRODUTOS  MEDICOS  E 

HOSPITALARES LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



A Ordem de colocação é a Seguinte: 
EMPRESA VALOR 

UNITÁRIO 
I-  MARCA 

CIRURGICA SANTA CRUZ COML. DE PROD. HOSPITALA- RANBAXY 0,20 
RES LTDA- 

PHARMA LOG  PRODUTOS  FARMACEUTICOS LTDA_ PAM ELOR 0,21 

CENTERMEDI COM. DE  PROD.  HOSPITALARES LTDA  PAM ELOR 0,23 

CIAMED DISTRIBUIDORA DE MED. LTDA PAMELOR 0,24 

)i() de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

As Empresas 
CIRURGICA SANTA CRUZ COML. DE  PROD.  HOSPITALARES LTDA- licitacoes©cirurgi-
casantacruz.com.br  
PHARMA  LOG  PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA- licitacao©phlog.com.br  
CENTERMEDI COM. DE  PROD.  HOSPITALARES LTDA- centermedi©centermedi.com.br  
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MED. LTDA-maristela©ciamedrs.com.br  

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 8/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA 
LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO JUNTO ÁS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS 
DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Convoco as empresas para assumir o item abaixo 
descrito: 

n° Especificação Und. Saldo 
60 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25 MG  

(BRO271606) 
Caps  15.000 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com a máxima 
Urgência. 
Aguardaremos 24 horas, para dar andamento ao processo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 22 
dia(s) do mês de maio de 2023 

ROSELIA KRIGER An... d,,ne  mente  oo,  ROSE L. A .GER BLCAER PAGAN: 632.2362.1369 
NO. CAW O. ICP...s. Ot....S.Wstans do Rev. Fed.. Bo. • Rai 
OUARFElo.CPF A3 OU.vALIO OU.AR SEN. D1G,T AL 01...Presenoal 

BECKER 
...195206.00115 GIN.OSELiA .GER BECXER 
RAGAN163215.524968 
fts.o  Eu  sou o auto,  aetto occurs.° 

PAGANI:63225824968 i6sla 2V05 22 W13140300' 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/Chefe do Dpto de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratayies Públicas 

ervoxo 
POrta.r41 e 022 de 12 de Otteembro de 2021 

Prefeitura  Municipal de Capanema.PR 
Oda&  da  Rodovaa Ecolórca 

Estrada  Parque  Cultural* de,  Colon°, 
(46) 3$52.1321 E-rraul, lioucaoacapartenal prgovbr 

rOSttalliCillAtakplit4MN prrov be 

SECPEVARA MUNC1 

CONTPATAÇ6ES PO BLICAS • 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: segunda-feira, 22 de maio de 2023 10:15 

Para: licitacoes@cirurgicasantacruz.com.br'; licitacao@phlog.com.br'; 

'centermedi@centermedi.com.br'; 'maristela@ciamedrs.com.br' 

Assunto: CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 60 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

08/2023 

Anexos: convocação do item 60.pdf 



roselia.licitacao@capanenia.pr.gov.br  

De: postmaster@phlog.com.br  

Enviado em: segunda-feira, 22 de maio de 2023 10:16 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 60 DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 08/2023 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00012.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

licitacao(aphloq.com.br  

Assunto: CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 60 DO PREGÃO ELETRÔNICO No 08/2023 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER  -DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: segunda-feira, 22 de maio de 2023 10:16 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00018.txt  

The original message was received at Mon, 22 May 2023 10:15:23 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <centermedi@centermedi.com.br> (relayed 

to non-D5N-aware mailer) 

Transcript of session follows <centermedi@centermedi.com.br>... relayed; expect no further notifications 



0 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Sistema de Envio de  E-mail  <MAILER-DAEMON@cirurgicasantacruz.com.br > 
Enviado em: segunda-feira, 22 de maio de 2023 10:16 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Notificacao de entrega de  e-mail  

Anexos: details.txt;  Message  Headers.txt 

Prezado usuario, 

Esta e uma mensagem automatica do servidor de  e-mail  ons.cirurgicasantacruz.com.br, informando que seu  e-mail  

foi enviado com SUCESSO para o(s) destinatario(s) listados abaixo. 

Se  voce  nao selecionou nenhuma confirmacao de leitura ou entrega do  e-mail,  apenas descarte esta notificacao. 

***  E-MAIL  ENVIADO COM SUCESSO *** 

<licitacoes@cirurgicasantacruz.com.br>: alias  expanded  



..) 

• ff 

roselia.licitacao(g)capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@smtpr.f1.k8.com.br >  

Enviado  em: segunda-feira,  22 de  maio  de 2023 10:16 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Successful Mail Delivery Report  

Anexos: details.txt; Message Headers.txt 

This is the mail system at host smtpr.f1.1<8.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 

you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 

other systems. 

The mail system 

<maristela@ciamedrs.com.br>: alias expanded 



CIAMED® 
:)f!. MEL .AMtW'C'5 1..T ()A 

Maristela de Amorim 
Soperwsora de Cornpras Público 

fç,  :51 3751.913391 el 98058..1301 
www.C:iarned.corn.br 

7)e44.0-04 W4146, 0-  

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Anexos: 

Boa tarde,  

tiago@ciamedrs.com.br  
segunda-feira, 22 de maio de 2023 14:26 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
ENC: CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 60 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
08/2023 
convocação do item 60.pdf 

Podemos aceitar o item no nosso lance ofertado no dia da licitação, de R$ 0,24. 
Caso o item passe para nossa empresa, preciso que nos encaminhe o termo aditivo para que possamos assinar. 

Desde já muito obrigado. 

   

CIAMED® 
DISTRIBUIOC)RA ME.DICAMr.NTOS LIDA 

 

Tiago Cassanelli 
Ana lIsta de 1..iciiaçbes EkArènicas 

(.9 ti a/51.93001!:,1 3751.9106 
WWW.biarrled.corn,br 

WAftr,a4; /2eS4at2i,  

 

Esta mensagem pode conter informação confidencial ou privilegiada, sendo seu sigilo protegido por lei. O uso, o copia ou a 

divulgação de qualquer informação aqui contida por pessoo não autorizada, (=st- c) sanções previstas na Lei 13.709/18 

(LGPD). Se você recebeu esta mensagem por engano. por favor, avise imediatamente ao remetente, respondendo o  e-mail  e em 

seguida apague-a. 
frod 

De: maristela@ciamedrs.com.br  <maristela@ciamedrs.com.br> 

Enviada em: segunda-feira, 22 de maio de 2023 14:12 
Para: tiago@ciamedrs.com.br  
Assunto: ENC: CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 60 DO PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  08/2023 

Esta mensagem mensagem pode conter informação confidencial ou privilegiada, sendo  set,/  sigilo protegido por lei. 0 usa, ci copio ou a 

divulgação de qualquer informação aqui contida por pessoa não autorizada, 
esta sujeito as sanções previstas na Lei 13.709/18 (LGPD). Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, avise 

imediatamente ao remetente, respondendo o  e-mail  e em seguida apague-a. 

Agradecemos sua cooperação. 

1 



De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: segunda-feira, 22 de maio de 2023 10:15 
Para: licitacoes@cirurgicasantacruz.com.br; licitacao@phlog.com.br; centermedi@centermedi.com.br; 

-laristela@ciamed-- mm H 

Assunto: CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 60 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Chefe  do Department° de Contrata0es Públocas 

Pr 4" 
Portice,  al  O26012 d Orttr-koro -ck 2021  

SECRETAR1A MUNaCIPAL DE 

40"1/1̀  CONTRATAÇÕES PÚBLICAS Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
C,434,1124 Rodoefro Etolova 

Estrada Panquott CarruriNo do Color* 
(46) 35524 32I E.Ista•I licttata40capanoma  pr  gev br 

rosdis loctgatao@tcapsnersta prsox br 

2 



Cromar  \\A/alter  

Tec.0 RC: ER 046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Niunicipio (le C ipanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 8/2023, Ata de Registro de Pregos n° 94/2023, objeto: 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO JUNTO As 
FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, informo 
que há dotação orçamentária para o presente processo conforme orçamento abaixo: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2023 3780 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
22 dia(s) do mês de maio de 2023 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n2  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 05.782.733/0001-49 DUNS®: 679255781 

Razão Social: CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 

Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 09/10/2023 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

AkMET: Não 

orte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Publico": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 01/11/2023 

FGTS Validade: 06/06/2023 

Trabalhista (http://www.tstjus.br/certidao) Validade: 21/10/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 20/06/2023 

Receita Municipal Validade: 22/08/2023 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2024 

Emitido  em: 24/05/2023 08:06 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  

1 de 1 

  



Municipio de Capanerna - PR  

minuta 
1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 85/2023, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e 
de outro lado a empresa CIAMED - DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  
BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CIAMED - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R SEVERINO AUGUSTO 
PRETTO, 560 - CEP: 95960000 - BAIRRO: SANTO ANTAO, Encantado/RS inscrita no CNPJ sob o n° 
05.782.733/0001-49, Telefone:(51) 3751-9339,  e-mail:  maristela@ciamedrs.com.br,  neste ato por 
seu representante legal, RENATA CASAGRANDE GALIOTTO, CPF:488.351.100-68 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 
n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Pregão Eletrônico n° 8/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos firmado em 12/04/2023, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 8/2023, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BASICA PARA FORNECIMENTO JUNTO As 
FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade 
com a Decisão Administrativa datada de 22/05/2023, fica acrescida a Ata de Registro de Pregos n° 
85/2023 o item 60 conforme abaixo: 

Item Descrição Marca Unidade de 
medida 

Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 
da Rescisão 

60 CLORIDRATO DE 
NORTRIPTILINA 25 
MG (BR0271606) 

PAMELOR  CAPS  15.000 0,24 3.600,00 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor Total do Aditivo: R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 24 dia(s) do 
mês de maio de 2023 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

RENATA CASAGRANDE GALIOTTO 
Representante Legal 

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46'3552-1321 



roselia.licitacao@capanerna.pr.gov.br  
OS • ; 

O I. 0 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: quarta-feira, 24 de maio de 2023 08:20 
Para: licimed©licimed.com.br' 
Assunto: RESCISÃO PARCIAL PARA ASSINATURA- CAPANEMA 
Anexos: 1° ADITIVO A ATA 94- RESCISÃO PARCIAL.pdf 

BOM DIA 
FAVOR ASSINAR  DIG  ITALM ENTE E NOS DEVOLVER 

40

,11i  SECRETARIA MUNICIPX. DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS- 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chet,  do  Departamento  de Contrataçóes PúblIcas 

Prtretra 
POrtV,411 022 e= e,  1 2 irk Ovrembro .de 202 1  

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Odultal Rodom Etotovc3 

EstrAda f1/4rdqe Carninho do Coloro 

140 3552- 32 I E-  matt  kft.400410pan*M4t prlov 
rostio prgov 



- 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

postmaster@licimed.com.br  

quarta-feira, 24 de maio de 2023 08:20 

roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Entregue: RESCISÃO PARCIAL PARA ASSINATURA- CAPANEMA 

details.txt; Anexo sem titulo 00046.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

licimed@licimed.com.br  

Assunto: RESCISÃO PARCIAL PARA ASSINATURA- CAPANEMA 



0 31 63 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Enviado em: quarta-feira, 24 de maio de 2023 08:19 

Para: 'maristela©ciamedrs.com.br' 

Assunto: ADITIVO PARA ASSINATURA- CAPANEMA PR 

Anexos: 1° ADITIVO A AIA 85.pdf 

BOM DIA 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Prmpittel 
Porw-z 02 2. ,d4 17, 40 Ortembtv 10,t 

• 
SECRETARA MUN/CIPAI DE 

09.7' CONTRATAOES PÚBLICAS Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Coduk. d Rodo rta Etolovca 

Estrada PArquit Cammtto do Colono 
(46) 35,52.132 E•rrsali• ivou,caorytapsrusosa pr.sov br 

roselts lIcstAnsoPcspsrvfna prgow br 

• 



<maristela@ciamedrs.com.br>: alias expanded 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos:  

Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@smtpr.f1.k8.com.br >  

quarta-feira,  24 de  maio  de 2023 08:19 

roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Successful Mail Delivery Report 

details.txt; Message Headers.txt 

This is the mail system at host smtprfl.k8.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 

you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 

other systems. 

The mail system 



- f  , 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quarta-feira, 24 de maio de 2023 08:20 

Para: 'Secretaria de Contratações Públicas' 

Assunto: ITEM 60 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 08-2023 

Anexos: 1° ADITIVO A ATA 94- RESCISÃO PARCIAL.pdf; 1° ADITIVO A ATA 85.pdf 

BOM DIA 

PARA VOSSO CONHECIMENTO 

40* 
SECRETARIA.MUNCIPAL, DE 

CONTPATACõES PÚBLICAS 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contrafações Púbiscas 

Pragenri,A 
Poortar:„6 11, 0'22, .60 12 cl.e Olezcmkom, ct.t 202 / 

Prefeitura Municipal de Capanema.PR 
Cidus*  eta  Rodo113 Eco1og4r,3 

Estracb Parquv Camknho do Coloro 
(46) 3552-132 E-rmati- iltrwaoiat3porwerut  pr soy  br 

rost,lo /14itAtli,C4CAplaStM4 prrit br 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  o 

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON©mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: quarta-feira, 24 de maio de 2023 08:20 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00040.txt  

The original message was received at Wed, 24 May 2023 08:20:22 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <smcp@capanema.prgov.br> (successfully 

delivered to mailbox) 

Transcript of session follows ----- <smcp@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 



Municipio de Capanerna - PR 

1.0  Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Pregos n° 
94/2023, que entre si celebram de um lado o MUNICiP10 DE 
CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa LICIMED DIST. 
MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS  MEDICOS  E 
HOSPITALARES LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LICIMED DIST, 
MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a  AV  DAS INDUSTRIAS, 275 CONJ 107 - CEP: 90200290 - BAIRRO: 
ANCHIETA, município de Porto Alegre/RS inscrita no CNPJ sob o n° 04.071.245/0001-60.  E-MAIL:  
licimed@licimed.com.br  neste ato por seu representante legal, KYANNE  HELEN  REIS DOS 
SANTOS, CPF n°023.549.460-74 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 8/2023, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 11/04/2023, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 8/2023, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO JUNTO AS 
FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a 
decisão Administrativa assinada pelo Prefeito Municipal, fica rescindido Parcialmente a Ata de Registro 
de Preços n° 94/2023, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Descrição Marca Unidade de 

medida 
Quantidade Valor 

Unitário 
Valor Total 
da Rescisão 

60 CLORIDRATO DE 
NORTRIPTILINA 25 
MG (BR0271606) 

CLORID.  NOR- 
TRIPTILIN 

CAPS  15.000 0,15 2,250,00 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 2.250,00 (dois mil e duzentos e cinquenta reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Ciade da  Rod  via Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 24 de maio de 2023 

Ni•P' 
AMÉRICO BELL'É KYANNE  HELEN  REIS DOS SANTOS 

Prefeito Municipal Representante Legal 
LICIMED DIST. MEDICAMENTOS, 

CORRELATOS E PRODUTOS  MEDICOS  E 
HOSPITALARES LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

KYANNE  HELEN  REIS ',sm.. d. tom. CII9R a,  PR,  

DOS KYANNE  HELEN  REIS DOS 
SAN105.02354946074 

SANTOS:02354946074 Dados 102 3 05 24 04 43 34 '030D 



Via assinada Aditivo 

Assunto: Via assinada Aditivo 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanenna.prgov.br> 

Data: 25/05/2023 13:17 

Para: licimed@licimed.com.br  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
ria  

Departamento de Contratações Públicas 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTPATAC6ES PÚBLICAS 

   

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

 

    

 

(46) 3552.1321 apoiolicitacaol@capanema.prgoy.br  

    

Anexos: 

aditivo licimed.pdf 274KB 

I of 1 25/05/2023 13:17 



A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

licimedOlicimed.com.br  

Assunto: Via assinada Aditivo 

Original-Envelope-Id: <a3db49bf-a039-e65d-5ed4-
58e23eb3ae23@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;CPUP215MB2051.LAMP215.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Thu, 25 May 2023 16:17:54 +0000 

Final-Recipient: rfc822;licimed@licimed.com.br  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK • 

• 



   

ORGAO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

QUINTA-FETRA, 25 DE MAIO DE 2023 - EDIÇÃO 1208 

  

• 

• 

Vcoccdores 

:•., •••1•ir Item Produi 11 . 'i4((,1:I M.11-C, 
Quito-
iidade 

„ rreta) 

i'OMERCIO F. 
:t EPRESEN • 

TACOES 
LTDA 

I 

1CAMISETA i. \: Trono Dny  ...PORT,  GRAmATURA 
M2. 100%POLIESTER (SUBLIMACAO TOTAL), MANGA 
CURTA. EM CORES  DI  V ERSAS. CONFORME  LAYOUT  A 

SER DEFINIDO. GOLA REDONDA OU OUTRO FORMATO 
ACOMPANHANDO A COR DAS PEÇAS. TAMANHOS 

minsos. 

BC SAN • 
TOS 

30,00 29,40 

BC  SS  ANTO 
COMERCTO E 
It  EPRESE N 

TACOE,S 
IXDA 

i.: AN t  ISM  EM  nap° DRY  spoRT. GRAMATC RA 1250/ 
512, 10096POLIESTER (SUBLIMAÇÃO TOTAL), MANGA 

LONGA, EM CORES DIVERSAS, CONFORME  LAYOUT  A 
s ER DEFINIDO, GOLA REDONDA OU OUTRO  FORMAT()  

,ACOMPANITANDO A  CUR  DAS PEÇAS. TAMANHOS 
DIVERSOS. 

BC SAN-
TOS 

50,00 29,93 

S. C. COMES 
CIAL  EIRE;  i 

• : ;AVEIRO,  PERSONA  LIZADO. EM CORES DIVERSAS 
i '(MA ESCRITA: EU DOEI SANGUE • SECRETARIA 

'.i L:NICIPAI DE SAUDE DE CAPANEMA. MIDINDO 5.50 
CM DE ACTURA E4 CM DE LARGURA. 

yr: ,,¡$.0,1 
 

, 

!AVE 
CH  A SIM A 

CNS- 1 s.1 • • 
i  

COLETE • T•",NFECCIONADO EM 100 % A LGODÃO, 
1,, ,wr,N A, :I- •, »tinti VARIADOS, MOIMPLOS 1101.505, 
• :, '' I, , ! 1, , • : "O 1,M ZIPER, FM COR F.  LAYOUT  A SFR 

: • i i • i s: ; i 'o, TAMANHOS DTVF.RSOS. 
A 

 

'AVE  
CHAM  

NI 
p se i 

III  L(, 
COMERCIO 
DE BRINDEs  
E SERVICOs 
DE TECNO 
LOG1A LTDA 

c" 

COPO EM ACRILTCO PERSONALIZADO, EM CORES 
DI  VERSAS CAPACIDADE DE 330 ML, COM n ESCRITA. 

P.O DOEI SANGUE • SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAC  I,r 
DE CAPANEMA. 

RG  

SC SANTOS 
: :i )MERCIO E 

iZEPRESEN. 

TACOES 
erDA 

JALECO EM TECIDO  OXFORD  67% POLIESTEk E 
33%  VISCOSE  NA COR BRANCA, MANGA  CONGA  
DOBRAVEL COM REGULAGEM (ARREGAÇAI)OR 
DE MANGA), COM GOLA TIPO POLO, ABERTURA 
FRONTAL E FECHAMENTO EM BOTÕES, BRASA() 

DA PREFEITURA MUNICIPAL MANGA ESQUERDA E 
1 OGOTTPO DO PROVRiTA NA MANGA DIREITA AMBO, 
:  :OM MADAM.)  COWRIE/LT,  CONTEND°  DOIS B 

INFERIORES NA FARTE FRONTAL E UMA TARJA IS 
I DENTimAcAo COM  VELCRO  DE 2,5CM DE ALTURA 
(NOME 1)0 FUNCIONÁRIO). DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO. 
r VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA, BORDADO EM cm 
vp.nr)F EscuRck NOS TAhrANITOS: 0(2 UNIDADE.S) / 
GO (1 UNTDADES), DEVERA APRESENTAR AMOSTRA 

PARA APROVA0.0 DO MICA. 

A
OLSOS 

. AN- 
.

TOS  

. 
S  
. 

4.00 69.90 

JAVF. 
CI  IAMMA 

UNIFORMES 
LTDA 

6 

JAQUETA CONFECCIONADA EM TECIDO  NYLON,  
FORRADA, NA COR PRETA, BORDADO O BRASÃO DA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR NA PARTE 
FRONTAL SUPERIOR ESQUERDA, VIGILÂNCIA SANI- 

'FARIA NA PAIUTE. POSTERIOR DA JAQUETA. TAMANFIOS 
DIVERSOS. 

CTAVE
HAM • 

MA  

20 ,00 149,90 

MEDICATTO 
COMERCIO  
DE PRODU- 

Tos MEDICO 
HoSPITALA- 

RES L'ITM 

a  
- 

KIT  ESTESIOMETRO MONOFILAmENTos srm - 
MES •W EISNTEIN HANSENIASE. SENSIBILIDADE 

OIT NEA A 
SORRI 2.00 333,60 

NUNES 1:11,. 
ALMEIDA 

LTDA 
10 

LUVA : <ASP,. II'! REFOTICO EM RASPA NA PAI MA. 
1'!!' % ( r ! 0 EXTERNO EM RASPA ENTR F. OS 

l• INDICADOR. TAMANHOS 1! M, 6.  

68 c (.)t)  - 

ROS 
10.00 

TIC  SANTOS 
COMERCIO E 

REPRESEN. 
TAcoEs 
LTDA 

II 

,,i, , i : : : ,s, , .: :. i REDONDA, MANGA IONGA, COSI. 
POSIÇÃO 7u % ALGODÃO E 30% POLIESTER, IN COR 
E  LAYOUT  A SER DEFINIDO, HORDADO 0 MASAO D A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMMPR E A ESCRI- 
TA VIGILANCIA sANITARIA. TAMANHOS DIVERSOS. 

BC SAN-
* I ' m 

. 

20,0u 74.4, 

WIZ  'EADEO 
DA NI  &Sail  

,, 
-- 

_ 

PESCA IARVAS CONFECCIONADO EM ARAME,  CORER. 
TO COM PIAS-OCO VERDE, CABO 20 DF. CM  F. POÇA 

NO sEGUINTE TAMANHO: 10,5 CM X 09 CM DE  LAM).  
RA X 10  CSI  COM FUNDO EM  NYLON  BRANCO.  

IN TER-
IET 

24,00 24,62 

Art.  30 Valor total dos gastos  corn  a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 20/2023, é de R$ 12.484,58 (Doze Mil, Quatrocentos e 
Oitenta e Quatro Reais e Cinqüenta e Oito Centavos).  
Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono 
vinte e quatro dias de maio de 2023. 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

1.0 Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n* 85/2023, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa  CLAMED  - DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e 

4 

de outro lado a empresa CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS urDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R SEVE-
RINO AUGUSTO PRETTO, 560 - CEP: 95960000 - BAIRRO: SANTO 
ANTAO, Encantado/RS inscrita no CNPJ sob o n° 05.782.733/0001-49, 
Telefone:(51) 3751-9339, e-mail: maristela@ciamedrs.com.br, neste 
ato por seu representante legal, RENATA CASAGRANDE GALIOT-
TO, CPF:488.351.100-68 ao fim assinado, doravante designada CON-
TRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 
e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Con- 
trato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 8/2023, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firma-
do em 12/04/2023, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 8/2023, entre as partes acima identificadas, para AQUI-
SIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNEC-
IMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DE-
MAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em con-
formidade com a Decisão Administrativa datada de 22/05/2023, fica 
acrescida a Ata de Registro de Pregos n° 85/2023 o item 60 conforme 
abaixo:  
Bern  De6crição LI:',. Unklude 

de  
inedkla 

uan-  
Wade  

„ 

V.Iur  
Unitirio 

Vain,  
Total da 
kescisao 

60 CLORIDRATO DE NORTRIP111.1NA 25 MG 
(15027 I 6061 

PA •  
MELOR 

CAPS  I. 000 0,24 3.600.00 

lido 

E, por 
igual 

Colono, 

1." 

Pelo 
DE 
(CNPJ) 
feito 
Senhor 

soa 
CONJ 

HEI..EN 

mas 
quentes, 

CLÁUSULA 
e seiscentos 

CLAUSULA 

Capanema, 

SEGUNDA: Valor Total do Aditivo: R$ 3.600,00 (Três mil 
reais) 

TERCEIRA: As demais clausulas do contrato originirio, 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
teor e forma. 

Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
ao(s) 24 dia(s) do mês de maio de 2023 

RENATA CASAGRANDE GALIOITO 
Representante Legal 

AMERICO  BELLE.  
CIAMED . DISTRIBUIDORA DE MEDTCAMENTOS 

Prefeito Municipal 
LTDA 

Contratada 

94/2023, 
PANEMA 
MEDICAMENTOS, 
HOSPITALARES 

de outro 
RELATOS 

to Alegre/RS 
licimed@licinied.corn.br  

doravante 

do Edital 
e condições. 

Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CA-

- PARANÁ e de outro lado a empresa LICIMED DIST. 
CORRELATOS E PRODUTOS  MEDICOS  F. 

LTDA 

presente  instrument()  particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 
CAPANEMA - PR, inscrito) no Cadastro) Nacional de Pessoa Jurídica 

sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 

AMERICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e 
lado a empresa LICIMED DIST. MEDICAMENTOS, COR-

F. PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES LTDA, pes-
jurídica de direito privado, situada a  AV  DAS INDUSTRIAS, 275 

107 - CEP: 90200290 - BAIRRO: ANCHIETA, município de Por-
inscrita no CNPJ sob o n" 04.071.245/0001-60,  E-MAIL:  

neste ato por seu representante legal, KYANNE 
REIS DOS SANTOS, CPF n0023.549.460-74 ao fim assinado, 

designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nor-
das Leis n" 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subse- 

ajustam a presente Ata de Registro de Pregos, em decorrência 
Pregão Eletrônico n° 8/2023, mediante as seguintes cláusulas 



- Sheila Aparecida Soares  Schmitt:  Enfermeira Coordenadora do Centro 
Materno Infantil e ESF Santa Cruz 
- Évelin Cristina Roehrs: Enfermeira Coordenadora da  ESE Sao wiz  
- Rosangela da Rosa O. de Assis: Enfermeira Coordenadora da ESF São 
Cristóvão 
- Lucia Helena de Paula Otton: Enfermeira Coordenadora da  ESE  Pin- 
heiro I 
- Francielli Oliveira da Cunha Sperotto: Enfermeira Coordenadora do 
Centro de Saúde NIS-1 
- Jaqueline Wilpert Wagner: Enfermeira Coordenadora da  ESE  Pinheiro 
II 
- Elizandra Porto: Enfermeira Coordenadora da ESF Central 
- Ilza Pereira Antonio: Médica. Representante da classe 
- Ana Paula Orso: Psicóloga. Psicóloga. Representante da classe 
- Enio Perette: Coordenador do Setor de Transportes 
- Manuela  Mariana Caporal:  Fisioterapeuta. Representante da classe 
- Karine Andressa D. da Cunha: Odontóloga. Coordenadora do Setor 
de Odontologia 
- Jaqueline Reinehr: Farmacêutica. Representante da Farmácia Munic- 
ipal 
-  Marisa  Pontin: Auxiliar de Enfermagem. Representante do Setor Ad- 
ministrativo 
-  Igor  Daniel  Sapper:  Diretor de Departamento da Saúde da Terceira 
Idade e Coordenador do Programa Melhor em Casa 
-  Jessica  Taina Rech Faistel: Coordenadora do Programa Capanema 
Mais Cirurgia e do Setor de Agendamentos 
- Raquel da Rosa Delinger: Agente Comunitária de Saúde. Represen- 
tante da classe 
- Adriane de Fátima  Zimmer:  Farmacêutica Bioquímica. Representante 
do Laboratório Municipal 
- Adrieli Feistel Lucatelli: Técnica em radiologia. Representante do setor 
de raio x 
- Leoni Marcos Padilha da Silva: Supervisor do Setor de Endemias 

Loni Nunes Ozuna: Auxiliar de serviços gerais. Representante da classe 
- Tania Maria Bueno: Representante da Ouvidoria Municipal  

O 

Art.  2° Essa Comissão  fail  parte, além da elaboração, da revisão, mon-
itoramento e avaliação das ações do Plano Municipal de Saúde 2022-
2025.  

Art.  3° Fica revogado o Decreto n° 7.110, de 29 de Agosto de 2022. • 
Art.  4" Este Decreto em vigor na data de sua publicação. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 25 dias do mês de maio de 2023 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal  

Tow  

OUTRAS PUBLICAÇOES 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

AMÉRICO  BELLE,  Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, no uso de suas atribuições legais, conforme o que dispõe o 40 
do artigo 9° da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

CONVOCA 

Todos os munícipes, para participarem da Audiência Pública, referente 
ao Primeiro Quadrimestre do Exercício de 2023, para avaliação das Me-
tas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias, a ser realizada no dia 29 
de maio de 2023, às 17:30 horas, na sala de sessões da Câmara Municipal 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNK-11310 DE CAPANEMA 

QUINTA-FEIRA, 25 DE MAIO DE 2023 - EDIÇÃO 1208 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços fir-
mado em 11/04/2023, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 8/2023, entre as partes acima identificadas, para AQUI-
SIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNE-
CIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DE-
MAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento a decisão Administrativa assinada pelo Prefeito Municipal, 
fica rescindido Parcialmente a Ata de Registro de Pregos n° 94/2023, 
conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 

-, 
Item Deicricio Mama 

t  ;nab&  de 
,riedida 

t nitutt• 
dade 

V.Ill,  
Unitirio 

. 

Valor 
Total da 

, Rci.cis,10 

60 
CLORIDRATO DE NORTRIPTTLINA 25 MC i 

MR02716061  

CLORID.  
NORM',  

VEIN  
(1APs 15 000 0,15 2,250,00 

Valor Total da Rescisão Parcial RS 2.250,00 
cinquenta reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas 
não atingidas por este Termo, permanecem 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - 
Colono, 24 de maio de 2023 

AMERICO  BELLE  
LICIMED  

Prefeito Municipal 
PRODUTOS 

Iliil 

DECRETOS 
.  -iW.,aiN4i1SAVAIMOV:' 

DECRETO N" 7.254, DE 24 DE MATO DE 

Altera o Decreto 7.110, de 29 de agosto de 
bros do provimento da Secretaria de Saúde 
Comissão de Elaboração, Revisão»  Monitoramento 
Municipal de Saúde 2022-2025. 

O Prefeito do Município de Capanema, 
suas atribuições legais, especialmente o disposto 
n° 141, de 13 de janeiro de 2012, e  art.  199 

CONSIDERANDO a elaboração do Plano 
ente ao período de 2022 a 2025, 

DECRETA:  

Art.  I" Designar os membros abaixo relacionados 
Comissão de Elaboração do Plano Municipal 
-  Jonas Welter:  Secretário Municipal de Saúde 
- Ana Cristina Budel: Assessora de Gabinete 
da Saúde 
- Ana Carolina de Souza  Bantle:  Enfermeira 
Primária  ern  Saúde e Programa Municipal 
- Luciane Carla Wiinsch: Enfermeira Coordenadora 
demiolágica, Sanitária e Saúde do Trabalhador 
- Aline Denise Cataneo: Enfermeira Coordenadora 
cha e  CAPS  
- Mariane de Souza Airton: Enfermeira Coordenadora 
Operário 

KYANNE  

(dois mil e duzentos e 

do contrato originário, 
inalteradas. 

em 02 (duas) vias de 

Estrada Parque Caminho do 

HELEN  REIS DOS SANTOS 
Represernante Legal 

Mt  MEDICAMENTOs. CfHtRELATOS E 
NIP/40)S E HOSPITALARES LIDA 

Cuntnitnda 

,.. ,411110FMNIIIIIIIIIIIIIIIM 

' ' 

2023. 

2022, atualizando os mem-
designados para compor a 

e Avaliação do Plano 

Estado do Paraná, no uso de 
na Lei Complementar 

da Lei Orgânica Municipal, 

Municipal de Saúde, refer- 

para compor a 
de Saúde 2022-2025: 

do Setor de Administração 

Coordenadora da Atenção 
de Imunização 

da Vigilância Epi- 

da ESF Nova Gaú-

da  ESE Sao  José 
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Chapecó-SC, 25 de Maio de 2023 

MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref:  Solicitação de Reequilibrio Econômico Financeiro do item Sulfadiazina de Prata 10mg/g Creme 30g. 

Pregão Eletrônico N° 08/2023. 

URGENTE 

A Empresa CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede na cidade de Chapecb-SC, sito à Acesso Florenal Ribeiro, N° 1551-D, inscrita no CNPJ/ME 03.652.030/0003-32 e Inscrição 

Estadual n° 260.516.392, neste ato representado pelo seu representante-legal LUIZ EDUARDO GIACOMEL, vem através 

deste, apresentar uma Solicitação de Reequilibrio Econômico Financeiro do item Sulfadiazina de Prata 10mg/g Creme 

30g., conforme passamos a elencar. 

A empresa participou do processo licitatório supracitado e sagrou-se vencedora do item Sulfadiazina de Prata 10mg/g 

Creme 30g., da marca NATIVITA, onde adquiríamos a R$ 3,590 tubo.  (Doc.  01). 

Porém. recentemente na última aquisição junto ao laboratório NATIVITA, comprovasse um aumento em seu valor de 

compra, impossibilitando a empresa de continuar fornecendo o item ao valor registrado no certame inicialmente, tendo em vista, 

o custo foi para R$ 3,79 cada tubo, conforme comprovado com nota fiscal de aquisição, o qual segue em anexo  (Doc.  02). 

Com isso, a empresa não possui condições de continuar com o fornecimento do item pelo valor registrado, uma vez que 

o mesmo sofreu um aumento em seu custo de aquisição junto ao fabricante, devidamente comprovado pela nota fiscal em 

anexo. 

Nos termos da alínea "d" do inciso II do  art.  65 da Lei Federal n° 8.666/93 6 possível que ocorra o reequilibrio econômico 

financeiro em casos como o presente: 

d) para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando  area  econômica 

extraordinária e extracontratual." 

Em casos como o presente, onde fatos alheios à vontade das partes impactam diretamente na relação entre as obrigações 

assumidas pelo particular e a remuneração proposta pela Administração, é possível ocorrer por parte da Administração Pública 

Luiz Eduardo Giacomel 
Representante Legal 

RG: 2088025172 I CPF: 027.189.970-01 
"Distribuir medicamento, uma paixão que não tem remédio." 

1 of' 2 30/05/2023 09:18 
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CENITERMEDI  

CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

ACESSO FLORENAL RIBEIRO, N° 1551 D — FILIAL SC 

CEP 89815-290, Chapeco SC, lnscr.  Est.:  260.516.392 

CNPJ: 03.652.030/0003-32, Fone/Fax: (54) 3523-2700 

www.centermedi.com.br  

 

o realinhamento pretendido pela empresa, uma vez que, a mesma comprovou efetivamente os danos sofridos com o aumento 

do custo imposto pelo fabricante do farmaco através do preço anteriormente adquirido e o preço pago atualmente. 

Portanto, como a empresa não possui condições de efetuar a entrega do farmaco pelo valor inicialmente registrado, 

solicitamos que seja concedido o reequilibrio econômico financeiro do item mencionado para o valor de R$ 4,68 cada tubo. 

Em Face do Exposto, Requer a Peticionante, seja por Vossa Senhoria: 

a. recebida, juntada e processada a presente, da forma de praxe; 

b. acolhida a presente, para, com espeque no  art. Art.  65, inciso II, letra "d" da Lei 8.666/93, deferir 

o reequilibrio econômico financeiro do item Sulfadiazina de Prata 10mg/g Creme 30g., 

passando para o valor de R$ 4,68 cada tubo; 

c. caso o pedido de realinhamento de preços do item NÃO for acatado pela administração, a. 
empresa requer o cancelamento definitivo do item, passando o mesmo para o  proximo  colocado 

na licitação, dada a impossibilidade de continuar o fornecimento pelo valor inicialmente cotado 

pelo fato do elevado aumento de preço que o mesmo sofreu; 

d. de qualquer decisão, colhida ciência a Requerente; 

Nestes Termos, 

Pede-se pelo Deferimento 

Assinado digitalmente por: LUIZ EDUARDO RAZZIA 
GIACOMEL:02718997001 
0 tempo: 30-05-2023 08:23:05 

Luiz Eduardo Giacomel 
Representante Legal 

RG: 2088025172 I CPF: 027.189.970-01 
"Distribuir medicamento, uma paixão que não tem remédlo." 

2 of 2 30/05/2023 09:18 



CHAVE DE ACESSO 

3122 0365 2719 0000 0119 5500 1000 0265 7311 9122 9861  

Doc. 01.nrif 
RECEBEMOS DE NATIVITA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA -  
INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 21/03/2022 VALOR TOTAL: R$ 279.466,40 DESTINATÁRIO: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA -  ROD  BR 408, 795 CENTRO BARÃO DE COTEGIPE-RS 

„._ 

NF-c 
N". 000.026.573 

Série 001 . 
DATA DE RECEBIMENTO 

_ 
-IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

IDEN77F1('A(10 DO 1EMI1ENTR 

NATIVITA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
R PARACATU, 1320 

BANDEIRANTES - 36047-040 
JUIZ DE FORA - MG Fone/Fax: 3232393000 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

0- ENTRADA 
1 - SAÍDA 

NI'. 000.026.573 
Série 001 
Folha 1/1 
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Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

3677505340078  

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

131224633081314 - 21/03/2022 14:43:44 
-INSCRIÇÃO MUNICIPAL TINSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST TRIBUT  

65.271.900/0001-19  

VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO 
CNN 

DESTINATÁRIO / REMETENTE  
NOME RAZAO SOCIAL 

CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS  110SPITALARES LTDA  
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO  

ROD  BR 408 795 1 CENTRO 

03.652.030/0001-70 
CEP 

99740-000 

DATA DA  EMISSÃO  

21/03/2022 
DATA DA SA DA/ENTRADA 

31/03/2022 

I

CNP.1 /  CPF 

MUNICIPIO UF FONE / FAX NSCFUÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA 

BARAO DE COTEGIPE „ RS 5435232700 1 1700004449 00:00:00 , 
FATURA / DUPLICATA 

'Num. 001 Num. 002 Num. 003 Num 004 'Num 005 
Venc. 2 0/04/20 22 Venc. 05/05/2022 Venc. 20/05/2022 Venc 06/06/2022 Venc 20/06/2022 
Valor RS 55.893,28  Valor RS 55.893.28 Valor RS 55.893,28 Valor RS 55.893.28  Valor RS 55.893,28 

CULO DO IMPOSTO 
)V CM.C. DO ICMS 

274.536,20 
VALOR DO ICMS 

32.944.35v  
RASE DE CAI.C. Ick4s S.1 

0,00„ 
"VALOR  Ix)  IcMs sunsT. 

0.00 
V.  IMP.  IMPORTAÇÃO 

0.00 
V. ICMS UF REMET. V. FCP UF DEST. 

0.00 0,00 
VALOR DO PIS 

5.868.79. 
V. TOTAL PRODUTOS 

279.466.40 
VALOR DO FRETE 

0,00, 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00„ 

OUTRAS DESPESAS 

0,00_ 

VALOR TOTAL IPI 

0,00 

V. ICMS UF DEST. V.  TOT.  TRIB. 

0.00_ 71.1244L 
VALOR DA COFINS 

27.667,11 
V. TOTAL DA NOTA 

279.466,40 
TRANSPORTADOR / VOI.UMES TRANSPORTADOS  

"FRETE "EõDIGO  ANTI'  

0-Por conta do Rem 
NOME / RAZÃO SOCIAL "PLACA DO VEÍCULO 1""7"---"CNPJ / CPF  

ENDEREÇO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL MUNICÍPIO 

QUANTIDADE "ESPÉCIE -MARCA 

658 CAIXAS 
PESO LÍQUIDO 

3.707 480  3.707 480  
NUMERAÇÃO —PESO BRUTO 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVI OS 
CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO  DO  PRODUTO  /  SERVIÇO  NCM/SH 0/CST CFOP UN QUAN'T VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

VALOR 
DE 

BC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

ALIQ.
SC 

VALOR 
IPI 

ALIQ.  
ICMS IPI 

01-0051 PERMENAT1 5% LOCAO  CREMOSA  60ML - 30049021 020 6101 UN 20.000,0000 2,4900 49.800,00 0,00 44.869,80 5.384,38 12,00 
EMB HOSP CX C/ 50 UN  
Lote:  220179 Quant: 5000 Fab: 01/03/2022 Val: 
01/03/2024  Lote:  220180 Quant: 15000 Fab: 
01/03/2022 Val: 01/03/2024 pRedBC=9,90% 

01-0062 SULFADIAZINA DE  PRATA  I% CREME 30G - 30049072 000 6101 UN 20.000,0000 3,5900 71.800,00 0.00 71 800,00 8.616,00 12,00 
EMB HOSP CX  C/ 200 UN  
Lote:  220205 Quant: 1200 Fab: 01/03/2022 Val: 
01/03/2024  Lote:  220206 Quant: 8200 Fab: 
01/03/2022 Val: 01/03/2024  Lote:  220207 Quant: 
8000 Fab: 01/03/2022 Val: 01/03/2024  Lote:  
220208 Quant: 2600 Fab: 01/03/2022 Val: 

I

.01/03/2024 

01-0042 SULFADIAZINA DE  PRATA  1% CREME 400G 30049072 000 6101 UN 256,0000 31,9000 8.166,40 0,00 8.166,40 
. 

979,97 12,00  
Lote:  211133 Quant: 256 Fab: 01/12/2021 Val: 
01/12/2023 . 

01-0059 SULFADIAZINA DE  PRATA  I% CREME 50G - 30049072 000 6101 UN 30.000,0000 4,9900 149.700,00 0,00 149.700,00 17.964,00 12,00 
EMB HOSP CX  Cl  200 UN  
Lote:  220235 Qualm 4800 Fab: 01/03/2022 Val: 
01/03/2024  Lote:  220234 Quinn: 2800 Fab: 
01/03/2022 Val: 01/03/2024  Lote:  220238 Quant: 
4800 Fab: 01/03/2022 Val: 01/03/2024  Lote:  
220241 Quant: 3200 Fab: 01/03/2022 Val: 
01/03/2024  Lote:  220240 Quant: 4800 Fab: 
01/03/2022 Val: 01/03/2024  Lote:  220236 Quant: 
4800 Fab: 01/03/2022 Val: 01/03/2024  Lote:  
220237 Quant: 4800 Fab: 01/03/2022 Val: 
01/03/2024  

DADOS ADICIONAIS 

  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Inf. Contribuinte: Trib. aprox. R$: 37.588,23 Federal, R$ 33.535,97 Estadual e R$ 0,00 Municipal.Fonte: IBPT  [OE:  
4174].  Email  do Destinatário: faturamento@centermedi.com.br  
Inf. fisco: 87 - Reducao de aliquota do ICMS conforme item 27 da parte 1 do anexo IV DO RICMS/MG Valor 
Aproximado dos Tributos: R$ 71.124,20 

RESERVADO AO FISCO 

  

  

Implvssa em 23 05 2023 as /6:28.28 

1 of 1  
Arquivo  gouda em danfronline.combr 

30/05/2023 09:18 



'INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

3677505340159 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

NOME / RAZÃO SOCIAL CNP) /CPF -----'DATA DA EMISSÃO 

IDENTI17( ',4('Ai DO EA417EN7E 

NATIVITA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
R PARACATU, 1510 - GALPAO 101/102 

BANDEIRANTES - 36047-040 
JUIZ DE FORA - MG Fone/Fax: 3232393000 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE PRODUTOS REVENDA 

MUI 

CHAVE DE ACESSO 

3123 0565 2719 0000 0208 5500 1000 0008 0510 6664 9336  
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal  011 no  site  da Set'az Autorizadora 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

131235370635712 - 10/05/2023 09:17:54 

• 

101 

- ENTRADA 
1 - SAÍDA 1 

N°. 000.000.805 
Série 001 

Folha 1/1 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

DOG  02.pdf 
RECEBEMOS DE NAT1VITA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 10/05/2023 VALOR TOTAL: R$ 37.900,00 DESTINATÁRIO: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA -  ROD  BR 408,795 CENTRO BARAO DE COTEGIPE-RS 
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

—INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT 'CNPJ 

65.271.900/0002-08  

NF-e 
N°. 000.000.805 

Si • 001 

CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
BAIRRO / DISTRITO ENDEREÇO  

ROD  BR 408, 795 
MUNICIPIO 

BARAO DE COTEGIPE 
FATURA / DUPLICATA 

Llti

or RS 12.633

m  0 
Venc 
Val 35 

24/06/2023 
,

01 

03.652.030/000 1 -70 
—CEP  

CENTRO 99740-000  
GUF —FONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL 

RS 5435232700 1700004449 

10/05/2023 
DATA DA SAÍDA/ENTRADA 

10/05/2023  
HORA DA SAÍDA/ENTRADA 

00:00:00 

002 
09/07/2023 

RS 12.633,32  

Num. 
Venc. 
Valor 

003 
24/07/2023 

RS 12.633,33, 

Num. 
Venc. 
Valor 

CULO DO IMPOSTO 
cAi.c tx ichis 

37.900 00 
VALOR DO FRETE 

0 00 

VALOR DO ICMS 

4.548 00 
VALOR DO SEGURO 

0 00 

BASE DE CAW. ICMS S.T. 

00 
DESCONTO 

0 00  

VALOR IX) ICMS SIMS'''. 

0 00 
OUTRAS DESPESAS 

0 00 

V. IMP.  IMPORTAÇÃO  

00 
VALOR TOTAL IPI 

000 

V. ICMS UF REMET. 

00 
V. ICMS UF DEST. 

0 00 

V. FCP UF DEST. 

0 00 
V. TOT. TRIB. 

0 00 

VALOR DO PIS 

700 39 
VALOR DA COFINS 

3.301 85 

V. TOTAL PRODUTOS 

37.901 00 
V. TOTAL DA NOTA 

37.900 00 

RESERVADO AO FISCO 
DADOS ADICIONAIS  

FORMACCIES COMPLEMENTARES 

Inf. Contribuinte:  [OE:  8488].  Email  do Destinatário: faturamcnto@centermedi.com.br  

Arquivo gerado MIdaaleortlaw.COM.hr  

30/05/2023 09:19 

JUIZ DE FORA 
—PESO BRUTO NUMERAÇÃO 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
—cdoicio  ANTE  

01.125.797/0019-45  
ENDEREÇO  

ROD  BR 040 260 KM 783 GALPA03 103,  SAO  PEDRO 
QUANTIDADE ESPÉCIE --MARCA 

50 CAIXA S 

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO  DO   PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH 0/CST CFOP UN QUA NT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

VALOR 
DESC 

B
I

ALC C 
CMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

LI AQ  
1CMS 

ALIQ. 
I PI 

01-0062 SULFADIAZINA DE  PRATA  I% CREME 30G - 
EMB HOSP CX C/ 200 UN  
Lote:  230344 Quant: 7800 Fab: 01/05/2023 Val: 
01/05/2025  Lote:  230345 Quant: 2200 Fab: 
01/05/2023 Val: 01/05/2025  

30049072 000 6102 UN 10.000,0000 3,7900 37.900,00 0,00 37.900,00 4.548,00 12,00 

PLACA DO VEÍCULO NOME / RAZÃO SOCIAL UF CNPJ / CPF 

INSCRIÇÃO ESTADUAL UF 

'FRETE 

ATIVA DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA!)-Por conta do Rem 
*MUNICiP10 

hopmsso em 23.05. 2023 as 16:23:42 

1 of 1  

_ MG_ 5250929840421 
—PESO LÍQUIDO 

364 000 364 000 



(54) 3523-2700 Eduardo Luis Scandolara 

BR 480. N 795 
Saida  para  Erechim. 
'lava() de Cotegipe - RS 
CEP 99740-000 
CNPJ 03.652.030;0001,70 

ww wçeje rntdjç.ptn.kr   

9 
TcENTERmEDI 

Ass u rat) 8,c18g c4RSVIDV181-Vci-R:Mig8TIRSHLr6Irg 4VtAis AW)Maa iNdk3 YWMENS6 -cgOtikkin\d%  
De: Contratos <contratos@centermedi.com.br> 
Data: 30/05/2023 09:12 
Para: Empenho - Capanema <empenho@capanema.prgov.br>, farmacianis1.capanema@gmail.com, Licitação 
<licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Prezados, bom dia! 

Caso no seja o setor competente, favor encaminhar ao setor responsável.  

Segue em anexo Pedido de Reequilibrio Econômico Financeiro do item SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G 

CREME 30G., o qual aguardamos retorno ao mais breve possível. 

Caso não seja deferido o pedido de reequilibrio e troca de marca, prezamos pelo cancelamento do item. 

Se for necessário encaminhar o pedido original via correio, favor nos comunicar que faremos o 
encaminhamento imediato. 

Certos de sua compreensão, aguardamos deferimento. 

Distribuir medicamento, uma paxào que nao tem remedio. 

 

Anexos: 

CAPANEMA-PR_assinado.pdf 

DOO 01.pdf 

DOO 02.pdf 

253KB 

15,4KB 

11,8KB 

1 ofl 30/05/2023 09:18 
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Total de Páginas 1 

ORÇAMENTO 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA 
UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PRAZO DE ENTREGA: 20 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO FORMAL 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

Item 
Código 
produto 

Produto/Serviço 
Quantida 

de 
Unidad 

e 
Preço 

máximo 

Preço
, 

maximo 
total 

167 65548 
SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME 30G 
(BR0272089) 

1 BIS 5,08 5,08 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO 5,08 

30/05/202314:54:11 file:MCIUsers/Usuario/Desktop/Planilha Final.xlsx 



Nome  Telefone Matrícula Departamento 

(46) 3552-1321  Fabiana  Schulz Padilha 3521-1 Assessoria de Gabinete Da Secretaria de Contratações Públicas 

Media dos Pregos Obtidos R$ 5,08 Mediana dos Pregos Obtidos: RS 5,27 

1 / 7 

alatáno gerado no dia 30/05/2023 14:41:29 (IP: 177.101.130.51) 
Odigo Validação: elABywk2c1sh5qC)PS21(NCzzMWavdnisak15%2bJgvP2YqHU8nPtm6WA./.3d°43d 
Up'//www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1sh5qQPSTZkNCizMWC/vdnisaXJ5%252bJgvP2YqHU8nPtm6WA%253dY.253d  

ate) 
4 
471,4p=_-.1tak 

75.972.760/0001-60  

Equipe de Atuação em Cotação: 

Relatório de Cotação: REEQUIOBRIO PREGÃO 08/2023 

Pesquisa realizada entre 30/05/2023 14:32:10 e 30/05/2023 14:35:24  

Ern  conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021. 

Método Matemático Aplicado: Media Aritmética dos preços obtidos Prego calculado  corn  base na media aritmética de todos os pregos 

selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. 
conforme Instrução Normativa No 65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 3°, "A pesquisa de  preps sera  materializada em documento que  content  INC V-Método matemático aplicado para a 

definição do valor estimado." 

Item 1: SULFADIAZINA DE PRATA 1% 
Descrição: SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME 30G (6R0272089) 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

3/11 

QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO  EST. 

ESTIMADO CALCULADO  

1 AS 5,08 (un) AS 5,08 

% VALOR 

GLOBAL 

'I OM 

TOTAL  

AS 5,08 

Preço Compras Data 
Órgão Público Identiticação Preço 

Governamentais 1. citação 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA N°Pregão:162023 28/04/2023 

UASG:987653 AS 4,53 

2 PREF.MUN.DE  ENTRE IJUIS N°Pregão:32023 20/03/2023 

UASG:988419 AS 5,27 

3 MINISTERIO DA DEFESA I Comando do Exercito1Comando Militar do Sul I 58  Região N°Pregão:102022 08/03/2023 

Valor Unitário 

Militar I 58Brigada ce Infantaria Blindada UASG:160233 , 

AS 5,08 

Valor Global: AS 5,08 



Data: 28/04/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N'Pregão:162023 / UASG:987653 

Lote/Item: /472 

Ata: LirtkAta 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 100 

Unidade: Bisnaga 30,00 G 

UF: PR 

Valor da Proposta Final 

Ps 4,50 

--- Valor do Item em relação ao to  al 
0. '1  17 ,...$  '' 

,:.3 1) SULFADIAZINA 

Quantidade de preços por item 

Item 1 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: SULFADIAZINA Dr  PRATA  1% 

Prep()  Estimado:  PS 5,08 (un)  Percentual: - Prego Estimado Calculado: PS 5,08 Média dos Preços Obtidos:  fl$  5,08 

Quantidade 

1 Unidade 

Descrição 

SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME 30G (E3R0272089) 

Observação 

Prego (Compras Governamentais) 1: Menor Prego 

Valor corrigido em 0,6755 pelo  India?  IPC A  

Inc.  1  Art.  50  do IN 66 de 07 de Julho de 2021 

Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA 

Objeto: Futura e eventual aquisição de medicamentos destnados ao uso interno nos 

estabelecimentos de saúde municipais e para distribuição gratuita aos pacientes 

atendidos pela Atenção Basica e Assistencia Farmacêutica da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Descrição: Sulfadiazina Sulfadiaz,na Principio Ativo: De Prata, Indicação: Creme, 

Dosagem: 1% 

CatMat: 272089 - SULFADIAZINA 

CNR1 Razão Social do Fornecedor 

26.847.096/0001-11 CIRURGICA11AMBE EIRELI 

*VE,NCEDOR"  

Marca: SILVESTRE  LABS  
Fabricante: SILVESTRE  LABS  
Modelo: 30 GR 
Descrição: SULFADIAZINA, PRINCIPIO ATIVO:DE PRATA, DOSAGEM:1%, INDICAÇÃO: CREME- BISNAGA 30 gr- 272089 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

PR Maringa AV  BRASIL, 5709 (44) 3346-4300  

06.974.929/0001-06 NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELI RS 4,79 

Marca: NATIvITA 
Fabricante: NATIVITA 
Modelo: NATIViTA 
Descrição: SULFADIAZINA, PRINCIPIO ATIVO:DE PRATA, DOSAGEM:1% INDICAÇÃO:CREME- BISNAGA 30  (Jr  (272089) 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:  

'araraviL R  ANTONIO  FACHIN, 2210 RONALDO (44) 3422-7118 noroesterned@uol.com.br  

Relatório gerado no dia 30/05/2023 14:41:29  (IF':  177.101.130.51) 
Código Validação: el..NBywk2c1sh5qQPSfZkNCz/MWQvdnisaXJ5°,02bJgvP2Yq1.1U8nPlm6WA./.3d./.3d 
http://www. bancod  eprecos.com.br/CerttlicadoAu  ten  ticidade?token=eL NBywk2c1sh5qQPSfZkNCtzt,i1Wavd n isaX,J5%252bJgvP2YeHU8nPtm6WA%253d%253d 2 / 7 



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

35.042.079/0001-06 RE LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LIDA AS 4,99 

Marca: nativ4a 
Fabricante: nativita 
Modelo: *100.0000 
Descrição: Sulfadiazina - Sulfadiazina Principio Ativo: De Prata , Inocação: Creme , Dosagem .  % 

(.3 I S 

Estado: 

PR 

Cidade: 

Assis Chateaubriand 

Endereço: Telefone: 

RUA IPE, 72 (44) 3528-7942 

Email: 

rfleitemedicamentos@gma:Lcom 

Prego (Compras Governamentais) 2: Menor Preço  

/or  crdigido em 1,325 pelo  Ind;  cyt> IPCA.  

Inc  /A,1. 5. da IN 65 de 07 de julho de 2021 

AS 5,27 

Órgão: PREF.MUN.DE  ENTRE  LUIS  

Objeto: Aquisiçâo de Medicamentos ambulatoriais - injetáveis para uso na Undade 

Básica de Saúde. 

Descrição: Sulfadiazina - Sulfaciiazina Principio Ativo: De Prata , Dosagem 1%, Indicação 

Creme 

CatMat: 272089 - SULFADIAZINA 

Data: 20/03/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico  

SAP:  SIM 

ldentificação: N'Pregão:32023 / UASG:988419 

Lote/Item: /42 

Ala: UrikAta. 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 300 

Unidade: Bisnaga 30,00 0 

UF: AS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Finai 

12.418.191/0001-95 CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES RS 5,20 

*VENCEDOR* IEIRELI 

Marca:  GENERIC°  
Fabricante: NATIVITA 
Modelo: BISNAGA 
Descrição: Stilfadiazjna - Suradiazina Principio Ativo: De Prata , Dosagem 1% . Ind;eação: Creme - SULEADIAZINA DE PRATA - GENÉRICO - 10 MG/C; CAEM 
DERM CX 200 BG AL.  REV  X 30 G (1:•:MB HOSP) - CREME DERMATC)LOGICO MICRONIZADO - Pr maria - BISNAGA DE ALUMINIO REVESTIDA - Secundaria - 
CARTUCHO DE CARTOLINA - CREME DERMATOLOGICO - CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE (ENTRE 15 E 30°C) - VAL.: 24M - EABIDET,REG.: 
NATI  VITA  - COREM 542016110003806- MS 1476100230025 CODIGOBR:027208.9 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

SC Carnboriú ROD  BR 101, 131 (47) 3366-7867  

Email: 

conquistarned!carnentos@grnail.com  

06.294,126/0001-00 AS - PRODU VOS HOSPETALARLS LIDA AS 1,23 

Marca: PRATI DONADOZZI 
Fabricante:  PRAT!  DONADUZZi 
Modelo: GENÉRICO 
Descrição: Sulfadiazina Princípio Ativo De Prata , Dosagem: 1%,  Indicação  Creme 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:  

AS Eldorado do Sul EST  DA ARROZEIRA, 30 Marcelo (51) 3347-9000 contabilidade@rshospltalarcom.br  

Prego (Compras Governamentais) 3: Menor Preço 

Valo,  co,  riodo em 1,325 pelo  !Lidice  1PCA  

Ina /Art  5. do IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Relatório gerado no dia 30/05/2023 14:41:29 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: eLNBywk2c1sh5qQPSfaNCzzMWQvdnisaXJ5%2bJgvP2YqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/C,ertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1sh5qOPSfZkNCzzMWOvdnisaXJ5%252bJgvP2YqHU8nPtm6WA'%253d%253d  3 / 7 



Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: 

AS Santa Maria AV  OSVALDO CRUZ. 39 Tiago  

Telefone: Email: 

(55) 0642-8167 hosplive@gmail.com  

aSJ 
Órgão: MINISTERIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Sul 

5° Região Militar 

58Brigada de Infantaria BLndada 

Objeto: Aquisiqão de medicamentos e correlatos para o Posto Médico de Guarnição de 

Ponta Grossa-PR, 13° Batalhão de Infantaria Blindado, 3° Regimento de Carros 

de Combate, Esquadrão de Comando da 5" Brigada Cavalaria Blindada e 5° 

Esquadrão de Cavalaria Mecanizado, todos subordinados a 58  Brigada de 

Cavalaria Blindada.. 

Descrição: Sulfadiazina - Sulfadiazina Principio Ativo: De Prata. Indicação: Creme, 

7:osagem: 1% 

Data: 08/03/2023 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:102022 / UASG:160233 

Lote/Item: /132 

Ata:  Link  Ala 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 430 

Unidade: Bisnaga 30,00 G 

UF: PR 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final  

13.444.848/0001-51 CIRURGICA MODELO COMERCIO DE MATERIAIS  MEDICOS  E HOSPITALARES LIDA ft$  5,38 

*VENCEDOR* 

Marca: NATIVITA 
Fabricante: NATIVITA 
Modelo: BISNAGA 30.00 0 
Descrição: Sulfadiazina, principio ativo de prata, dosagem 1%, indicação: creme, bisnaga 30 gramas - RMS - 1476100230041- VAL IDADE DE PROPOS1 A - 
60 DIAS 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:  

SP Cahralia Paulista R ANTONIO CONSALTER  LONGO,  269 LUIS (11) 9629-8250 cirurgica_modelo@notmail.com  

31.151.224/0001-28 ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS L.TDA AS 5,39 410 
Marca: NATIVITA 
Fabricante: NATIVITA 
Modelo: 430.0000 
Descrição: Sulfadiazina - Sulfadiazina Principio Ativo: De Prata. Indicação: Creme, Dosagem: 1% BISNAGA 30 G CAIXA COM 200 M.S 1476100230025 
VALIDADE 09/2027 

Estado: 

AS 

Cidade: Endereço: Nome de Contato: 

Erechim R SANTOS DUMONT, 1118 LOHANNA 

Telefone: Email: 

(54) 3194-0240 anjornedi@anjomedi.com.  

R$ 5,74 31.097.402/0001-80 ADL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

Marca:  GENERIC°  
Fabricante: NATIVITA 
Modelo: CX/200 
Descrição: Sulfadiazina - Sulfadiazina Princfpio Ativo: De Prata , Indicação: Creme, Dosagem: 1%. 

Estado: 

RS 

Cidade: Endereço: Nome de Contato: 

Erechim R ESPIRITO SANTO, 1658 ANSELMO 

Telefone: 

(54) 99611-5951 

Email: 

comprasadlmed@gmail.com  

AS 8,06 08.676.370/0001-55 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS  PRO  SAUDE LTDA 

Marca: NATIVITA 
Fabricante: NATIVITA 
Modelo: NATIVITA 
Descrição: SULFADIAZINA DE PRATA 30G - RMS: 1476100230025 

Estado: 

MG 

Cidade: Endereço: 

Uberlândia AV  JOAO PESSOA, 944 

Nome de Contato.  

Ademar 

Telefone: 

(34) 3219-8357 

Email: 

atendimento@distribuidoraprosaude.com.br  

16.553.940/0001-48 MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIDA R9 8,07 

Marca: Genérico 
Fabricante: Nativita 
Modelo: cx/01 
Descrição: Sulfadiazina de prata: Forma Farmacêutica: creme dermatológico; Dosagem: 1% bisnaga 30 g. 

Estado: Cidade: Endereço: 

AS Erechim A SERGIPE, 2017 

Nome de Contato: 

LEONARDO 

Telefone: 

(54) 3194-8660 

Email: 

comprasrnedmax@grnail.com  

46.321.558/0001-70 HOSPLIVE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LIDA 

Marca: NATIVITA 
Fabricante: NATIVI TA 
Modelo: BISNAGA 
Descrição: Sulfadiazina de prata 1% bisnaga 30 gramas 

AS 12,00 

Relatório gerado no  die  30/0512023 14:41:29 (IP: 177.101.130.511 
Código Validagilo: eLNBywk2c1ah5qQPS2kNCzzMWQvdnIaaXJ5%2bJgvP2YqHU8nPtm6WAah3d./.3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7token=eLNBywk2c1sh5qQPS2kNCizMVVQvdnisaXJ5%252bJgvP2YqHU8nPtm6WA%253d%253d  4/7 



LAUDO DA COTAÇÃO 

Preço estimado do item calculado pela fórmula Media Aritmética dos  crews  obtidos: 

Item 1 - SULFADIAZINA DE PRATA 1% 

3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
08/03/2023 e 28/04/2023, calculados pela fórmula Menor Preço. 

DESCRITIVO DE FORMULAS UTILIZADAS 

Menor Preço 

- Capia qualquer  drew  informado pelo fornecedor, inclusive de itens dentro de lotes, não necessariamente refletindo o menor preço para o lote, ou 

seja, o preço vencedor do lote. 

Relatório gerado no dia 30/05/2023 14:41:29 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validagao: eLNBywk2c1sh5qQPStZkNCzzMWQvdnisaXJ5')/02bJgvP2YqHU8nPtm6WAV3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticldade?token.eLNI3ywk2c1sh5qQPSfZkNCzzMWQvdnisaXJ5%252bJgvP2YqHtAinPlm6WA%253d%253d  6 / 7 



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - ComprasNet 
www.comprasgovernamentais.gov.br  

Data: 27/03/2023 78:30:49 
Acossar a fonte aqui 

?crt7.9  Relatório gerado no dia 30/05/2023 14:41:29 (IP: 177.101.130.51) 
• Código Validação: eLNBywk2c1ah5qQPBrZkNCuMWQvdnisaXJ5%2bJgvP2YeHU8nPtm6WAV.3d%3d 

h ttp://www. ba n  cod  ep recos. com.b r/Certificad oAu  ten  ti cid  ad  e7toke n =eL N Bywk2c1s h 5qC)PSfZkNCzzMWQvd n isaXJ 5%252bJgvP2Yq HU8 n Ptm6WA%253d%253d 7 / 7 



oselia Kriger  Becker  Fça ani 
efe do Dpto de Contratações Públicas 

Pregoeira 

J1  
Município de Capanema — PR 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, 

aos 01 dias do mês de junho de 2023. 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 8/2023, Ata de Registro de Pregos n° 84/2023, 
objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO 
JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Em resposta ao pedido de Reequilibrio Econômico Financiero do item 167, 
solicitado pela empresa CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA na data de 30/05/2023, após análise dos documentos apresentados e pesquisas feitas 
no mercado regional, será concedido o Reequilibrio conforme abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR DA 
LICITAÇÃO 

VALOR APÓS 
REEQUILIBRIO 

167 SULFADIAZINA 
(BR0272089) 

DE PRATA 1% CREME 30G 4,45 4,68 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -- Página: 1 



Amenco Bel  
Prefeito  Municipal 

S  1 "  

Município de Capanema — PR 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, 

aos 01 dias do mês de junho de 2023 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 8/2023, Ata de Registro de Pregos n° 
84/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA 
FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, acato a Decisão Administrativa da Pregoeira no sentido de 
conceder o Reequilibrio Econômico Financeiro do item 167. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as Devidas Providências no sentido 
da elaboração do Termo Aditivo. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60  —AV  \N' n)  a J21.. )\• br Pagina: 2 



Aditivo Contrato 

Licitação: Pregão -50 000008/2023 Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Solicitante:  004305 JONAS WELTER Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

2,10 6.300.00 0.00 0,00 0.00 0.00 

0,04 6 000,00  Item: 004 150.000.00 

01/C6/202309:1352 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req de compras ainda não empenhadas. 

Emiticb por ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na vers.io: F32  d 

Município de Capanema - 2023 

Saldo do contrato 

Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo 

Página 1 

dade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Lote: 001 

Item: 001 3.000.00 1.22 3 660.00 0.00 0.00 

Produto: 54843 ACETATO DE DEXAMETASONA 1MG/G CREME (TUBO COM 10 G) (BR0267643) 

Produto: 54846 ACICLOVIR POMADA 50 MG/G (TUBO COM 10 G) (BR0268375) 

Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Produto: 54847 ACIDO ACETILSALICILICO 100 MG (BR0267502) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Item: 018 70 000.00 

Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

0.00 

Prod  uto: 65489 AZITROMICINA, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL 22.5ML (BR0268949) 

Sokitante 004305 JONAS  WELTER Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Item: 033 30.000 00 0.05 1 500,00 0,00 0.00 0,00 

Produto: 54897 CARBONATO DE CÁLCIO + COLECALCIFEROL 600 MG + 400 UI 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Item: 034 10.000,00 0.05 500.00 0,00 

Produto: 54898 CARBONATO DE CÁLCIO 500 MG 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Item: 068 40.000.00 0.06 

Produto: 54967  DIAZEPAM  5 MG (BR0267195) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Item: 070 50 000.00 0,17 

Produto: 54971 DIGOXINA 0.25 MG (BR0267647) 

Item: 003 3.000.00 

Solicitante:  004305 JONAS WELTER 

0,00 0,00 0,00 0.00 

0.06  4.200.00 

Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

0.00 0.00 0.00 0.00 

0.00 0.00 0.00 

0.00 

0.00 0.00 0,00 

2 400.00 

Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

0.00 0.00 0,00 0.00 

8 500,00 0,00 0,00 0.00 0.00 

0,00 0 00 0.00 

0,00 0.00 0.00 

0.00 0.00 0.00 

0.00 0.00 0.00 

0,00 000 0.00 

0.00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0.00 0.00 

0,00 0.00 0.00 

0.00 30.000.00 1.500.00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: Q 

0 00 10 000.00 500.00 

Unidade de medida  COMP Tipo controle. C) 

0.00 40 000.00 2 400.00 

Unidade de medida.  COMP Tipo controle: 

0.00 3.000.00 3 660.00 

Unidade de medida: BIS Tipo controle: 

0.00 3.000.00 6.300,00 

Unidade de medida: BIS Tipo controle: Q 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: 

0.00 70.000,00 4.200.00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: O 

0.00 1.500.00 11.850.00 

Unidade de medida. FRAS Tipo controle: Q 

0.00 50.000.00 8.500.00  

000 150 000.00 6 000 00  

Unidade de medida  COMP Tipo controle 

0.00 

Produto: 54869 ATENOLOL 50 MG (6R0267517) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Item: 021 1 500.00 7.90 11 850.00 

Sequência: 5498 - Ata de registro de pregos: 84/2023 

Código: 83153 - 1 Nome: CENTERM EDI COMERCIO DE PRODUTOS CPF/CNPJ: 03.652.030/0003-32 Telefone: (54) 3523-2700 12/04/2023 11/04/2024 



5498 

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato 

01/06/200309.13:52 Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão 5532d 

Página2 

Município de Capanema - 2023 
Saldo do contrato 

Saldo Requisição de compra Contrato Aditivo Transfe rido Ata Anulação 

Valor total  Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade 

Solicitante -  004305 JONAS WELTER Local -  000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 12.000.00 4.080.00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle. Q 

Item: 085 12.000,00 0.34 4 080.00 0.00 0.00  

Produto:  65517  EXTRATO  MEDICINAL. GLYCINE MAX (L.) MERRIL, 150 MG (MINIM 60 MG DE 

Solicitante:  004305 JONAS WELTER Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

1.800 00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 60 000 00 1 800.00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: Q 

Item: 098 60.000.00 0,03 

Produto: 55006 GLIBENCLAMIDA 5 MG (BR0267671) 

Solicitante  004305 JONAS WELTER Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 5.000.00 950.00 

Unidade de medida  COMP Tipo controle: 

Item: 115 5 000 00 0.19 950.00 

Produto: 65532 ISOSSORBIDA. SAL DINITRATO. 20 MG (8R0273397) 

Solicitante  • 004305 JONAS WELTER Local .  000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

0.00 0.00 0,00 0 00 0.00 0 00 20.000.00 13 600.00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: Q 

Item: 164 20.000.00 0,63 13 600.00 0.00 0,00  

Prod  uto: 65546 SUCCINATO DE METOPROLOL 100 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA (BR0276658) 

Solicitante 004305 JONAS WELTER Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 25.000.00 9.500.00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: () 

Item: 165 25 000.00 0.38 9.500.00 0.00 0.00 

Produto: 65547 SUCCINATO DE METROPOLOL 50 MG. LIBERAÇÃO CONTROLADA (BR0276657) 

Tipo controle Q Unidade de medida BIS 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Item: 167 600.00 4.45 2 670 00 

Produto: 65548 SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME 30G (BR0272089) 

0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 600.00 2.808.00  

Total 480.100,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 480.100.00 77.648,00 

77.648,00  0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 480.100,00 

SoAcItante: 004305 JONAS  WELTER  

Total geral 480.100,00 

Local: 000094 Ativ Aacies do Departamento de Farmácia 

77.510.00 0.00 0,00 0,00 

77.510,00 0.00 0,00 0,00 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha reo de compras ainda não empenhadas. 



Município de Capanema — PR 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, 

aos 01 dias do mês de junho de 2023 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 8/2023, Ata de Registro de Preços n° 84/2023, objeto: 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO JUNTO ÁS 
FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., informo 
que há dotação orçamentária conforme orçamento abaixo: 

Dotações 
Exercic 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da 
fonte 

2023 3780 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

r VValter 

Tec.Con1 046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 ww.capailk:m:i.pLum.hr Página: 3 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 03.652.030/0003-32 DUNS®: 928091281 
Razão Social: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Nome Fantasia: FILIAL SC 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/11/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Consta. Verificar no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 12/11/2023 
FGTS Validade: 09/06/2023 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 14/11/2023 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 18/06/2023 
Receita Municipal Validade: 16/07/2023 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 
Validade: 30/04/2024 

Emitido  em: 30/05/2023 14:43 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



30/05/2023, 13:38  Impressão de Certidão 

MUNICÍPIO DE CHAPECÓ 

SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO  

AV  GETULIO DORN ELES VARGAS - S 957 

CNPJ 83.021.808/0001-82 

 

7.4-174r`L! El 
e • kirry77,:l 

  

Certidão Negativa de Tributos Municipais 

Numero da Certidão: Data de Emissão: Validade: 
36312 / 2023 23/05/2023 21/08/2023 

CPF/ONPJ: Nome Razão Social: 
03.652.030/0003-32 CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Endereço: 

1551-D 
Bairro: 

QUEDAS DO PALMITAL 

AVISO: Até o momento não constam débitos em aberto para pessoa identificada. 

Descrição: 

L.) Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo 
acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências com base nos dados acima 
informados, relativas a tributos de competência do Município de Chapecd-SC. 

Código de Controle da Certidão/Número 

RMP5PXJPEQE 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://chapeco.meumunicipio.online/fam-lex/servlet/hwpcconsautcert  

https://chapeco.meumunicipio.online/tributario/servlet/hwcertidaoimpressao?ax6IvSUOTpOkbXNYel_EXIQ8E+6NkuWJgVTbMMZO7GmKimVM... 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 03.652.030/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida  ãs  13:33:07 do dia 30/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/11/2023. 
Código de controle da certidão: BFAO.E172.6D6D.3A61 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



30/05/2023, 13:32 Consulta Regularidade do Empregador 

CAI !A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 03.652.030/0003-32 

Razão  
CENT  ERMEDI COM DE PRODUTOS HOSPITALARES 

Social: 
Endereço: AC FLORENAL RIBEIR01551 D / QUEDAS DO PALMITALO / CHAPECO / SC 

/ 89815-290 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servir6 de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/05/2023 a 28/06/2023  

Certificação Número: 2023053000534902185184 

Informação obtida em 30/05/2023 13:32:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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MINUTA 
1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 84/2023, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPAN EMA — 
PARANA e de outro lado a Empresa CENTERMEDI COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema. Estado do  
Parana,  inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n°75.972.76010001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante 
designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, sediada na ACESSO FLORENAL RIBEIRO, 1551-D - CEP: 89815290 - 
BAIRRO: QUEDAS DO PALMITAL, Chapeco/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 03.652.030/0003-32,  e-
mail:  centermedisc@centermedi.com.br  neste ato representada pelo Sr. VILSON SZYMANSKI, 
portador do RG n° 1021870736-RS, e CPF n°162.522.250-53, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico 8/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 12/04/2023, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 8/2023, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BASICA PARA FORNECIMENTO JUNTO AS 
FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a 
Decisão Administrativa datada de 01/06/2023, fica recomposto o valor do item 167, conforme 
solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidad 

e 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequili 

brio 

Quantida 
de do 

Reequilib 
rio 

Valor 
unitário 
após 

Reequilíbrio 
de valores 

R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

167 SULFADIAZINA DE 
PRATA 1% CREME 30G 
(BR0272089) 

BIS 600,00 4,45 600,00 4.68 138,00 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 138,00 (Cento e trinta e oito reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E. por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 01 dia(s) do 
mês de junho de 2023 

AMER/CO BELLE  
Prefeito  Municipal 

VILSON SZYMANSKI 
Representante Legal 

CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

Detentora da Ata/Constratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - Página: 



OD.  
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quinta-feira, 1 de junho de 2023 09:27 

Para: 'centermedisc@centermedi.com.br' 

Assunto: ADITIVO PARA ASSINATURA 

Anexos: 1° ADITIVO A ATA 84.pdf 

BOM DIA 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER. 

  

Rosetia Kriger Becker Pagani  
chefe  do  Departamento  de Contrataçcies PúbtK..as 

Prtvoitica 
Portus* 022 4* 1 2 dt. Ortg enter* .4* 2021  

  

 

„SECRErAPtA M;rcCPJ. L:C 

CONTPATAÇÕES PUBLICAS 

    

  

Prefeitura  Municipal de Capanerna-PR 
Cldado4 Rodovo Ecologic-1 

EstrAdv,  Prq Camoho do Color,o 

(46) 3552,, 321 E.4%,14; iitotaç-A pr,gov,br 
routlet kn.tv, pirkt.ml pr ,g4)4,  br  

 

• 

    

    

1 



' 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER  DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: quinta-feira, 1 de junho de 2023 09:27 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00027.txt  

The original message was received at Thu, 1 Jun 2023 09:27:01 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <centermedisc@centermedi.com.br> 

(relayed to non-DSN-aware mailer) 

----- Transcript of session follows <centermedisc@centermedi.com.br>... relayed; expect no further 

notifications 



PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gmbr  / adm@capanema.pr.gov.br  • Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretario de Administração: Alecxandro  Noll  
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretario de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretario de Educação e Cultura: Alcione Roberto (S:loss 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretario de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio:  Joao  Pedro  Markus  
Secretario de Planejamento e Projetos: Rubens Luis Rolando Souza 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa.E.Dcapanema.prieg.br  • Capanema -  Parana  
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretario 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2' Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LF,I 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL No 1.648/2018 

DIREÇÃO: Alecxandro  Noll  

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Mateus Felipe Fernandes de Carvalho 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wihnsen 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N04/2023 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público que 
realizará Processo Licitatorio, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n°4/2023 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES NA LINHA  SAO  SEBASTIÃO EM ATEN- 
DIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 913299/2021/MDR/ 
CAIXA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Valor: R$ 287.478,60 (Duzentos e Oitenta e Sete Mil, Quatrocentos e 

ATOS LICITATORIOS 
-- 

ORGA.0 DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

  

 

SEXTA-FETRA, 02 DE JUNII0 DE 202$ - EDIÇÃO 1213 

  

   

Setenta e Oito Reais e Sessenta Centavos) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 22/06/2023 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,primeiro dia de junho de 2023 
Américo  Belk-  Prefeito Municipal 

111111111111111111111101111.11111111110111ft 

L'. Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços  n" 84/202, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa CENTERMEDI COMERCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LIDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do  Parana,  inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o  re  75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  
BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a em-
presa CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, sediada na ACESSO FLORENAL RIBEIRO, 1551-D - CEP: 
89815290 - BAIRRO: QUEDAS DO PALMITAL Chapecó/SC, inscrita 
no CNPJ sob o n° 03.652.030/0003-32, e-  mail:  centermedisc@center-
medi.com.br  neste ato representada pelo Sr. VILSON SZYMANSKI, 
portador do RG  re'  1021870736-RS, e CPF n" 162.522.250-53, ao fim as-
sinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão 
,Eletrônico 8/2023, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos firma-
do em 12/04/2023, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n" 8/2023, entre as partes acima identificadas, para AQUI-
SIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNEC-
IMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DE-
MATS  POSTOS DE SAODE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO) PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. em 
atendimento a Decisão Administrativa datada de 01/06/2023, fica re-
composto o valor do item 167, conforme solicitação, devido ao aumento 
do preço do produto durante a vigência do contrato: 

Item Docriçiio do moduto s,ti:e
n
d. 

 
, „id,  .4  1:.

ada 
 

Valor  macs  
do Recqui- 

fibrin  

Quantidade 
do Rerqui - 

librio 

moo, 
tmitiirio  apt'.  
R,equilflmio 
dr vaIores RS 

Valor  du  
aditivo RS  

167 
SULFADIAZINA DE PRAIA 
I%  CREME 30G (RRU272089) 

RIS 600,00 4.45 600,00 4.68 I 30.00 

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 138,00 (Cento e 
trinta e oito reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais clausulas do contrato, não atingi-
das por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 01 dia(s) do mês de junho de 2023. 

VII  SON  SZYMANSKI 
Reprorinne Legal 

A NIERIC.0  BELIE 
in  

C.  EN:TERMED! COMEKCIO DE PRODI."f OS tiOSIi 
Pirleito Mumcipal TALARES LTPA 

Drientora tiA Ai i 

, 

OUTRAS PUBLICAÇÕES 



Município de Capanema — PR 

1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 84/2023, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a Empresa 
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado 
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado. 
Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada na 
ACESSO FLORENAL RIBEIRO, 1551-D - CEP: 89815290 - BAIRRO: QUEDAS DO 
PALMITAL, Chapec6/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 03.652.030/0003-32, e-  mail:  
centermedisc@centermedi.com.br  neste ato representada pelo Sr. VILSON SZYMANSKI, 
portador do RG n° 1021870736-RS, e CPF n° 162.522.250-53, ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico 8/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos firmado em 12/04/2023, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 8/2023, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA 
FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a Decisão Administrativa datada de 01/06/2023, 
fica recomposto o valor do item 167, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do 

roduto durante a vi ência do contrato: 
-Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantida 

de 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequil 

ibrio 

Quantid 
ade do 

Reequili 
brio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

o de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

167 SULFADIAZINA DE PRATA 1% 
CREME 30G (BR0272089) 

BIS 600,00 4,45 600,00 4,68 138,00 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 138,00 (Cento e trinta e oito reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais clausulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 01 
dia(s) do mês 23 

VILSON Assinado de forma digital 
por VILSON 

SZYMANSKI:16 SZYMANSKI:16252225053 
Dados: 2023.06.01 

252225053 10:29:48 -0300' 

AMERICO  BELL VILSON SZYMANSKI 
Prefeito Municipal Representante Legal 

CENTERMEDI COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 — Página: 



Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contrafações Públicas 

ige* muNK )AL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Coiono 

(46) 35521321 E-mail: apoiolicitacao 1 

 

capanema.prgov.br  

  

•  

via assinada aditivo 

Assunto: via assinada aditivo 

De: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 
Data: 05/06/2023 08:27 

Para: centermedisc@centermedi.com.br  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Anexos: 

aditivo centermedi 08.pdf 299KB 

1 oil 05/06/2023 08:28 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 05/06/2023 08:27 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Mon, 5 Jun 2023 08:27:12 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
(relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: 7a785054 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Mon, 5 Jun 2023 08:27:12 -0300 

Aft  Final-Recipient: RFC822; cen ‘Lenmedi.c(61..: 

II,  Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; mx-vip-02.kinghost.net  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 Ok 
Last-Attempt-Date: Mon, 5 Jun 2023 08:27:22 -0300 

Return-Path: <appiolicitacaolpeapanerna,pr..gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 355BRBLw031285 
for <centenmediscOcentierffieui.om.bc>; Mon, 5 Jun 2023 08:27:12 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" JfFlIofMP1pCdw1T4dqFTu5P" 

Message-ID: 
Date: Mon, 5 Jun 2023 08:27:15 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 

Alk  Thunderbird/102.11.1 
WContent-Language: pt-BR 

To: centermedisçOcentermedi.com.br  

From: :p[loioliçit.pço.10..capnepla.pn .gpy, 
<opoiolicitacol@cap.pnema,pr,gpv.br'› 

Subject: via  assinada aditivo  
Disposition-Notification-To: 'apoioli(i 

1 ofl 05/06/2023 08:28 



dia(s) do mês de mai 

ç.  

de 2023  

Município de Capanema - PR .c20y 

1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 85/2023, que 
entre si celebram de um lado o MUNICiP10 DE CAPANEMA — 
PARANÁ e de outro lado a empresa CIAMED - 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60. neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE.  doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R  SEVERING  AUGUSTO PRETTO, 560- CEP: 95960000 - BAIRRO: 
SANTO ANTAO, Encantado/RS inscrita no CNPJ sob o n° 05.782.733/0001-49, Telefone:(51) 
3751-9339,  e-mail:  maristela@ciamedrs.com.br,  neste ato por seu representante legal, 
RENATA CASAGRANDE GALIOTTO, CPF:488.351.100-68 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 
n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregão Eletrônico n° 8/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos firmado em 12/04/2023, objeto 
do Edital de licitação. Modalidade Pregão Eletrônico n° 8/2023, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BASICA PARA 
FORNECIMENTO JUNTO As FARMACIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS 
DE SAÚDE DO MUNICiP10 DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com a Decisão Administrativa datada de 
22/05/2023, fica acrescida a Ata de Registro de Pregos n° 85/2023 o item 60 conforme 
abaixo: 
Item Descrição Marca Unidade 

de medida 
Quantidad 
e 

Valor 
Unitário 

Valor Total 
da 
Rescisão 

60 CLORIDRATO DE 
NORTRIPTILINA 25 
MG (BR0271606) 

PAMELOR  CAPS  15.000 0,24 3.600,00 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor Total do Aditivo: R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E. por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 24 

AMÉRICO BEL É 
Prefeito Municipal 

Azn
A

a
T
d
A
o
c
d
A
e
s
fzma digital por 

RENATA CASAGRANDE 
GALIOTTO:488351100 GALIOTTO:4883R5A11NOD0108 

68 Dados: 2023.05.25 15:05:55 
-0300' 

RENATA CASAGRANDE GALIOTTO 
Representante Legal 

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Via assinada aditivo 

Assunto: Via assinada aditivo 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 30/05/2023 15:10 

Para: maristela@ciamedrs.com.br  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contratações Públicas 

>1..Cf &1APIA MUNICI DE 

10091" CONTIZATAÇõES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono • (46) 3552-1321 E-mail: .apoiolicitacao I @capancma.prgov.br  

 

Anexos: 

aditivo ciamed.pdf  265KB 
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Successful Mail Delivery Report  

Assunto:  Successful Mail Delivery Report 

De: MAILER-DAEMON@smtpr.f1.k8.com.br  (Mail Delivery System) 
Data: 30/05/2023 15:10 

Para: apoiolicitacao1@capanema.prgov.br  

This is the mail system at host smtpr.f1.k8.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<niri,s.tela@cialp.eciy5,çpm.br>: alias expanded 

0 

Reporting-MTA: dns; smtpr.f1.k8.com.br  
Original-Envelope-Id: , 5fbc-64718c740e184capanema.gr.govAw; 
X-Postfix-Queue-ID: 7E5AC39 

Ó
-Postfix-Sender: rfc822; ,iLao1Pcpanemd,pr.gov.br  
rrival-Date: Tue, 30 May 2023 18:10:27 +0000 (UTC) 

Final-Recipient: rfc822; maristeliamedrs.com.br  
Original-Recipient: r'fc822,;maristelq@ciamedrs.com.br  
Action: expanded 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: X-Postfix; alias expanded 

Return-Path: <a_poiolicitacao1Pcapanema,pr..gov.br> 
Received: from mailserver2.softsul.net  (ns4.softsul.com  [177.220.151.229]) 

(using TLSv1.2 with cipher ECDHE-RSA-4E5256-GCM-SHA384 (256/256 bits)) 
(No client certificate requested) 
by smtprin2.f1.k8.com.br  (Postfix) with ESMTPS id 7E5AC39 
for <maristelaOciamedrs.com.br ; Tue, 30 May 2023 18:10:27 +0000 (UTC) 

DKIM-Filter: OpenDKIM Filter v2.11.0 smtprin2.f1.k8.com.br  7E5AC39 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
• (authenticated bits=0) 

by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 34UIAMGZ005219 
for <maristelOciamedrs.com.br Tue, 30 May 2023 15:10:23 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" wfFC49MP8g0PgoRuZGK1YIgv" 
Message-ID: <543ebif3-a726-3e98-51oc-64718c74de180capanema.pr.Egy2. 
Date: Tue, 30 May 2023 15:10:23 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.11.1 

Content-Language: pt-BR 
To: maristelaOciamedrs.com.bn  
From: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacaolOcpanema.pr.gpv.br> 

Subject: Via  assinada aditivo  
Disposition-Notification-To: :.:ApojAlli. c¡cagl,@cp_p.g.peniQ,p,gpv,pri 
<apoiolicitacaolOcapanema,pr.gpv.br> 

X-Spam-Score: 0.90 
X-Spamd-Result: default: False [0.90 / 750.00]; 

FROM_DN_EQ_ADDR(1.00)[]; 
MIME_GOOD( -8.18) [multipart/mixed, multipart/alternative, text/plain, multipart 

/related]; 
RCVD_TLS_LAST(0.00)[]; 
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werbron  
OFICIO n° 003/2024. 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
LIC,ITAÇÕES E CONTRATOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 08/2023. 

A WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do 

Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 04.372.020/0001-44 e Inscrição Estadual de n° 

90.231.448-21, vem respeitosamente por intermédio desta, solicitar 

REEQUILIBRIO COM TROCA DE MARCA do item 17- ANLODIPINO 5MG. 

DOS FATOS: 

É certo que a WERBRAN participou do Processo administrativo 

Pregão Eletrônico n° 08/2023 ocorrendo a sua disputa em data de 09/03/2023. 

Ocorre que a WERBRAN cotou vários itens para a disputa de 

lances, dentre eles o ITEM 17 - ANLODIPINO 5MG. 

Destaca-se que a WERBRAN é empresa atuante no fornecimento 

de medicamentos para a Administração Pública há longo período, sendo que 

sua  cc  nduta está voltada a prestar o melhor atendimento ao interesse público e 

efetivo cumprimento das obrigações editalicias e contratuais e, se houve algum 

erro, foi em decorrência de falha humana e, não de má-fé. 

---- 1 ---- 



werbran 
Ocorre que o item não esta mais sendo adquirido do laboratório 

Geolab. Sendo adquirindo o medicamento da marca Vitamedic, nas mesmas 

especificações e em conformidade com o descritivo em Edital e Ata de Registro 

de Preços. 

Vale salientar que a WERBRAN não agiu de má-fé em cotar o 

item e, sim como possuía o item em grande quantidade em seu estoque 

tornou-se competitiva e trouxe uma redução de custos ao município. 

Deste modo o medicamento chegou ao final do seu prazo de 

validade e diante a isso a WERBRAN teve que negociar o medicamento. 

Vale salientar que muitos medicamentos passaram por reajustes 

de valores, por questão de aumento no valor da matéria prima ou por alta 

demanda do item, sendo assim não restou outra posição a ser tomada pela 

empresa, a não ser a de pedir o reequilibrio com troca de marca do item. 

Ante o exposto e comprovado, haja visto que a aplicação de 

qualquer penalidade à WERBRAN se mostraria de forma exacerbada. 

DO REEQUILIBRIO COM TROCA DE MARCA: 

Importante salientar que a possibilidade da troca de marca do item 

apresentado na proposta inicial para a marca VITAMEDIC, é de qualidade 

com riesma equivalência, conforme Registro da AN VISA e BULA que segue. 

Entretanto, o preço do item acima mencionado na época do certame, 

não rr ais se compactua com o valor de mercado atual, tendo em vista o valor 

da marca antiga licitada, uma vez que conforme se comprova na sequência, o 

valor cotado à época do certame não supre mais os custos de aquisição do 

produto (vide notas fiscais anexo e planilha de composição de custo). 

2 
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werbrano 
Conforme documentos anexos, notas fiscais de aquisição do 

medicamento à época do certame e neste momento, comprova a elevação dos 

cuEtos de aquisição do medicamento no mercado conforme tabela abaixo 

elencada: 

Prego vendido (ANLODIPINO 

GEOLAB) 

5MG - 
R$ 0,0300  

Prego pago anteriormente  (NF  n° 448717 - 

GEOLAB) 
R$ 0,0260  

Prego pago atualmente  

VITAMEDIC 

(NF n° 211372 - 
R$ 0,0383  

Margem Operacional % 15,38% 

—Prego Sugerido R$ 0,044 

Para que a requerente continue fornecendo o item para a respeitável 

Administração Pública, é necessário que haja o reequilibrio econômico e a 

atualização de valores entre uma marca e outra. 

É completamente temerário manter a continuidade do contrato, sem 

que 3 equação econômica-financeira prevaleça, dando espaço a pregos 

incompatíveis, gerando assim a impossibilidade da WERBRAN manter as 

despesas mínimas com a aquisição do medicamento a ser fornecido. Estamos 

diante de um necessário REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. 

A excepcionalidade do presente caso é notária. É certo que o 

contrato administrativo deve ser cumprido conforme pactuado. Todavia, 

existem situações que podem levar a alterações contratuais, sem que isto, 

necessariamente, possa acarretar em prejuízos para a Administração Pública 

ou, ate mesmo, para a população que necessita do produto, ou que tal situação 

decorra de culpa do licitante. 

320-, 
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Portanto, verificado no presente caso a ocorrência de fato 

superveniente que impactou diretamente na continuidade do contrato, 

onerando de forma excessiva à empresa, de forma imprevisível no equilíbrio 

contratual, onde seria cabível a revisão contratual, com a simples liberação da 

empresa, sem qualquer penalidade. 

Ainda, o Decreto Federal n° 7.892/2013 ampara o reequilibrio dos 

preços, em seu  art.  17:  

Art.  17. Os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 

bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores, 

observadas as disposições contidas na alínea "d" do 

inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Trata-se de efetiva aplicação da TEORIA DA IMPREVISÃO, pelo 

qual uma das partes contratantes não tem condições de seguir no contrato 

diante de grave desvantagem a que não tenha dado causa. 

A jurisprudência ao analisar casos semelhantes já corrobora com 

este entendimento ao viabilizar a rescisão do contrato sem a aplicação de 

qualq Jer penalidade: 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. Preliminares para 

concessão da justiça gratuita e readequação do valor da 

causa acolhidas. Pedido de reequilibrio econômico-

financeiro ou rescisão contratual sem aplicação de 

penalidades. Ocorrência de fatos supervenientes e 

imprevisíveis que ocasionaram ônus excessivo 

parte autora. Reequilibrio, no caso, que depende de 

4 
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acordo das partes. Possibilidade da rescisão 

contratual sem a aplicação de penalidades (art.78, Lei 

8.666/93 e art.19, Decreto Estadual n° 47.945/03). 

Sentença reformada para julgar procedente a ação e 

improcedente a reconvenção para cobrança de multa 

administrativa. RECURSO PROVIDO. (TJSP; Apelação 

Cível 1045763-86.2016.8.26.0053; Relator (a): Isabel  

Cogan;  Órgão Julgador: 12a  Câmara de Direito Público; 

Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes - 13° Vara de 

Fazenda Pública; Data do Julgamento: 27/03/2019; Data 

de Registro: 02/04/2019) 

Portanto, ficando demonstrada a imprevisibilidade dos fatos 

narrados e do alto grau de prejudicialidade financeira a WERBRAN, cabível a 

aplicação da teoria da Imprevisão, com a revisão do contrato sem a 

aplicação de qualquer penalidade. 

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS À REVISÃO DO CONTRATO 

A doutrina de  Joel  de Menezes Niebuhr é bastante percuciente ao 

analisar a revisão dos contratos administrativos, e muito tem a contribuir com o 

ora esposado, vejamos: 

"A revisão é o instrumento para manter o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato em face da variação 

de custo decorrente, em linhas gerais, de eventos 

imprevisíveis ou de consequências imprevisíveis. (...) 

A Administração não reúne forças para compelir 

terceiros a operarem em prejuízo ou sem lucro. Então, 

deve-se proceder à revisão do contrato se as condições 

da época da proposta são alteradas, (...)." (In Licitação 

Pública e Contrato Administrativo, 2a  ed., pg. 895) 



werbron 
A ideia de equilíbrio significa que em um contrato administrativo 

os encargos do contratado devem equivaler ao que é pago pela Administração 

Pública. Por isso se fala na existência de uma equação: a equação 

econômico-financeira. 

Trata-se de um direito com expressa previsão e proteção constitucional. 

Confira o texto do inciso XXI do artigo 37 da Constituição da República:  

"Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 

ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 

garantia do cumprimento das obrigações." 

E para regulamentar a referida tutela constitucional, a Lei de Licitações 

8.666/93 tratou de prever:  

"Art.  65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 

com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

(--.) 

II - por acordo das partes: 

(-•-) 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 

6 -- 



werbran 
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual." 

Portanto, diante da evidência de desequilíbrio na equação entre 

despesas e receitas, outra não pode ser a conduta da Contratante se não a de 

revisar o contrato, a fim de que a Requerente tenha condições de dar 

continuidade ao fornecimento com base nos princípios do equilíbrio 

econômico financeiro, da boa fé e segurança jurídica.  

REQUERIMENTOS 

Diante do acima exposto, considerando a necessidade de 

prevenir responsabilidades, prover a conservação e ressalva de seus 

direitos, pede pelo recebimento desta SOLICITAÇÃO, para deferir o pedido de 

reequilibrio econômico financeiro com troca de marca do item 17 - 

ANLODIPINO 5MG, da marca GEOLAB para a marca VITAMEDIC.  

Ressalta-se aqui também a devida preocupação da empresa  

em entregar o item com a mesma qualidade para a Administração 

Municipal, não resta a nós outra maneira a não ser solicitar encarecidamente o 

pedido da troca de marca com reequilibrio de valores do item em questão.  

Subsidiariamente, caso o pedido de reequilibrio com troca de 

marca não seja aceito, que a admirável Administração Municipal opte pelo 

deferimento do cancelamento do item, sem qualquer aplicação de penalidade 

WERBRAN. 



S 

iJ werbrari' 
Nestes termos, pede deferimento. 

Francisco Beltrão - PR, 17 de janeiro de 2024.  

NANCY  TEREZINHA Assinado de forma digital por 
WERLANG NANCY  TEREZINHA WERLANG  

BRAN  DALIZZE:7871014692 BRANDALIZZE:78710146920 
Dados: 2024.01.17 19:11:41 -0300' 

WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ 04.372.020/0001-44 

8 

• 



002 13/06/2022 57.503,00 003 28/06/2022 57.503,00 004 13/07/2022 57.503,00 

FATURA / DUPLICATA  

PARCE S 

001 29/05/2022 57.503,00 
005 28/07/2022 57.503,00 

C LCULO DO IMPOSTO 

B. CÁLC ICMS 
287.515,00 

VLR FRETE 
0,00 

VLR ICMS 
34.501,80 

VLR SEGURO 
0,00 

B. CÁLC ICMS ST 
0,00 

VLR ICMS ST 
0,00 

 

VLR IPI 
0,00 

TOTAL DOS PRODUTOS 
287.515,00 

TOTAL DA NOTA 
287.515,00 

VLR DESCONTO OUTRAS DESP 
0,00 0,00 

INFORMAÇÕES  COMPLEMENT  ARES RESERVADO AO FISCO 
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211 
IDENTIFICAÇÂO DO EMITENTE 

GEOLAB INDUSTRIA 
FARMACEUTICA S/A - GEOLAB IND. 

FARMAC S/A. MATRIZ 
V PRINCIPAL 1-B -  DMA  

75232-085 ANÁPOLIS -  GO 
(062) 4015-4000 

DANFE 
DOCUMENTO 
AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

0-ENTRADA 
I-SAIDA 

448.717 
SÉRIE 1 

FOLHA 1/1 

- 
1  

111111 I 111111 1111111111 111111 Ill i I 
CHAVE DE ACESSO 

5222 0403 4855 7200 0104 5500 1000 4487 1714 6129 4643 
Consults  de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

wvvw.nfe.fazenda.gov.br/portal  
ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda produção do estabelecimento / 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

152225072644667 29/04/2022 12:17:15 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

10.323.327-0 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. T1UBUT. CNPJ 

03.485.572/0001-04 
DESTINATÁRIO 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

WERBRAN DISTRIBUIDORA DE  MEDICAMENT  LTDA 
CNPJ 

04372.020/0001-44 
DATA DA EMISSÃO 

29/04/2022 
ENDEREÇO 

AV  NATALINO  FAUST,  591 
BAIRRO! DISTRITO 

PADRE ULRICO 
CEP 

85604-443 
DATA DA SAIDA  

FRIZISCO BELTRAO 
UF 

PR 
FONE! FAX 

(46) 3211-5000 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

90.231.448-21 
HORA DA SAIDA 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
OME / 0 SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEIC 

GEOLAB IND. FARMACEUTICA S/A. 0-Remetente 
UF  CNN  

03.485.572/0001-04 
1 DEREÇO MUNICIPIO 

P 1B QD-8B  MOD  1-8 S/N ANAPOLIS 
UF 

GO 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

10.323.327-0 
QUANTIDADE ESPECIE 

1364 
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

2.717,766 
PESO LIQUIDO 

2.717,766 
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

CODIGO  
PRODUTO  

DESCRIÇÃO  DO  PRODUTO  /  SERVIÇO  NCM/SH CST CFOP UNID QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

B.CALC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

ALIQ.  
ICMS 

000000000000501010 DRIREMIDA 40MG CX C/ 50000MP 
Lote.2205337 Fab=11/04/2022 Val=30/04/2024 Qt&1.344  
Lote-2205741 Fal:15/04/2022 Va30/04/2024 Qt&199 
Lote=2205742 Fab-15/04/2022 Val=30/04/2024 Qt&1.457 
PMC=54,00 R.ANVISA=I542300230020 
FUROSEMIDA TIP. TRIBUT + 
CU.  Barras:  7899095210103 

30049076 000 6101 UN 3.000 27,50 82.500,00 82.500,00 9.900,00 12,00 

000000000000505803 BES1LAP1N 5MG  Cl  500 COMP 
Lote  —2117404 Fab= I 7/12/2021 Va1=31/12/2023 Qt&2.688  
Lote-2117558 Fab'-I8/12/2021 Val=31/12/2023 Qt&5.376 
L04e=2117559 Fal18/12/2021 Va31/12/2023 Qt&I.936 
PMC=24,00 R.ANV1SA=1542302430043 
BESILATO DE ANLODIPINO TIP. TR1BUT + 
C6d.  Barras:  7899095258037 

30049069 000 6101 UN 10.000 13,00 130.000,00 130.000,00 15.600,00 12,00  

000000000000506296 CAPDX 25MG CX C/ 750 COMP BL PVC 
Lote.2117704 Fab=28/12/202I Val-31/12/2023 Qt&719 
Low-2117705 Fat28/12/2021 Va31/12,2023 Qtd=784 
Lotv.2117706 Fab-28/12/2021 Val=31/12/2023 Qtc1.831 
PMC=58,50 R.ANVISA-1542300010111 
CAPTOPRIL TIP. TRIBUT + 
C6d.  Barras:  7899095262966  

30049069 000 6101 UN 3.334 22,50 75.015,00 75.015,00 9.001,80 12,00 

DADOS ADICIONAIS 

RECEBEMOS DE GEOLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA S/A OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA N° 448.717. 
EMISSÃO: 29/04/2022 VALOR TOTAL: 287.515,00 DESTINATÁRIO: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE  MEDICAMENT  LTDA -  AV  NATALINO  FAUST,  591, PADR.2  
ULRIC°. 85604-443-FRANCISCO BELTRAO-PR 

NF-e 

448.717 

StRIE 1 
DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 



Gerado em 17/01/2024 is 18:02:44 peio UMDANFE  Plus  I www.unidanfe.com.br  DANFE View I clanfeview.contlir  

RESERVADO AO risco INFORMAÇÕES  COMPLEMENT  ARES 
Pedido Cliente -> / oc 37930#N.Pedido: 125897#AGENDAR ENTREGA COMO 
CLIENTE. Favor Conferir a Mercadoria, Nao aceitamos reclamacoes 
posteriores#VITAMEDIC tem o orgulho de participar do  Programs  de Desenvolvimento 
Regional do Governo de  Goias  - FOMENTAR 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS DE INTERESSE DO FISCO: 0 REMETENTE 
PREENCHE OS REQUISITOS DA LEI 10.213/01 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

VITAMEDIC INDUSTRIA 
FARMACEUTICA LTDA. 
RUA 'VPR 01 - MOD.1, QD.2A - DAIA 

15132-020 ANAPOLIS - GO 
55 (62) 3902-6100 

DANFE 
DOCUMENTO 
AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

0-ENTRADA 
1-SAÍDA 

211.372 
SÉRIE 2 

FOLHA 1/2 

ril 

1111111111111111111111 I 1111 Ill i . 

.0 

CHAVE DE ACESSO 
5223 1230 2228 1400 0131 5500 2000 2113 7215 7084 4099 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  

ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA  PROD  LISTA POSITIVA 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

152237048589622 22/12/2023 17:41:19 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

10.197.801-4 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ 

30.222.814/0001-31 
DESTINATARIO 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

WERBRAN DISTR. DE MED. LTDA 
CNPJ 

04.372.020/0001-44 
DATA DA EMISSÃO 

22/12/2023 
ENDEREÇO 

AV  NATALINO FAUSTINO, 591 
BAIRRO / DISTRITO 

PEULRICO 
CEP 

_ 85604-443 
DATA DA SAIDA  

22/12/2023 

FR WISCO BE LTRAO 
UF 
PR 

FONE / FAX 
(46) 3211-5000 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
90.231.448-21 

HORA DA SAIDA  
17:40:00 

FATURA I DUPLICATA 

PARCELAS 

001 26/04/2024 38.650.40 I 002 10/05/2024 38.650.40 1 003 24/05/2024 38.650.40 I 
CALCULO DO IMPOSTO 

B. CALC ICMS 
115.951,20 

'VLR ICMS B. CALC ICMS ST 
13.914,14 0,00 

VLR  !CMS  ST 
0,00 

TOTAL DOS PRODUTOS 
115.951,20 

VLR FRETE 
0,00 

VLR SEGURO VLR DESCONTO 
0,00 0,00 

OUTRAS DESP 
0,00 

VLR IPI 
0,00 

TOTAL DA NOTA 
115.951,20 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
OME / RAZÃO SOCIAL 

ETTA BRASIL LOGISTICA LTDA 
FRETE POR CONTA CODIGO ANTT PLACA DO VEIC 

0-Remetente 
UF CNPJ 

30.408.555/0001-38 
ENDEREÇO 

RUA DOUTOR HUGO FORTES 1706 
MUNICIPIO 

RIBEIRAO PRETO 
UF 

SP 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ISENTO 
QUANTIDADE ESPECIE MARCA 

721 CAIXA/VOL. 
NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

1.147,074 
PESO LIQUIDO 

1.037,280 
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓDIGO 
PRODUTO  

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH  CST  CFOP UNID QUANT VALOR 
UNIT  

VALOR 
TOTAL 

B.CALC 
ICMS 

VALOR  
ICMS 

Alit).  
ICMS 

000651 ALGY-FLAN1)ERIL 600MG COM C/ 2X10 LI 082044 Fab01/09/2023 
Val:01/09/202:3 Qtd:2.689,00000 PMC:22,82 
Lote=082044 Fab=01/09/2023 Va01/09/2025 Qtd=2.689 PMC=22,82 
R.ANVISA=1(139200650026 
C6d.  Barns:  7898049796519 

30049029 000 6101 CX 2.689 4,11 11.051,79 11.051,79 1.326,21 12,00 

000651 ALGY-FLANDER1L 600MG COM C/ 22(10 11:082649 Fab:14/09/2023 
VaL14/09/2025 Qtd:11.400,00000 PMC:22,82 
Lote=082649 Fat,14/09/2023 Va14/09/2025 Qtd=11.400 PMC=22,82 
R.ANVISA=1039200650026 
C6d. Barras: 7898049796519 

30049029 000 6101 CX 11.400 4,11 46.854,00 46.854,00 5.622,48 12,00 

000651 ALGY-FLANDERIL 600MG COM Cl 2X10 Lt:082650 Fab:19/09/2023 
Val:19/09/2025 Qtd:5.951,00000 PMC:22,82 
Lote=082650 F16=19/09/2023 Va19/09/2025 Qtd=5.951 PMC=22,82  
RAN  VISA=10:19200650026 
C6d. Barras: 7898049796519 

30049029 000 6101 CX 5.951 4,11 24.458,61 24.458,61 2.935,04 12,00 

000626 BESILATO DE ANLODIPINO 5MG COM C/2X15 GE Lt085345 Fab:09/12/2023 
Val:09/12/2025 Qtd:11.201,00000 PMC:26,64 
Lote=085345 Fab=09/12/2023 Val=09/12/2025 Qtd=11.201 PMC=26,64 
R.ANVISA=1039201870054 
CM. Barras: 7898049796267 

30049069 000 6101 CX 11.201 1,15 12.881,15 12.881,15 1.545,74 12,00 

000626 BESILATO DE ANLODIPINO 5MG COM C/2XI5 GE Lt:085347 Fab:09/12/2023 
Val:09/12/2025 ()td:3.799,00000 PMC:26,64 
Lote=085347 Fab=09/12/2023 Va-09/12/2025 Qt&3.799 PMC=26,64 
R.ANVISA=1039201870054 
C6d. Barras: 7893049796267 

30049069 000 6101 CX 3.799 1,15 4.368,85 4.368,85 524,26 12,00 

000376 FLUCONID 1501v1G  CAP  C/ 1X2 Lt:080584 Fab:07/08/2023 Val:07/08/2025 
Qtd:6.000,00000 PMC:19,04 
Lote=080584 Fab=07/08/2023 Va1=07/08/2025 Qtd,5.000 PMC=19,04 

30049069 000 6101 CX 6.000 1,21 7.260,00 7.260,00 871,20 12,00 

DADOS ADICIONAIS 

RECEBEMOS DE VITAMEDIC INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA. OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA N* 
211.372. EMISSÃO: 22/12/2023 VALOR TOTAL: 115.951,20 DESTINATÁRIO: WEFtBRAN DISTR. DE MED. LTDA -  AV  NATALINO FAUSTINO, 591, PE.ULRICO,  
85604-443-FRANCISCO BELTRAO-PR 

NF-e 
211.372 

SÉRIE 2 
DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 



IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

VITAMEDIC INDUSTRIA 
FARMACEUTICA LTDA. 
RUA VPR 01 - MOD.1, QD.2A - DAIA 

75132-020 ANAPOLIS - GO 
55 (62) 3902-6100 

DANFE 
DOCUMENTO 
AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

0-ENTRADA 
1-SAÍDA 

211.372 
SÉRIE 2 

FOLHA 2/2 

1 

IIIiii111111111010111111 111111111  

i 

ii  

CHAVE DE ACESSO 
5223 1230 2228 1400 0131 5500 2000 2113 7215 7084 4099 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal  

ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA  PROD  LISTA POSITIVA 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

152237048589622 22/12/2023 17:41:19 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

10. [97.801-4 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TR1BUT.  CNN  

30.222.814/0001-31 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓDIGO 
PRODUTO  

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH  CST  CFOP UNID QUANT VALOR 
UNIT  

VALOR 
TOTAL 

B.CALC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

ALIQ. 
ICMS 

R.ANVISA=1039201570085  

Cod.  Barras: 7898049793761 
080432 GL1COMET 500MG COM  BL  3X10 Lt:081248 Fab:31/08/2023 Val:31/08/2025 

Qtd:I.200,00000 PMC:12,50 
Lote-081248 Fa131/08/2023 Va31/08/2025 Qt&1.200 PMC=12,50 
R.ANVISA=1039201090032  
Cod.  Barras: 7898049794324 

30049049 000 6101 CX 1.200 3,79 4.548,00 4.548,00 545,76 12,00 

000058 VERT1ZAN 10MG COM 2X25 LI 082746 Fab23/09/2023 Va1:23/09/2025 
Qtd:I.020,00000 PMC:15,05 
Lote=082746 Fab=23/09/2023 Va23/09/2025 Qtd=1.020 PMC=15,05 
R.ANVISA=1039200520025  
Cod.  Barras: 7398049790586 

30049062 000 6101 CX 1.020 4,44 4.528,80 4.528,80 543,45 12,00 
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Anexo A 

Folha de rosto para a bula 

besilato de anlodipino 

Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda. 

Comprimido 

5mg e 10mg 
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besilato de anlodipino  
Medicamento genérico, Lei n° 9.787, de 1999 

I - IDENTIFICAÇÃO DO MEDICAMENTO 

APRESENTAÇÕES 
Comprimido 5mg: Embalagem contendo 20, 30 ou 500 comprimidos. 
Comprimido 10mg: Embalagem contendo 20, 30 ou 500 comprimidos. 

VIA DE ADMINISTRAÇÃO: USO ORAL 

USO ADULTO 

COMPOSIÇÃO 
Cada comprimido de 5mg contém: 
besilato de artlodipino 6,935mg* 
*equivalente a 5mg de anlodipino base. 
Excipiente q.s.p lcomprimido 
(celulose microcristalina, amidoglicolato de sódio, fosfato de cálcio  dibasic° di-hidratado e estearato de magnésio.) 

Cada comprimido de 10mg contém: 
besilato de anlodipino  13,87mg* 
equivalente a 10mg de anlodipino base 
Excipiente q.s.p lcomprimido 
(celulose microcristalina, amidoglicolato de sódio, fosfato de cálcio  dibasic° di-hidratado e estearato de magnésio.) 

II- INFORMAÇÕES TÉCNICAS AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE 

1. INDICAÇÕES 

Hipertensão 
O besilato de anlodipino é indicado como firmaco de primeira linha no tratamento da hipertensão, podendo ser utilizado 
na maioria dos. pacientes como agente único de controle da pressão sanguínea. Pacientes que não silo adequadamente 
controlados  corn  um único agente anti-hipertensivo (diferente do anlodipino) podem ser beneficiados com a adição de 
anlodipino, que tem sido utilizado em combinação com diuréticos tiazidicos, alfa-bloqueadores, agentes beta-
bloqueadores adrenérgicos ou inibidores da enzima conversora da angiotensina (ECA). 

Angina Estável Crônica 
O besilato de anlodipino é indicado no tratamento da isquemia miocardica como firmaco de primeira linha, devido tanto 

obstrução fixa (angina estável) e/ou ao vasoespasmo/vasoconstrição (angina de Prinzmetal ou angina variante) da 
vasculatura coronária. besilato de anlodipino pode ser utilizado em situações clinicas sugestivas, mas não confirmadas, 
de possível componente vasoespistico/vasoconstritor. Pode ser utilizado isoladamente, como monoterapia, ou em 
combinação com outros firmacos antianginosos em pacientes com angina refratária a nitratos e/ou doses adequadas de 
beta-bloqueador es. 
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2. RESULTADOS DE EFICÁCIA 

Uso em Pacientes com Doença Arterial Coromirial6  
Os efeitos do anlodipino na morbidade e mortalidade cardiovascular, a progressão de aterosclerose coronária e 

aterosclerose carótida foram estudados no estudo clinico Avaliação Prospectiva Randomizada dos Efeitos Vasculares de 
besilato de .anlodipino  (PREVENT  —  Prospective Randomized Evaluation of the  Vascular  Effects of  Norvasc  Trial).  Este 
estudo multicintrico, randomizado, duplo-cego, placebo-controlado, acompanhou por 3 anos 825 pacientes com doença 

arterial coronária (DAC) definida angiograficamente. A população incluiu pacientes com infarto prévio do miocirdio  
(IM)  (45%), angioplastia coronária percutânea transluxninal (ACPT) na linha de base (42%) e história de angina (69%). 

A gravidade da DAC variou de 1 vaso doente (45%) a 3 ou mais vasos doentes (21%). Os pacientes com hipertensão não 
controlada (pressão arterial diastólica  [PAD]  >95  mmHg)  foram excluídos do estudo. Um comitê de avaliação de 
desfecho avaliou, de modo cego, os principais eventos cardiovasculares. Embora não tenha existido nenhum efeito 
demonstrável da taxa de progressão das lesões na artéria coronária, o anlodipino impediu a progressão do espessamento 

da intima-média da carótida. Foi observada uma redução significante (- 31%) em pacientes tratados com anlodipino no 

desfecho combinado de morte cardiovascular, infarto do miocirdio, derrame, angioplastia coronária percuanea 
transluminal (ACPT), revascularização cirúrgica do miocirdio (CABG —  coronary artery by-pass graft),  hospitalização 
para angina instável e piora da insuficiência cardíaca congestiva. Uma redução significante (- 42%) nos procedimentos de 
revascularização (ACPT e revascularização cirúrgica do miocirdio) também foi observada em pacientes tratados com 
anlodipino. Foi observado um número de hospitalizações (- 33%) menor para angina instável em pacientes tratados 
quando comparado ao grupo placebo. 

A eficácia do anlodipino na prevenção de eventos clinicos em pacientes com DAC foi avaliada de forma independente, 
multicêntrico, randomizado, duplo cego, controlado por placebo em 1997 pacientes, a comparação de anlodipino  versus  
enalapril para limitar a ocorrência de trombose  (CAMELOT).  Destes pacientes, 663 foram tratados com anlodipino de 5 
mg a 10 mg e 655 pacientes foram tratados com o placebo, em adição ao tratamento padrão das estatinas, beta-
bloqueadores, diuréticos, e aspirina, por 2 anos. Os resultados da eficácia silo apresentados na Tabela 1. Os resultados 
indicam que o tratamento com anlodipino foi associado com menos hospitalizações por angina e procedimentos de 
revascularização em pacientes com DAC. 

Tabela I. Incidência de desfechos clínicos significativos no estudo  CAMELOT 
CAMELOT  

Resultados Clínicos 
N(%) 

anlodipino 
(n = 663) 

Placebo 
(n = 655) 

Redução de risco 
(valor-p) 

Desfecho 110 151 31% 
Cardiovascular (16.6) (23.1) (0.003) 

Composto* 

Hospitalização por 51 84 42% 
Angina (7.7) (12.8) (0.002) 

Revascularização 78 103 27% 
Coronária (11.8) (15.7) (0.033) 

*1) Definido no estudo  CAMELOT  como a morte cardiovascular, enfarte do miocirdio  nit)  fatal, parada 
cardíaca com ressuscitação, revascularização coronária, hospitalização por angina de peito, hospitalização 

por CHF, acidente vascular cerebral fatal ou não fatal ou ataque isquémico transitório (AIT), qualquer 
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diagnostico das doenças vasculares periféricas doença (DVP) em um sujeito  nib  previamente 
diagnosticado como tendo DVP ou qualquer admissão para um processo para o tratamento de DVP. 
2) 0 desfecho cardiovascular composto  (CV)  foi o objetivo primário de eficácia em  CAMELOT.  

Uso em Pacientes com Insuficiência Cardiacal7  
Estudos hemodinfimicos e estudos clínicos controlados baseados na resposta ao exercício em pacientes portadores de 
insuficiência cardíaca classes NYHA II a IV, demonstraram que o anlodipino não levou a uma deterioração clinica 
quando avaliada em relação  it  tolerância ao exercício, fração de ejeção  ventricular  esquerda e sintomatologia clinica. 

Um estudo placebo-controlado  (PRAISE)  para avaliar pacientes portadores de insuficiência cardíaca classes NYHA Ill e 
IV recebendo digoxina, diuréticos e inibidores da enzima conversora de angiotensina (ECA) demonstrou que o 
anlodipino não leva a um aumento no risco da mortalidade ou mortalidade e morbidade combinadas em pacientes com 
insuficiência cardíaca. 

Em um estudo placebo-controlado com anlodipino, de acompanhamento de longo prazo  (PRAISE-2), em pacientes com 
insuficiência cardíaca classes NYHA  III  e IV, sem sintomas clínicos ou sinais sugestivos de doença isquêmica 
preexistente, em doses estáveis de inibidores da ECA, digitilicos e diuréticos, o anlodipino não teve qualquer efeito na 
mortalidade total ou cardiovascular. Nesta mesma população, o anlodipino foi associado a um aumento de relatos de 
edema pulmonar, apesar de não existir qualquer diferença significante na incidência de piora da insuficiência cardíaca 
quando comparada ao placebo. 
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3. CARACTERÍSTICAS FARMACOLÓGICAS 

Propriedades Farmacodinimicas 
O anlodipino é um inibidor do influxo do  ion  de cálcio (bloqueador do canal lento de cálcio ou antagonista do  ion  cálcio) 
e inibe o influxo transmembrana do  ion  cálcio para o interior da musculatura lisa cardíaca e vascular. 

0 mecanismo da ação anti-hipertensiva do anlodipino deve-se ao efeito relaxante direto na musculatura vascular lisa. 0 
mecanismo preciso pelo qual o anlodipino alivia a angina não está completamente defmido, mas reduz o grau de 
isquemia total pelas duas seguintes ações: 

1. o anlodipino dilata as arteriolas periféricas e, desta maneira, reduz a resistência periférica total (póscarga) contra 
o trabalho cardíaco. Uma vez que a frequência cardíaca permanece estável, esta redução de carga diminui o 
consumo de energia miocirdica e a necessidade de oxigênio. 

2. o mecanismo de ação do anlodipino também envolve, provavelmente, a dilatação das artérias coronárias 
principais e arteriolas coronárias, tanto em regiões normais e isquémicas. Esta dilatação aumenta a liberação de 
oxigênio no miocirdio em pacientes com espasmo coronariano arterial (angina de Prinzmetal ou angina 
variante) e abranda a vasoconstrição coronariana induzida pelo fumo. 

Em pacientes com hipertensão, a dose única diária proporciona reduções clinicamente significantes na pressão sanguinea 
durante o intervalo de 24, tanto nas posições supina quanto do indivíduo em pé. Devido ao lento inicio de ação, a 
hipotensão aguda não constitui uma característica da administração de anlodipino. 

Em pacientes com angina, a administração de dose única diária de anlodipino aumenta o tempo total de exercício, tempo 
de inicio da angina e tempo para atingir 1 mm de depressão no segmento ST, e diminui tanto a frequência de crises 
anginosas e o consumo de comprimidos de nitroglicerina. 

O anlodipino aio foi associado a qualquer efeito metabólico adverso ou alteração nos lípides plasmáticos, sendo 
adequada para uso em pacientes com asma, diabetes e gota. 

Propriedades Farmacociniticas 

Absorção 
Após administração oral de doses terapêuticas, o anlodipino é bem absorvido com picos plasmáticos entre 6 e 12 horas 
após a dose. A biodisponibilidade absoluta foi estimada entre 64% e 80%. 0 volume de distribuição é de 
aproximadamente 21 L/kg. A absorção  'I'd()  é alterada pela ingestão de alimentos. 

Os estudos  in vitro  demonstraram que cerca de 97,5% do anlodipino circulante está ligado às proteinas plasmáticas. 
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Biotransformação/Eliminação 
A meia-vicia de eliminação terminal plasmática é de cerca de 35 a 50 horas, e é consistente com a dose única diária. Os 
níveis plasmáticos no estado de equilíbrio são obtidos após 7 a 8 dias de doses consecutivas. O anlodipino é amplamente 
metabolizado no figado em metabólitos inativos, com 10% do ffirmaco inalterado e 60% dos metabólitos excretados na 
urina. 

Uso em Pacientes Idosos 
0 tempo para alcançar o pico de concentração plasmática do anlodipino é similar para indivíduos jovens e idosos. Em 
pacientes idosos, o  clearance  de anlodipino tende a estar diminuído, resultando em aumentos na área sob a curva (AUC) 
e na meia-vida de eliminação plasmática. Em pacientes com insuficiência cardíaca congestiva (ICC), aumentos na área 
sob a curva (AUC) e na meia-vida de eliminação ocorreram conforme o esperado para pacientes com a idade do grupo 
estudado. 

Dados de Segurança Pre-Clinicos 

Carcinogenese, Mutagenese, Diminuição da fertilidade 
Ratos e camundongos tratados com anlodipino na dieta por 2 anos, em concentrações calculadas para fornecer níveis de 
dose diária de 0,5; 1,25 e 2,5 mg/kg/dia, não demonstraram evidência de carcinogenicidade. A dose mais alta (similar no 
caso de camundongos, e o dobro* no caso ratos, à dose clinica máxima recomendada de 10 mg na base de mg/m2) estava 
próxima à dose máxima tolerada por camundongos, mas não por ratos. 

Estudos de mutagenicidade não revelaram efeitos relacionados ao firmaco, mesmo em níveis de genes ou cromossomos. 

Não houve efeito na fertilidade de ratos tratados com anlodipino (machos por 64 dias e fémeas por 14 dias antes da 
reprodução) em doses até 10 mg/kg/dia (8 vezes* a dose máxima recomendada para humanos de 10 mg, na base de 
mg/m2). 
*com base no peso do paciente de 50 kg. 

4. CONTRAINDICAÇÕES 

O besilato de anlodipino é contraindicado a pacientes com conhecida hipersensibilidade is diidropiridinas* ou a qualquer 
componente cia fórmula. 
*o anlodipino é um bloqueador do canal de cálcio diidropiridino. 

5. ADVERTÊNCIAS E PRECAUÇÕES 

Uso em Pacientes com Insuficiência Cardíaca 
Em um estudo placebo-controlado de longo prazo com anlodipino  (PRAISE-2) em pacientes com insuficiência cardíaca 
de etiologia não isquemica classes  III  e IV da  New York Heart Association  (NYHA), o anlodipino foi associado a um 
aumento de relatos de edema pulmonar, apesar de não existir nenhuma diferença significante na incidência de piora da 
insuficiência cardíaca quando comparado com o placebo (vide item 3. Características Farmacológicas - Propriedades 
Farmacodinimicas). 

Uso em Pacientes na Insuficiência Hepática 
Assim como com todos os antagonistas de cálcio, a meia-vida do anlodipino é prolongada em pacientes com 
insuficiência hepática e as recomendações posológicas neste caso não foram estabelecidas. Portanto, o ffirmaco deve ser 
administrado com cautela nestes pacientes. 
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Fertilidade, Gravidez e Lactação 
A segurança do anlodipino na gravidez humana ou lactação não foi estabelecida. O anlodipino não demonstrou 
toxicidade em estudos reprodutivos em animais, a não ser atraso do parto e prolongamento do trabalho de parto em ratos, 
em níveis de dose 50 vezes superiores i dose máxima recomendada em humanos. Consequentemente, o uso na gravidez é 
recomendado apenas quando não existir alternativa mais segura e quando a doença por si só acarreta risco maior para a  
mite  e para o feto. Não houve efeito sobre a fertilidade de ratos tratados com anlodipino (vide item 3. Características 
Farmacológicas - Dados de Segurança Pré-Clínicos). 

A experiência em seres humanos indica que o anlodipino é transferido para o leite materno humano. A proporção da 
concentração média de anlodipino de leite/plasma em 31 mulheres lactantes com hipertensão induzida pela gravidez foi 
de 0,85 após a administração de anlodipino numa dose inicial de 5 mg uma vez por dia, que foi ajustada conforme 
necessário (dose diária média e dose diária ajustada por peso corporal: 6 mg e 98,7 mcg/kg, respectivamente). A dose 
diária estimada de anlodipino no lactente através do leite materno foi de 4,17 mcg/kg. 

O besilato de anlodipino é um medicamento classificado na categoria C de risco de gravidez. Portanto, este 
medicamento não deve ser utilizado por mulheres grávidas sem orientação médica ou do cirurgião-dentista. 

Efeitos na Habilidade de Dirigir e/ou Operar Máquinas 
A experiência clinica com anlodipino indica que é improvável o comprometimento da habilidade de dirigir ou operar 
máquinas. 

A eficácia deste medicamento depende da capacidade funcional do paciente. 

6. INTERAÇÕES MEDICAMENTOSAS 

0 anlodipino tem sido administrado com segurança com diuréticos tiazidicos, alfa-bloqueadores, betabloqueadores, 
inibidores da enzima conversora de angiotensina (ECA), nitratos de longa ação, nitroglicerina sublingual, anti-
inflamatórios não esteroides, antibióticos e hipoglicemiantes orais. 

Dados  in vitro  de estudos com plasma humano indicam que o anlodipino  ilk)  afeta a ligação is proteínas dos fármacos 
testados (digoxina, fenitoina, varfarina ou indometacina). 

sinvastatina: a coadministração de múltiplas doses de 10 mg de anlodipino com 80 mg de sinvastatina resultou em um 
aumento de 77% na exposição à sinvastatina em comparação com a sinvastatina isolada. Limitar a dose de sinvastatina 
em pacientes utilizando anlodipino a 20 mg diariamente. 

Suco de  grapefruit:  a coadministração de 240 mL de suco de  grapefruit  com uma dose oral única de 10 mg de 
anlodipino em 20 voluntários sadios não teve efeito significativo na farmacocinética do anlodipino. 0 estudo não 
permitiu a avaliação do efeito do polimorfismo genético no CYP3A4, a enzima primária responsável pelo metabolismo 
do anlodipino; portanto a administração de anlodipino com  grapefruit  ou suco de  grapefruit  não é recomendada uma vez 
que a biodispenibilidade pode ser aumentada em alguns pacientes resultando em maiores efeitos de redução da pressão 
sanguínea. 

Inibidores de CYP3A4: a coadministração de uma dose diária de 180 mg de diltiazem com 5 mg de anlodipino em 
pacientes idosos hipertensos (69 a 87 anos de idade) resultou em um aumento de 57% na exposição sistêmica do 
anlodipino. A coadministração de eritromicina em voluntários sadios (18 a 43 anos de idade) não mudou 
significativamente a exposição sistêmica do anlodipino (22% de aumento na  Area  sob a curva de concentração  versus  
tempo [AUC]). Embora a relevância clinica desses achados seja incerta, as variações farmacocinéticas podem ser mais 
pronunciadas em pacientes idosos. 
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Inibidores fortes de CYP3A4 (por  ex.  cetoconazol, itraconazol, ritonavir) podem aumentar as concentrações plasmáticas 
do anlodipino por uma extensão superior ao diltiazem. 0 anlodipino deve ser usado com cautela quando administrado 
com inibidores de CYP3A4. 

claritromicina: a claritromicina é um inibidor de CYP3A4. Existe um risco aumentado de hipotensão em pacientes 
recebendo claritromicina com anlodipino. Recomenda-se observação atenta de pacientes quando o anlodipino for 
coadministrado com claritromicina. 

Indutores de CYP3A4: Após coadministração de indutores conhecidos do CYP3A4, a concentração plasmática de 
anlodipino pode variar. Portanto, a pressão arterial deve ser monitorada e a regulação da dose deve ser considerada 
durante e após a medicação concomitante, particularmente com indutores fortes do CYP3A4 (por exemplo, rifampicina, 
Hypericum ,netforatum). 

Nos estudos a seguir, não  hi  alterações significativas na farmacocinética tanto do anlodipino quanto da outra droga do 
estudo, quando os mesmos  sic)  coadministrados. 

Estudos Especiais: Efeito de Outros Agentes sobre o anlodipino 
cimetidina: a coadministração de anlodipino com cimetidina não alterou a farmacocinética do anlodipino. 

alumínio/magnésio (antiácido): a coadministração de alumínio/magnésio (antiácido) com uma dose única de anlodipino 
não teve efeito significante na farmacocinética do anlodipino. 

sildenailla: uma dose única de 100 mg de sildenafila em indivíduos com hipertensão essencial não teve efeito nos 
parâmetros farmacocinéticos do anlodipino. Quando o anlodipino e a sildenafila foram usados em combinação, cada 
agente, independentemente, exerceu seu efeito próprio na diminuição da pressão sanguínea. 

Estudos Especiais: Efeito do anlodipino sobre Outros Agentes 
atorvastatina: a coadministração de doses múltiplas de 10 mg de anlodipino e 80 mg de atorvastatina não resultou em 
mudança significante nos parâmetros farmacocinéticos no estado de equilíbrio  (steady state)  da atorvastatina. 

digoxina: a coadministração de anlodipino e digoxina não alterou os níveis séricos ou o  clearance  renal de digoxina nos 
voluntários sadios. 

etanol (Álcool): dose única e doses múltiplas de 10 mg de anlodipino não tiveram efeito significante na farmacocinética 
do etanol. 

varfarina: a coadministração de anlodipino com varfarina não alterou o tempo de resposta de protombina da varfarina. 

ciclosporina: nenhum estudo de interação medicamentosa foi conduzido com a ciclosporina e o anlodipino em 
voluntários saudáveis ou outras populações com exceção dos pacientes com transplante renal. Vários estudos com os 
pacientes com transplante renal relataram que a coadministração de anlodipino com ciclosporina afeta as concentrações 
mínimas de ciclosporina desde nenhuma alteração até um aumento médio de 40%. Deve-se considerar o monitoramento 
dos níveis de ciclosporina em pacientes com transplante renal que recebem anlodipino. 

tacrolimo: existe um risco de aumento nos níveis de tacrolimo no sangue quando coadministrado com anlodipino. A fim 
de evitar a toxicidade do tacrolimo, a administração do anlodipino em um paciente tratado com tacrolimo exige 
monitoramento dos níveis de tacrolimo no sangue e ajuste da dose do tacrolimo, quando apropriado. 
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Alvo Mecânico dos Inibidores da rapamicina (mTOR): os inibidores de mTOR, tais como, sirolimo, tensirolimo e 
everolimo silo substratos da CYP3A. O anlodipino é um inibidor fraco da CYP3A. Com  a utilização concomitante de 
inibidores de mTOR, o anlodipino pode aumentar a exposição dos inibidores de mTOR. 

Medicamento/interações em testes laboratoriais: desconhecidas. 

7. CUIDADOS DE ARMAZENAMENTO DO MEDICAMENTO 

O besilato de anlodipino deve ser conservado em temperatura ambiente (entre 15 e 30° C), protegido da luz e umidade e 
pode ser utilizado por 24 meses a partir da data de fabricação. 

Número de lote e datas de fabricação e validade: vide embalagem. 
Não use medicamento com o prazo de validade vencido. Guarde-o em sua embalagem original. 
Antes de mar, observe o aspecto do medicamento. 
Todo medicamento deve ser mantido fora do alcance das crianças. 

Características fisicas e organolepticas: 
besilato de anlodipino 5mg: comprimido circular, branco isento de material estranho. 
besilato de a niodipino 10 mg: comprimido circular, branco isento de material estranho. 

8. POSOLOGIA E MODO DE USAR 
O besilato de anlodipino deve ser ingerido com quantidade de liquido suficiente para deglutição, com ou sem alimentos. 

Este medicamento  ilk)  deve ser partido, aberto ou mastigado. 

No tratamento da hipertensão e da angina, a dose inicial usual de besilato de anlodipino é de 5 mg 1 vez ao dia, podendo 
ser aumentada para uma dose máxima de 10 mg, dependendo da resposta individual do paciente. 
Não é necessário ajuste de dose de besilato de anlodipino na administração concomitante com diuréticos tiazidicos, 
betabloqueadores e inibidores da enzima conversora da angiotensina (ECA). 

Uso em Pacientes Idosos 
Os regimes posológicos habituais silo recomendados besilato de anlodipino, usado em doses semelhantes nos pacientes 
idosos ou jovens, é igualmente bem tolerado. 

Uso em Crianças 
A eficácia e segurança de besilato de anlodipino em crianças não foram estabelecidas. 

Uso em Pacientes com Insuficiência Hepática 
Vide item 5. Advertências e Precauções. 

Uso em Pacientes com Insuficiência Renal 
Besilato de anlodipino pode ser empregado nas doses habituais em pacientes com insuficiência renal. Alterações nas 
concentrações plasmáticas do anlodipino não estio relacionadas ao grau de insuficiência renal. 0 anlodipino não é 

Dose Omitida 
Caso o paciente esqueça de administrar Besilato de anlodipino no horário estabelecido, deve fazê-lo assim que lembrar. 
Entretanto, se já estiver perto do horário de administrar a próxima dose, deve desconsiderar a dose esquecida e utilizar a 
próxima. Neste caso, o paciente não deve tomar a dose duplicada para compensar doses esquecidas. 
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0 esquecimento da dose pode comprometer a eficácia do tratamento. 

9. REAÇÕES ADVERSAS 

O besilato de anlodipino é bem tolerado. Em estudos clínicos placebo-controlados envolvendo pacientes com hipertensão 
ou angina, os efeitos colaterais mais comumente observados foram: 

Classificação por Sistema de Órgãos (MedDFtA) Efeitos Indesejáveis 
Distúrbios do Sistema Nervoso dores de cabeça, tontura, sonolência 
Distúrbios Cardíacos palpitações 
Distúrbios Vasculares rubor 
Distúrbios Gastrintestinais dor abdominal,  nausea  
Distúrbios gerais e condições do local de administração edema, fadiga 

Nestes estudos clínicos não foram observados padrões de anormalidades laboratoriais clinicamente significantes 
relacionados ao anlodipino. 

Os efeitos colaterais menos comumente observados na experiência pós-comercialização incluem: 

Classificação por Sistema de Órgãos (VIedDRA) Efeitos Indesejáveis 

Distúrbios Sanguíneos e do Sistema Linfático leucopenia, trombocitopenia 
Distúrbios do Metabolismo e Nutrição hiperglicemia 
Distúrbios Psiquiátricos insônia, humor alterado 
Distúrbios do Sistema Nervoso hipertonia, hipoestesia/parestesia, neuropatia periférica, 

sincope, disgeusia, tremor, transtorno extrapiramidal 
Distúrbios Visuais deficiência visual 
Distúrbios do Ouvido e Labirinto tinido 
Distúrbios Vasculares hipotensão, vasculite 
Distúrbios respiratórios, torácicos e mediastinal tosse, dispneia, rinite 
Distúrbios Gastrintestinais Mudança da função intestinal, boca seca, dispepsia 

(incluindo gastrite), hiperplasia gengival, pancreatite, 
vômito 

Distúrbios da Pele e do Tecido Subcutâneo  alopecia, hiperidrose, púrpura, descoloração da pele, 
urticária 

Distúrbios musculoesqueleticos e do tecido conjuntivo artralgia, dor nas costas, espasmos musculares, mialgia 

Distúrbios Renais e Urinários polaciúria, distúrbios miccionais, noctúria 
Distúrbios do Sistema Reprodutivo e Mamas ginecomastia, disfunção erétil 
Distúrbios gerais e condições do local de administração astenia, mal-estar, dor 

Investigações aumento/redução de peso 

Os eventos raramente relatados foram as reações alérgicas, incluindo prurido,  rash,  angioedema e eritema multiforme. 

Foram raramente relatados casos de hepatite, ictericia e elevações da enzima  hepatica  (a maioria compatível com 
colestase). Alguns casos graves requerendo hospitalização foram relatados em associação ao uso do anlodipino. Em 
muitos casos, a relação de causalidade é incerta. 
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Assim como com outros bloqueadores do canal de cálcio, os seguintes eventos adversos foram raramente relatados e não 
podem ser distinguidos da história natural da doença de base: infarto do miocárdio, arritmia (incluindo bradicardia, 
taquicardia  ventricular  e fibrilação  atrial)  e dor torácica. 

Em casos de eventos adversos, notifique pelo Sistema VigiMed, disponível no Portal da Anvisa. 

10. SUPERDOSE 

Os dados disponíveis sugerem que uma grande superdose poderia resultar em excessiva vasodilatação periférica e 
possível taquicardia reflexa. Foi relatada hipotensão sistêmica acentuada e provavelmente prolongada, incluindo choque 
com resultado fatal. A administração de carvão ativado a voluntários sadios imediatamente ou até 2 horas após a ingestão 
de 10 mg de anlodipino demonstrou uma diminuição significante na absorção do anlodipino. Em alguns casos, lavagem 
gástrica pode ser  (ail.  Uma hipotensão clinicamente significante devido i superdose da anlodipino requer medida ativa de 
suporte cardiovascular, incluindo monitoramento frequente das funções cardíaca e respiratória, elevação das 
extremidades, atenção para o volume de fluido circulante e eliminação urinaria. Um vasoconstritor pode ser útil na 
recuperação do  Corms  vascular e pressão sanguínea, desde que o uso do mesmo não seja contraindicado. Gluconato de 
cálcio intravenoso pode ser benéfico na reversão dos efeitos dos bloqueadores do canal de cálcio. Uma vez que a 
anlodipino é altamente ligada is proteínas plasmáticas, a diálise não constitui um beneficio. 

Em caso de intoxicação ligue para 0800 722 6001, se  voce  precisar de mais orientações.  

HI  - DIZERES LEGAIS 
MS: 1.0392.0187  

Farm. Resp. Dra. Angelina Fernandes 
CRF-GO n° :6016  

VENDA SOB PRESCRIÇÃO MEDICA 

Registrado e Fabricado por: 
Vitamedic  Ind.  Farmacêutica Ltda. 
Rua VPR 01 - Qd. 2 A -  Mod.  01 
DAIA - Anápolis - GO 
CNPJ: 30.222.814/0001-31 
Industria Brasileira 

40,P ec 
4PD4  

!==liSie 
44tIcLi.s°' VITAMEDIC 

Esta bula foi atualizada de acordo com a bula padrão publicada no  site  da ANVISA dia 23/11/2021. 
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Bula do Profissional 

Anexo B 

Histórico de Alteração para a Bula 

Dados da Submissão eletrônica Dados da petição/notificação que altera a bula Dados das alterações de bulas 

Data do 
expediente 

N° 
expediente 

Assunto Data do 
expediente 

N° 
expediente 

Assunto 
Data de 

aprovação 
Itens de bulas 

Versões 
(VP/VPS) 

Apresentações 

Relacionadas 
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Bula do Profissional 

- Aaequaçao na descrição 
referente a correlação 

sal/base. 5MG COM  CT BL  AL 

PLAS AMB X 20 
- Adequação da descrição da 

via de administração para: 
USO ORAL. 5MG COM  CT BL  AL 

- DIZERES LEGAIS PLAS AMB X 30 

(atualização do número de 
10452 -  SAC).  5MG COM  CT BL  AL 

GENÉRICO - VP  PLAS AMB X 500  

Notificação de - 4. 0 QUE DEVO SABER 
18/05/2023 - - - - - ANTES DE USAR ESTE VP/VPS 

Alteração de MEDICAMENTO? 10MG COM  CT BL  AL 

Texto de Bula PLAS AMB X 20 
-5. ONDE, COMO E POR 

- RDC 60/12 QUANTO TEMPO POSSO 
GUARDAR ESTE 10MG COM  CT BL  AL 
MEDICAMENTO? 

PLAS AMB X 30 

VPS 
-6. INTERAÇÕES 10MG COM  CT BL  AL 

MEDICAMENTOSAS. 
PLAS AMB X 500 

- 9. REAÇÕES ADVERSAS 
(Inclusão da frase da 

VigiMed conforme RDC N° 
406/2020). 
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Bula do Profissional 

30/04/2021 1662828/214 

10452 - 

GENÉRICO - 

Notificação de 

Alteração de 

Texto de Bula 

- RDC 60/12 

- - - - 
- Alteração do responsável 

técnico. 
VPNPS 

5MG COM  CT BL  AL 

PLAS AMB X 30 

10MG COM  CT BL  AL 

PLAS AMB X 30 

05/09/2018 0870514/18-3 

10459 - 

GEN ERICO 

Inclusão Inicial 

de Texto de 

Bula - RDC 

60/12 

- - - - 
- Alteração do responsável 

técnico. 
VP/VPS 

5MG COM  CT BL  AL 

PLAS AMB X 30 

10MG COM  CT BL  AL 

PLAS AMB X 30 



sr--;223  

1.00.392-3 

20/08/2018 

08/2028 

NOVARSC 

Consultas / Medicamentos / Medicamentos 

Detalhe do Produto: BESI LATO DE ANLODIPINO 

Nome da Eripresa 

Detentora do 

Registro 

VITAMEDIC 
INDUSTRIA 
FARMACEUTICA 
LTDA 

CNPJ 30.222.814/0001-
31  

Autorização 

Processo 25351.284794/2018-
32 

Categoria 

Regulatória 

Genérico Data do 

registro 

Nome Comercial BESILATO DE 
ANLODIPINO 

Registro 103920187  Vencimento 

do registro 

Principio Ativo BESILATO DE ANLODIPINO Medicamento 

de referência 

ATC 

Bulario 

Eletrônico 

Classe Tow&secs ANTI-HIPERTENSIVOS 

Parecer  Public* 

Rotulagem 

N° 

1  

Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de 

Publicação 

Validade 

5 MG  COM  CT BL AL PLAS 1039201870011 COMPRIMIDO SIMPLES 20/08/2018  24 
meses AMB X 20  ATIVA 

2 

3 

4 

5 

6  

5 MG  COM  CT BL AL PLAS 1039201870021 

1039201870038 

COMPRIMIDO SIMPLES 20/08/2018 24  
meses AMB .K 500  ATIVA 

10 MG  COM  CT BL AL PLAS COMPRIMIDO SIMPLES 

COMPRIMIDO SIMPLES 

COMPRIMIDO SIMPLES 

COMPRIMIDO SIMPLES 

20/08/2018 24  

meses AMB X 20  [ ATIVA 

10 MG  COM  CT BL AL PLAS 1039201870046 

1039201870054 

20/08/2018 24  
meses AMB X 500  ATIVA 

5 MG  COM  CT BL AL PLAS 20/08/2018 24 

meses AMB X 30  ATIVA 

10 MG  COM  CT BL AL PLAS 1039201870062  20/08/2018 24 

meses AMB X 30  ATIVA 



22'4  
Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Rafael Cadore Licita <licitacao06@werbran.com.br> 

Enviado em: quarta-feira, 17 de janeiro de 2024 19:18 

Para: licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Solicitação de Reequilibrio Econômico Financeiro - PE 08/2023 

Anexos: REGISTRO ANVISA.pdf; BULA.pdf;  NF  211372 - 12-2023 - VITAMEDIC.pdf;  NF  

448717 - 04-2022.pdf; REEQUILÍBRIO COM TROCA DE MARCA - ANLODIPINO 

5MG.pdf 

Boa tarde, 

Venho por meio desta encaminhar Solicitação de Reequilibrio Econômico Financeiro com troca de marca quanto ao 

item 17 - ANLODIPINO 5mg. Diante dos fundamentos e documentos em anexo. 

Qualquer dúvida, fico a disposição. 

Atenciosamente, 

Rafael Cadore 
sup„tv,sorsetorLic„.c.40 3211-5000 

0800 727 9566 

jjjj 
weribran — 

11111111& 

www.werbran.com  r)r 

Av. Natalino  Faust, 591 
Padre Ulric° / Francisco 8eltraio 

Cf417 7,, 04 3'72 020/000,-44 

1 

L__•) 
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REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

c5  E-. E 
co-1 
0 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO JUNTO As 
FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE  
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

PROCESSO LICITATORIO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023 

Item 
Código 

do 
Produto 

Descrição do Produto/Serviço Quantida 
de 

. 
Unidade 

Preço 
maximo 

Preço máximo 
total 

17 54867 ANLODIPINO 5 MG (BR0272434) 1 COM RS 0,050 R$ 0,050 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO RS 0,050  

• 

FABIANA SCHULZ VADILHA 
Assessora da SELOG 



Relatório de Cotação REEQUILIBRIO PREGÃO ELETRÔNICO  IT  8/2023 

 

Pesquisa realizada entre 18/01/2024 07:51:01 e 18/01/2024 07:55:14 

Relatório gerado no dia 18/01/2024 07:56:11 (IP: 177.101.130.51) 

Em conformidade com a Instrução Normativa N°  65 de 07 de Julho de 2021. 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos pregos obtidos - Preço calculado  corn  base na media aritmética de todos os preços 

selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.  

Con  forme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2027, t70 Arti  go  3°, 'A pesquisa de preços  sera  materializada em documento que contera: INC V-Metodo matematico aplicado para a 

definição do valor estimado.' 

Item 1: ANLODIPINO 5 MG (BR0272434) 

Descrição: ANLODIP,NO 5 MG (BR0272434) 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

4 / 4 

Preço Compras 

Governamentais 

QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

ESTIMADO 

RS 0,05 (un) 

drig50 Público 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAJARI/RR 

PREÇO  EST.  

CALCULADO 

R$ 0,05 

Data 
Identificação 

Licitação 

N°Pregão:52023 07/12/2023 

UASG:980026 

TOTAL 

R$ 0,05 

Prego 

R$ 0,07 

2 MINISTERIO DA SAÚDE I SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA I Distrito 

Sanitário Especial Indígena - Alto Solimões 

N°Pregão:122023 

UASG:257025 

04/12/2023 R$ 0,06 

3 MINISTERIO DA SAÚDE I SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA I Distrito 

Sanitário Especial Indígena Mato Grosso do Sul 

N'Pregão:252023 

UASG:257036 

24/11/2023 R$ 0,04 

4  PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR N°Pregão:742023 

UASG:454524 

10/10/2023 R$ 0,03 

Valor Unitário RS 0,05 

I
Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,05 

 

Media dos Pregos Obtidos. AS 0,05 

  

Valor Global: AS 0,05 

Detalhamento dos Itens 

Relatório gerado no  ilia  18/01/2024 07:56:11 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação:  el  NBywk2c1sJDIOtoC6cgZ°/02bGGa0JigC2Z2Get5frHoQgHU8nPtm6WA%3d./.3d 
http://www.bancoder  recos.com.br/CertificadoAutenticidade/token=eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgZ%252bGGa0JigC2Z2Get5frHnQqHU8nPtm6WK/0253d%253d  1 / 4 



R  a  912 
Item 1. ANLODIPINO 5 MG (13R01 )434)  

Preço Estimado: RS 0,05 (un) Percentual* Prego Estimado Calculado: 05 0,05 Media dos Pregos Obtidos: 0$ 0,05 

Quantidade Descrição Observação 

1 Unidade ANLODIPINO 5 MG (BR0272434)  

Prego (Compras Governamentais) 1: Menor Prego  

Inc  I  Art  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

AS 0,07  

Filtros Utilizados: Periodo: 22/07/2023 à 18/01/2024; Palavra Chave: ANLODIPINO; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor: 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAJARI/RR 

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento MEDICAMENTOS Modalidade: Pregão Eletrônico 

MÉDICO HOSPITALAR, para atender as necessidades da população do município SRP: NA() 
de Amajarf/RR, pela Secretaria Municipal de Saúde em seus programas 

Identificação: N°Pregão:52023 / UASG:980026 
vinculados, durante o exercício de 2023/2024.. 

Lote/Item: 1/67 
Descrição: Anlodipino Besilato - Anlodipino Besilato Dosagem: 5 M 

Ata:  Link  Ata  

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 16.200 

Unidade: Comprimido 

UF: RR 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

04.548.553/0001-34 PROSSERV - COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 0,07 

Marca: TEUTO 
Fabricante: TEUTO 
Modelo: COMPRIMIDO 
Descrição: ANLODIPINO, BESILATO 5MG 

Nome de Contato: 
Cláudio  Cesar  Rodrigues Sousa 

Telefone: 

(95) 3623-8978  
Email: 

prosserv@uol.com.br  

Prego (Compras Governamentais) 2: Menor Prego AS 0,06  
Inc.  I  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Filtros Utilizados: Periodo: 22/07/2023 à 18/01/2024; Palavra Chave: ANLODIPINO 5 MG; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor: 

Orgão: MINISTÉRIO DA SAÚDE 

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA 

Distrito Sanitário Especial Indígena - Alto Solimões 

Objeto: Aquisição de aquisição de medicamentos que estão elencados na Relação 

Nacional de Medicamentos Essenciais —  RENAME..  

Descrição: Anlodipino besilato - Dosagem: 5 MG, 

Data: 04/12/2023 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico  

SAP:  SIM 

Identificação: N°Pregão:122023 / UASG:257025 

Lote/Item: /26 

Ata:  Link  Ara. 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 6.910 

Unidade: Comprimido 

UF: AM 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

14.905.502/0001-76 EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA AS 0,06 

*VENCEDOR* 

Marca: VITAMEDIC 
Fabricante: VITAMEDIC 
Modelo: CX C/30 
Descrição: Alondipino 5 mg CP 

Telefone: 

(54) 2106-8636  
Email: 
vendas.exclusiva@hotmail.com  

Relatório gerado no dia 18/01/2024 07:56:11 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgZ%2bGGa0JigC222Get5frHnOgHU8nPtm6WA%3d°43d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgZ%252bGGa0JigC2Z2Get5frHnQqHU8nPtm6WA%253dV0253d  2 / 4 

Data: 07/12/2023 09:00  



40.951.414/0001-10 NF FARMACEUTICA E LOGISTICA EIRELI RS 0,04  

*VENCEDOR* 

Marca: GEDLAB 
Fabricante: GEOLAB 
Modelo: GIEOLAB 
Descrição: Anlodipino besilato - Dosagem: 5 MG, 

Telefone: 
(62) 9651-6523  

Email: 

fiscal@lobeconsultoria.com.br  

09.944.371/0001-04 SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA R$ 0,03 

*VENCEDOR* 

Marca: BRAINFARMA 
Fabricante: BRAINFARMA INDUSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA S/A - 
Modelo: GENÉRICO 
Descrição: Nome Comercial: BESILATO DE ANLODIPINO Detentor: BRAINFARMA INDUSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA S.A Registro Anvisa: 
1.5584.0194.001-1 Apresentação: 5 MG COM  CT BL  AL PLAS  PVC  AMB X 30 Fabricante: LABORATÓRIO NE0 QUÍMICA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - 
BRASIL Marca: BRAINFARMA 

Nome de Contato: 
Jose 

Telefone: 

(47) 3473-8845  

Email: 

fiscal@sulmedic.com  

Prego (Compras Governamentais) 3: Menor Prego  

Inc.  Ma. 5° oa IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Filtros Utilizados: Periodo: 22/07/2023 à 18/01/2024; Palavra Chave: ANLODIPINO 5 MG; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor: 

Orgão: MINISTÉRIO DA SAÚDE Data: 24/11/2023 10:00 

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA Modalidade: Pregão Eletrônico 
Distrito Sanitário Especial Indígena Mato Grosso do Sul SRP: SIM 

Objeto Aquisição de medicamentos, para atender às necessidades do Distrito Sanitário Identificação: N°Pregão:252023 / UASG257036 

Especial Indígena de Mato Grosso do Sul (DSEI-MS) pelo período de 12 (doze) 
Lote/Item: /11 

meses, o qual atende a 14 (quatorze) Polos Base e 03 (três) Casas de Apoio 

Saúde Indígena (CASAI).. Ata:  Link  Ata  

Descrição: Anlodipino besilato - Dosagem: 5 MG, 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

Preço (Compras Governamentais) 4: Menor Preço RS 0,03  

Inc  I  Art  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Filtros Utilizados: Periodo: 22/07/2023 à 18/01/2024; Palavra Chave: ANLODIPINO 5 MG; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor.  

Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de medicamentos para distribuição nas unidades de saúde do 

Município.. 

Descrição: Anlodipino besilato - Dosagem: 5 MG, 

CatMat: 272434 - Dosagem: 5 MG 

Data: 10/10/2023 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:742023 / UASG•454524 

Lote/Item: /30 

Ata.  Link  Ata. 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 130.000 

Unidade: Comprimido 

UF: PR 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

Relatório gerado no dia 18/01/2024 07:56:11 (IP: 177.101.130.51) 
Código eLNI3ywk2c1sJDIOtnC6cgZ%2bGGa0JigC2Z2Get5frHnQqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7token=eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgZ%252bGGa0JigC2Z2Get5frHnQqHU8nPtm6WA%253d%253d  3 / 4 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 49.800 

Unidade: Comprimido 

UF: MS 



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma soluçao tecnológica que atende nos parâmetros de pesquisa dispostos em I eis vigentes, 
Instruções Normativas, Acordaos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, 
complementares e  sites  de domínio amplo, o sistema niio é considerado uma fonte e, Sim, um meio para que as pesquisas sejam 
realizadas de forma Segura, ágil e eficaz. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - ComprasNet 
www.comprasgovernamentais.gov.br  

Data: 78/77/2023 73:70:58 
Acessar a fonte aqui  

Relatório gerado no dia 18/01/2024 07:56:11 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: eLNBywk2c1sJDIOtnC6cgZ%2bGGa0JigC2Z2Get5frHnaqHU8nPtm6WA%1:1%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1sJDIOtne6cgZ%252bGGa0JigC2Z2Get5frHnQqHU8nPtm6WA%253d%253d  4 / 4 
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Município de Capanema — PR 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 18 

dias do mês de janeiro de 2024 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 8/2023, Ata de Registro de Preços n° 100/2023, objeto: 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BASICA PARA FORNECIMENTO JUNTO 
ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Em 
resposta ao pedido de Reequilibrio Econômico Financeiro do item 17, solicitado pela empresa 
WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA na data de 17/09/2023, após 
análise dos documentos apresentados e pesquisas feitas no mercado regional, será concedido o 
Reequilibrio conforme abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR DA 
LICITAÇÃO 

VALOR APÓS 
REEQUILIBRI 
0 

17 ANLODIPINO 5 MG (BR0272434) 0,03 0,044 

Roselia Kriger Becke gani 
Chefe fo Departamento de Contratações Públicas 

Agente de Contratação 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 18 

dias do mês de janeiro de 2024 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 8/2023, Ata de Registro de Preços n° 100/2023, 
objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO 
JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, acato a Decisão Administrativa da Pregoeira no sentido de conceder o Reequilibrio 
Econômico Financeiro do item 17. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as Devidas Providências no sentido da 
elaboração do Termo Aditivo. 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 18 

dias do mês de Janeiro de 2024. 

Ao Setor Contabilidade 
Sr. Cleomar  Walter  

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 8/2023, Ata de Registro de Preços n° 100/2023, 
objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO 
JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE  
PRE  OS. Precisamos aue o item: 
ITEM Código DESCRIÇÃO EMPRESA 
17 54867 ANLODIPINO 5 MG (BR0272434) WERBRAN 

DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Do empenho n° 65/2023 seja estornado, pois irá sofrer Reequilibrio Econômico 
Financeiro. 

Segue em anexo cópia da Decisão Administrativa para vosso conhecimento. 
Precisamos também a dotação Orçamentária desse objeto para o ano de 2024. 

g• 
ose la iger Bect:411"..ani  

Chefe o Departamento de Contratações Públicas 

Data de Recebimento 
/0(//24 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPANEMA -PR 
CNPJ: 09157931000172 IE: ISENTO 

Endereço: R AI MORES, 681 CEP: 85760000 Cidade: Capanema 
Fone: 4635521321 Fax: 4635521088 

NOTA DE EMPENHO 

Nciffer. 

6500/2023  
Tipo Emtdo em Requisição N° Req. Conpra 

Ordinário 06/06/2023 4297 56081 

Licitação  
Tipo Neinero 

Pregão 8/2023 de 15/02/2023 

Contrato/Aditivo 
Sequéncia Contrato Aditivo Inicio da vigência Fim GO vigência Fim da vig_ atualizada Início da execução Fim da execução Fim da axe. atudizada 

5514 100/2023 -  SIM-AM: 6033 12/04/2023 11/04/2024 12/04/2023 11/04/2024 

Credor  
Fornecedor Matricula CPF/CNPJ 

WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1910-1 04.372.020/0001-44 

Endereço Barro  
AV  NATALINO  FAUST,  591 PADRE ULRICO 

Cidade/UF CEP Fone Tipo cia corta bancária Banco Agência Conta 

Francisco Beltrão/131R 85602-510 (46) 3211-5000 Conta Corrente 001 616-5 9553-2 
Classificação da detipesa  

09 Secretaria de Saúde 

09.005 F. M. Saúde - Departamento de Farmácia 

10.301.1001.20.4 Atividades do Departamento de Farmácia 

3.3.90.32.02.0 0 MEDICAMENTOS PARA USO DOMICILIAR 

3780 003C3 Saúde - Receitas Vinculadas  (EC.  29/00 - 15%) - Cta 274-1 

Do Exercício 

Outras informações 

Histórico  

C45dIgo, Nome Mama UM Quantidade Valor Valor totatt 

54867 ' ANLODIP1140 5 MG (BR0272434) GEOLAB COMP 10 000,0000 0,0300 300,00 

55026 ITRACONAZOL 100 MG (BR0268861) GEOLAB CAPS 1.000,0000 0,8200 820,00 

55141 SINVASTATINA 20 MG (BR0267747) GLOBO COMP 8.000,0000 0,0790 632,00 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA DESTINA DOS PARA DISTRIBUIÇÃO NAS UNIDA  DES  DE SAÚDE DO MUNICIPO PARA 
ATENDER OS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. 

Forma de pagamento: A FRAZO 
Local de entrega: ODNFORMESOLIUTAÇÁO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

AMERICO BELLE JONAS WELTER  
Prefeito  Mrclp Sacr. Muricipalde  Saúde  

§atdoartericr 
R$ 324.189,44 

Valor erripenhedo 

R$ 1.752,00 

&kb etual 
R$ 322.437,44  



Crustratn Aditivo Anulação Transferido Ata Saldo Requisição de compra 

Licitação: Pregão - 50 000008/2023 Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Lote: 001 

Item: 017 80.000 00 0,03 

Produto: 54867 ANLODIPINO 5 MG (8120272434) 

Solicitante 004305 JONAS  WELTER  

300,00 70.000.00 2.100.00 

Unidade de medida.  COMP Tipo controle: 

2.400,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 10.000,00 

Local.  000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

0; 0,00 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Sequência: 5514 - Ata de registro de preços: 100/2023 

Código: 1910 -1 Nome: WERBRANCISTRIBUIDORA DE CPF/CNPJ: 04.372.020/0001-44 Telefone: (46) 3211-5000 12/04/2023 11/04/2024 

Item: 077 500,00 1,19 595,00 

Produto: 65513 EPINEFRINA INJETÁVEL 1 MG/ML (1ML) (I3R0268255) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 595,00 

Unidade de medida:  AMP Tipo controle: Q 

Local 000094 Atividades do Departamento de Farmacia 

0,82 2.460,00 0,00 0,00 0,00 

Local 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

6.320,00 0,00 0.136 0,00 0,00 

0,00 0,00 2.000,00 1.640.00 1.000.00 820,00 

Unidade de medida:  CAPS Tipo controle: Q 

0,00 0,00 28.000,00 2.212,00 52.000,00 4.108,00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: Q 

Produto: 55026 ITRACONAZOL 100 MG (8R0268861) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER 

Hein:  162 80.000,00-  - 0,079 

Produto: 55141 SINVASTATINA 20 MG (BR0267747) 

Solicitante.  004305 JONAS WELTER 

Item: 117 3.000,00 

Município de Capa nema - 2023 
Saldo do contrato 

Pr:ri inn 

Solicitante:  004305 JONAS WELTER Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

 

Total 163.500,00 11.775,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00 4.152,00 123.500,00 7.623,00 

Total geral 163.500,00 11.775,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00 4.152,00 123.500,00 7.623,00 

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato 5514 

Obs. Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitida por-  ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI na wrsào 5533q 18/01/2024 08.1951 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E ik DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 04.372.02010001-44 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 08:50:54 do dia 17/01/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/07/2024. 
Código de controle da certidão: 7DDD.DE53.A076.EA52 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 032695989-20 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.372.020/0001-44 
Nome: WER,BRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tribu.:ária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 17/05/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (19/01/2024 08:45:35) 
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Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 04.372.020/0001-44 

Razão 
WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Social: 
Endereço: AV  NATALINO  FAUST  591 / PADRE ULRICO / FRANCISCO BELTRAO / PR / 

85604-443 

4 Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o  
=undo  de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:31/12/2023 a 29/01/2024  

Certificação Número: 2023123100402859167282 

Informação obtida em 18/01/2024 08:46:54 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
viww.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°183/2024 

RAZÃO SOCIAL: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 04.372.020/0001-44 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 81787 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9023144821 
ALVARÁ: 20230489 
ENDEREÇO: AVENIDA Natalino  Faust,  591 - Q 1148 L 5 - PE ULRIC° CEP: 85601971 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, Comércio atacadista de instrumentos e 
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de 
telefonia e comunicação, Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Comércio atacadista 
de produtos alimentícios em geral, Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar 
quaisquer dividas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSÃO: 03 / 01 / 2024 
DATA DE VALIDADE: 01 / 07 / 2024 
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA LICITAÇÃO 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFHCJZXMH92ES 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na  Internet,  no endereço www.franciscobeltrao.prgov.br  

Certidão emitida gratuitamente 

Qualquer rasura invalidará este documento. 

pela internet em: 03/01/2024 10:22:25 



2244  
Município de Capanema — PR 

minuta 
1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 100/2023, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro 
lado a empresa WERBRAN DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa WERBRAN DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ sob o n° 04.372.020/0001-44, também já qualificada nos autos, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 
e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 100/2023, 
decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 8/2023 e de acordo com a 
Decisão Administrativa, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Fica Reequilibrado o valor do item 17 da Ata de Registro de Preços 
100/2023, gerando um aditivo no valor de R$ 1.120,00( Mil, cento e vinte reais) conforme abaixo: 

Item Descrição do produto Un. Quantidad Valor Quantida Valor Valor do 
Med. e 

Licitada 
antes do 
Reequil 

ibrio 

de do 
Reequili 

brio 

unitário 
após 

Reequilibri 
o de 

valores R$ 

aditivo R$ 

17 ANLODIPINO 5 MG  COMP  80.000 0,03 80.000 0,044 1.120,00 
(BR0272434) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 18 dia(s) do 
mês de janeiro de 2024 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

NANCY  TEREZINHA WERLANG 
BRANDALIZZE 

Representante Legal 
WERBRAN DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA 
Detentora da Ata/Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: quinta-feira, 18 de janeiro de 2024 09:31 

Para: 'licitacao01@werbran.com.br' 

Assunto: ADITIVO PARA ASSINATURA 
Anexos: 1° ADITIVO ATA 100.pdf 

BOM DIA 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

   

   

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratacóes Públicas 

Prcgoeira 
Portar,3 8.022 de 12 de Dezembro de 2021 

 

 

)1111  SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

  

     

   

Prefeitura Municipal de Capanenia-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-maillicitacao capanema.prgov.br- 
roselia licaacao capanerna prgov.br  
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Município de Capanema — PR 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 100/2023, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro 
lado a empresa WERBRAN DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa WERBRAN DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ sob o n° 04.372.020/0001-44, também já qualificada nos autos, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 
e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 100/2023, 
decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 8/2023 e de acordo com a 
Decisão Administrativa, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA Fica Reequilibrado o valor do item 17 da Ata de Registro de Pregos 
100/2023, gerando um aditivo no valor de R$ 1.120,00( Mil, cento e vinte reais) conforme abaixo: 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantidad 
e 

Licitada 

80.000 

Valor 
antes do 
Reequil 

ibrio 

0,03 

Quantida 
de do 

Reequili 
brio 

80.000 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

o de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

17 ANLODIPINO 5 MG  
(BR0272434) 

COMP  0,044 1.120,00 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 18 dia(s) do 
mês de janeiro de 2024 

A,MERICO 
VALIDFS VS. CS/MR 

BELLE:2z1-0=cmA"*XF=c".  
59587915 "—

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

NANCY TEREZINHA 
WERLANG 
BRANDALIZZE:7871 
0146920  

Assinado de fon-na digital por  
NANCY  TEREZINHA WERLANG 
8RAN0AUZZE78710146920 
0ad0s 2024.01.18 11:1&58  

NANCY  TEREZINHA WERLANG 
BRANDALIZZE 

Representante Legal 
WERBRAN DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA 
Detentora da Ata/Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 08/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO JUNTO ;66 FARMÁCIAS DA UBS 

CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Publique-se no  site:  

https://www.capanema.pr.gov.br,  da página 3202 até o final. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 21 
dia(s) do mês de fevereiro de 2024 

ose  la  riger  Becker  Paani 
Chefe4o Departamento de Contratações Públicas 

do Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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